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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO I - PARTE [-
DECRETO N.I 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO XCIX — N.° 52

DECRETO N9 47.438 — DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1959

Concede autorização para funciona-
mento do Curso de Engenharia Ci-
vil da Escola de Engenharia da
Universidade do Rio Grande do
Norte.

O Presidente da Republica, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição, e nos
tkrmos do art. 23 do Decreto-lei nú-
mero 421, de 11 de maio de 1938, de-
creta:

Àrtigo único. E' concedida auto-
rização para o funcionamento do
Curso de Engenharia Civil da Escola
de Engenharia da Universidade do
Rio Grande do Norte, mantida pelo
Govêrno do Estado e situada em Na-
tal, capital do Estado do Rio Grande
cip Norte.

-
Rio de Janeiro, em 15 de dezembro

,de 1959; 139 da Independência e 719
da Republica.

JUScELINo KURITSCIISIC,

Clóvis Salgado.

lN 9 6.088 — 24-2-60 — Cr$ 91,80)

DI:x.;RETo No 46.650 — DE 17 DE
AGORTO DE 1959

Declara caduco o Decreto 9 33.998,
de 20 de setembro de 1953

ee,,
)) Presidente da República, usando
atribuição que lhe confere o arti-

go 87, n" 1, da Conetituição e nos ter-
mo-, do D•i(
janeiro de 19lo (Código de Minas),
dei re a

Artigo (mico. È declarada a cadu-
cidade do Decreto (Minero trinta e
trés mil novecentos e noventa e Oito
413.998) , de trinta (30) de setembro
d,• mil novecentos e cinqüenta e três
(i9e3), que autorizou o cidadão bra-
seiro Paulo Pereira Inácio a lavrar
eleita no município de Mogi das Cru-
zes , Estado de São Paulo.

I1io de Janeiro. 17 de mesto de
1159: 138° da Independência e 71 0 da
ne)ública.

(*) DECRETO N.9 47.712.— DE 29
DE JANEIRO DE 19,60

Modifica o Decreto n.° 42.916, de 30
de dezembro de 1957, que dispõe
sobre o visto consular nas faturas
comerciais e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
8'1, n.o I, da Constituição, decreta•

Art. 1.' O Decreto n.° 42.916 de 30
de dezembro de 1957, passa a vigorar
com a seguinte redação:

CAPITULO I

DA FATURA COMERCIAL

Art. 1.° A mercadoria que fôr ex-
pedida de pais estrangeiro Aia o
:brasil, quer venha por via marítima,
terrestre, fluviat ou ,aerea, ressalvados
os casos previstos neste decreto, deve-
ta ser acompanhada de fatura como-
ciai visada pe,as repartições Jonsuia-
res brasileiras.

Art. 2.° A fatura comercial conm-.
mente usada pelo exportador 'temerá
conter as seguintes indicações indis-
pensáveis:

a) nome e nacionalidade da em-
barcação ou aeronave que conduzir a
mercadoria;

b) 1ot:et de embargue da Mercado-
ria, assim considerado aquele de onde
tiver partido a mercadoria para o
Brasil, sem que tenha havido trens-
bierdo ou mudança de condução;

c) pórto de destino da mercaeoria.
como tal entendido aquele para o qual
a mercadoria tiver sido despachada;

d) marca, numeração e, se houver,
número de referência dos volumes;

e) quantidade e espécie dos volu-
mes (caixas, barris, barricas, fardos,
unidade, etc.);

i) especificação das mercadorias
em português, ou, se em outra lingua,
acompanhada de tradução em lín-
gua portuguesa, feita por tradutor pú-
blico, tendo em vista as denomineções
próprias e comerciais, com a indica-
cão dosdos elementos indispensáveis a
perfeita identificação da mercadoria:

g) pêS0 bruto dos volumes. enten-
dendo-se como tal o da mercadoria
com todos os seus recipientes, envol-
tórios e embalagens:

h) peso líquido, assim constrado
o da wrcadoria livre de Lodo e quaI-
quer envoltório;

( e ( Republicado por ter saldo com
°misse° da tabela de que tratam os
•	 -	 e	 1", , , A ,/,••'rn

i) pais de origem, como tal enten-
dido aeuêle onde houver sido 'produ-
zida a mercadoria, ou onde °cone,: a
última transformação, considerando-se
cano processo substanciai c:e trans-
formação o que lhe conferir nova m-
diviclualidade;

j) pais cie precedência, assim con-
siderado aquele onae a mercadoria
foi adquirida para ser exportada paia
o Brasil, independente de declaraçãu
do pais de origem, quer das matérias-
primas, quer dos artefatos;
1) preço • unitário e total de cada

espécie de mercadoria e, se houver, o
montante e natureza das reduções e
descontos concedidos ao importador;

m/ frete e demais despesas, reati-
vas a tôees as mercadorias especifica-
das na fatura.

1 1.0 Na Nota de Importação, além
da especificação de acôrdo cum a
pauta aduaneira, poder-se-á acrescen-
tar, entre parênteses, a denominação
comercia/ da mercadoria constante ca
fatura, nes termos cia letra f deste ar-
tigo.

1 2.° Cada fatura terá um só con-
signatário, não podendo ser consigna-
da à ordem.

Art. 3• 0 Os volumes constantes cie
unia mesma fatura comercial . terão
uma só marca e serão numerados se-
guidamente não seitclo permitida a
repetição numérica.

1 - 1.° É admitido o emprego de ai-
gari.snio, a titule( de marca, desde que,
porém. o número seja apêtsto dentro
de qualquer figura geométrica, respei-
tada norma pre.scrita no parágrafo se-
vinte sõhre a numeração de volume.

1 2.° O número em cada volume
será apôsto ao lado da marca e se-
paradamente da figura prevista no pa-
rágrafo anterior, nue encerre a mar-
ea. de modo a não fazer parte desta.

3.° É dispensável a numeração:
a) quando se tratar de mercadoria

normalmente importada a granel ou
embarcada sôl ta ou em amarrados,
desde raie não traga embalagem:

b) no caso de partidas de uma
mesma mercadoria de cinatlenta
mais volumes, desde que tada a par-
tic"a se constitua de volumes unifor-
rne q com o mesmo pêso e medida.

Art. 4 0 Será facultado ao expedi-
dor indicar, em cada volume, abaixo
da marca e da numeração obrigai4ria

Ide sue trata o artiçm anterior, mime-
-o de refeeênria rel ativo ao volume.
nr9cedida da letra "R", podendo esse
eld reero ser repetido em vários ou em
t eeee cS volumes constantes de uma
só fe'eira.

ner(sera fo único. O núinero de re-
ma VPz indicado, deverá ser

((rn ee. (Nara cada fatura, não podendo

ereto, não sendo admissivel mais du
uni número de referencia em cada fa-
tura comercial.

Art. 5.( No caso de mercadoria ine-
portaua a granel, deverá ser meia
uma fatura comerciai para cada es-
pécie e correspondente a uma só par-
tida.

Art. 69 No caso de opção , (u trân-
sito para pôtto diferente do indicado
na forma cia letra c, Co art. 2.". de-
verá, ser feita na fatura .1eclaraeãu
nesse sentiu, só podendo. todavia, ser
descarregada a mercadoria no põ"to
de opção se a embarcação ou aeeona-
ve trouxer manifesto ce carga paia
esse re5rto.

Art. 70 As faturas comerciais te-
verão corresponder aoe. conhecimento
de	

s
PR''^a, oeseevacas es	 eis-

posições:
a) ceda conhecimento de ca:ga

deve ser anexado à fatura (en-e-tal
ao ser sulemetiria ao listo run(era.

b) não roderá haver maior núme-
ro de renheéim pn , rS de_ cana, )a - a.
Um só e rmsiniatário da q ue a'
comerciais referentes às mercadedas
^en s.- ent es,	 contiNsimenf-n

Art. V Não é exigível fatura eu-
mercial;

a) para as encomendas interna.,;o-
nais cujo «alm. no pais de procedo-
cia. não exceder de US$ 25,(0 e se
destinem a particulares;

1» para a bagaeem a que se refere
n artigo 17, da Lei n9 3.244. de 14 .1a
agi:5st° de 1957:
ei para a bagagem e bens de 9he

fretam os itens 1 a V, artigo 7 9 la
Lei n° 2.145, de 29 de dezeirbrc
1953, alterado pelo artigo 56, de bei
n.° 3.244, de 14 de agesto de 1957:

c/) para as mercadorias nacinieia
ou nacionalizadas que, tendo sido
exportadas regutarmente. retornem ao
pais;

e) para o Pane] e Materiais desti-
nados ao consumc da imprensa,

1) para os livros mapas, iorols.
revistas e publicações similares que
tratem de matéria técnica cientifica
ou didática redigidos em língua es-
trangeira, assim como as obras Im-
pressas em Portugal em portueuee
livros religiosos escritos em qualquer
idioma:

g) para mercadorias e animais des-
tinados a figurar em exposlçõss. fel-
ras, "raids" e outros certames que
se realizarem no Brasil, por iniciattve
dos governos federal, estadual ou
municipal, de escolas superiores, as-
sociações cientificas, industriais, ar.r1.
colas e conganeres:

h) para 'automóveis e motocicleta,
de passageiros em viagem de -re-
creio, aparados por Caderneta de
Passagem nas Alfândegas expedida
Por sociedade automobilística ofic i al-
mente reconhecida, em conformidedo
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c — As Repartições Públicas
deterão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diáriamente, até as
IS horas, exceto aos sábados,
çuanito d verão fazê-lo até as
11,30 hor s,

— As r clamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou onzissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Serão de Redação, das
8 às 17,30 koras, no máximo
até 72 hoilas após a saída dos
or gão,s oficiais.

— Os (*ninais deverão ser
dactilograilaclos e autenticados
ressalvada-, por quem de di-
reito, rasulras e emendas.

,— A matéria paga e as as-
sinaturas Nerão recebidas das
34,30 às 17, !in horas, e, aos sába-
dos, das C1,30 às 11,30 horas.

..— Excetuadas as para o
exterior, Oue serão sçwpre

- anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por sei± meses ou 'UM ano

— As ciiialiiras vencidas
poderão s,r susnensas .stm

, aviso prévi_.

REPARTIÇÕES E

Capitai e Interior:
Semestre . • 	  Cr$
Ano 	  Cr$

Exterior:
Ano 	  Cr$

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderéco
impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano en
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebim pn f

-dos jornais, devem os assinan-

— As Repartições Públicas
eingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e ás
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
renies.sa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferencia à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamente
de lin.prerga Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos a.ssina-ntes que
os. solicitarem no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrlisado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0.50, se do mesmo
ano, e de Ci$ 1,00, por ano
decorrido..

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE E3RITO PEREIRA

Cr.rM. Do çcnv,c0 DE PuRLICAçass 	 Cl-telg u DA SECIO DE werrowcZO

MURILO FERREIRA ALVES
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aaafe t ee nas °Mode do Decretar-rant° de lairren!a Nariansl
Avenida Rce:11 gr es Alves. 1

ASSINATURAS

PARTICULARLS	 FuNCION 4R/OS:

Capital e Interior:
50.00 Semestre . . . 	  Cr$	 39,00
06,00 Ano 	  Cr$ 76,q0

Exterior:

Cr$ 103,00

ites providenciar a respectiva
I renocaçcio com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

cão consular,	 mediante a aposica o
obrigatória do seguint carimbo:

"Apresentada haja,	 de 	
de 	  data anterior á chegada
do: navio ao seu mirto de des Mo.
Deixou de ser legalizada por motiva
da 	  na Iicenaa de im-
portação. (Rubrica da autoridada
consular comperentet

; 29 Em casos especiais pularão ser
exigidas pelo Governo, para (ia fira;
que julgar neceasáries, outras vias de
fatura, alem das circo euturler. das
neste artigo.

Art. 12. a primeira via da fatnaa.
comerciei deverá ser escrita, diroas.
mente com tinta indelével át:, ou-
tras vias Poderão ser atepiadas por
qualquer processo, contanto que se-
jam facilmente legíveis.

Parágrafo único — A primeira vai
da fatura comerciai podara ser feita
em papel leve, apropriado para C .-`1 -
reit/ aree, desde que 1V-o dificulte a
aposição do visto consular.

Art. 12. No Caso de não existir autn-
ridada consular no pais de -ai:edição.
nem no pais do local de embarque, ou
quando a repartição consular exiatente
num desses países estiver eituada

grande distância. poderá a fatura
comercial tom o certificaeo, de mi-
gam • e conhecimento da cana e o
de tranebordo, ser apresentada para
o visto juntamente com 08 paneis
de embarcaaão ou aeronave que con-
duzir a mercadoria a qualauer, 
particLo consular do Brasil locali-
zada em portes de esca'a,

Parágrafo ',Mico. Tratando-se de
mercadorias transportadas por eq ii-
barcaçÕea ou aeronaves que não IO-

tel.» em portos onde haja rapar-
! tição consolar,- as consignatárias ou

seus prepaatos deverão eubmater a
1 fatura ao visto do chefe da rapar-
tição aduaneira de destino das mar-

, catiorias, acompanhada de conheci-
manto de carga e transbardo se fôr
o caso que a visará, an6s a eonrart-
ea, por verba, dos emolumentos de-
vidos.

Art. 14 Para obtencão da visto

hes ou pela "Állaance Inlernationala t
de faurisme'

Pará grafo tipico • A autoridade •
,çoasular não oderá deixar de vil
sai' fatura cornarcial, quando se Ira.
ta:- de merca.cloiaa eu artigos isca! ca
de exibição désse documento se o ex-
pedidor apreaai ntá-la para o vi.oc
consular .	cabilanao.. nesle caso, ta
etnolumentos	 amstanies da laba lat
anexa a este 

d 
ecreto.

Art. 99 Em c au de erro • t oinis-
são em fatura comercial visada, •

iexpedidor a prea ntara à repartam,
consular oova fatura acompanhari a ria
original, dec la e - artn ser reforma da
outra;

; 19 Na falta In talitra pr'uniiiva o
expedidor pitaa (obter o visto conau-
lar, anexará à nova fatura comera,a.
carta justificatiNta cru cinco viae, di-
rigida ao Chefe tia repa e :icão corva.-
lar, •obriganclo-ise a aia:canta-ia a
estação aduaneb la que der inicio a()
despacho para d -conseqüente ries >ta-
baraço da ineraadmia •	 .

; 29 A carta ai que se rafara o c.a-
ragrafo anterior permanecerá semp,•e
anexa à nova fatira comercial visadls.
pela repartição c mula,' .

fatura comercial orlai:ia,
bflil como .. a rafo 'mada só poderá ,t‘i.
apresentada. para o reapactivo va.!o
canatilar. antes Ca chegada ao pólio
de deatina no Brasil de einbaacacác
ou aeronave que renduzir ,i merca-
doria • Somerte . ara permitido à au.
toridade conaula: xasar myteriormeit
te fatura comercial. quando compro-
vada a sua amststnitaaao à reparti-
aan cOnsular ante da chegada da
mercadoria, nos termos do ; 19 .lo
artigo Il. não tal' leaaliaa da por in-
correções o	 a .	 .. :	 .	 h-
caniça de importatão. que exijam abs-
tenção do nrcessairio aditiva junto ao
com petente órgão

5 49 A aatorida e consular. ao v, saili
E fatura reffirma a, nela (8,1 •R a se-
aainte :declaração	 •.

"Reforma a de ri" 	  da em-
aa mapa() ou lierosive. 	  riam-

alnaria ao párto de 	  e • !-
A,

54 O carimbo referente à refor-
ma da fatura comercial deve :gel
apesto no alto, do lado contraia ) ao
reservado a numeração.

69 Cs emolumentos pelo v'ato
fatura comercial em reforma de ou-
tra serão os indicados na Tabela ane-
xa a este decreto.

CAPITULO 11

DO VISTO CoNSUlAR

Art, 10. O vicio a ,que se refere o
artiao I.' deste cleaveio. .era
peia autoridade consular cumpatente,
na 14 via da fatura, conforme o uto-
aélo anexo a èS n e decreto. .

ParatiraIo muco ' O visto coaanz
lar. nao 'torta - na .aprovação rias
dàtloa, 'rafam ¡vos • e ata taireari .

pa;ao 'ilrvaloaa diva. marta/dor:as
cansl-anies- da . (ator:taci:onere:ala	 .

ArtIl y AitIes d anta:1d . da	 -
ba rcacá o no acron,A'e 	 pano
destiareanuaBraaila ax..latnra cametaaa,
ser aisratu	 claa. ana aeincoati)
• repoaracao aiatmatalaa cis jurisdicao
do ineal alearespeclição ou ernaarque,
ousia depois dae,,yisaalae, lhes d ira oa
• Lei. dast tatoaa,./,

a primeira a, Neatincla .vias 'será°
• treavea aoaexpadielar a para saiam
enviadas ticsi emaagna rio& :a fim .de
que, apresentadas s poa, , istee á rapa ata-1
Cão aduaneira sirvam, çonfl, pa:-
oninpF ten f e despacho 4ti a outra para.
ftn estatiaticos:

ta a terceira via será emenda , a-
manalmente pela repar tiaãe comadar
à estação aduaneira de destino da
mercadoria e sempre que possivela,
juntamente com n manifeato e de-

' mais papeis das embarcações ou a a
-ronaves despachadas:

c( a quarta via ficará arquivada na
rena rticã consula
; d) a quinfa via será int..reglie ao
expedidor, que a remeterá ao coa-
sienatario. para efeitos cambias

1 9 Consitlerar-me-. S como data de
, aprexentaaão da fatura comercial, an-
I tas da chegada, ao pôrto de destine
no Brasil da ambarcactic ou aerora.
Yr (110' remfilwii . a niPl.f•Relell.49

136,00 Ano

sentada, acompanhe,da dos seguintes
documentos:

ai conhecimento de carga;
1), certificado de origem:
e 1 certificada de cobertura cam-

bial ou licença de impeli tação, coa-
forme o caso.

Art. 13. As repartições consulares
aceitarão como prova satisfatória de
origem da mercadoria qualquer dos
documentos seguintes:

a 1 fatura autenticada de fabrican
-te da mercadoria:

b 1 certidão paasada pela Alfândega
do pais de origem da mercadoria.

Parágrafo único. Na impossibili-
dade de apee.sentação de um dos do-
cumentos indicados nas letras a e h,
o expedidor poderá apresentar qual-
quer outro documento devidamente
autenticado que, a critério da Rato-
ridade consular, comprove a origen
da mercadoria.

Art . • 16, As autoridades oonsnla-
res só visarão as faturas comerciais
que estivarem de acordo com as ea-
racteristicas das respectivas licenças
de importação ou dos certificados de
cobertura cambiai. conforme o cato.
censignando nas faturas os números
tida licenças ou doa certificados.

Parágrafo único - - Nos casos de
embarques parcelados, serão feitas
nas lecençss ou nos certificados RS
devidas	 anotações pela autoaidade
consular, permanecendo tais do-
cumentos em mãos do expedlocr,
sendo utiliaávei: pelo saldo, dentro
do respectivo p:azo de validade.

Art, 17. A repartição consular cai-
. gira . a apresentação da certificado
de sanidade vegetal para o visto da
latura comercial de plantas vivas ou
parWs vivas de plantas, tais como:
Ralhos. folhas. estacas, bacelas_ tu-
bérculos. bulbo e, inclusive de alho e
cebola, rizomas. raizes, seme.ntes. mu-
das e frutas: e de cominho, pimen-
ta negra, erva-doce cravo da.
noz, avelã, alpiste, painço, trigo em

aveia, cevada, centeio e semeai-
nteusaldgeuelrinfaiom .quando importadas Para

; 1.9 , O certificado cie sanidade ve•
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nitário-vegetais no pais da origem
e deverá conter:

a) data da inspeção:
b) nome do cultivador ou expor-

tador;
c, paia, distrito e localidade de

produção:
i natureza e quantidade dos pro-

dutos inspecionados;
e) declaração de que os mesmos

piodutos estão isentos de doenaas
perigosas, insetos e outros parasitos
reputados nocivos às culturas.

2.0 A repartição consular visará
o certificado de sanidade de plantas,
sementes ou partes vivas de plantas
e o restituirá ao expedidor da mer-
cadoria que deverá anexá-lo à pri-
meira via da Liana comercial,

4 3a Não será exigido certificado
de sanidade dos produtos vegetais , n-
d strializados

4.9 A importaaão de Plantas vi
-vas ou partes vivas de plantas, tais

como mudas, galhos, estacas, bace-
los. sementes, raizes, tubérculos, bul-
bos, rizomas, frutos e Velhas é per-
niitida ~ente pelos portos onde se
acham instalados postos do Serviço
da Defesa Sanitária Vegetal.

Art. 18 As faturas comerciais re-
lativas à imnortaaão de animais de
pitrosangue de carreiras serão lega-
Bradas desde mie preenchidas as se-
guintes condições;

— declarara° expressr de que o
animal se destina a reprodução oa
a corridas:

II — não ser portador de taras
transmissíveis ou de vícios redibiló-
rios:

l in — haver levantado, no exterior,
em hipódromos oficialmente reconhe-
cidos pelo Govarno do país exporta-
dor,, um total de prêmios equivalen-
tes, pelo menos, a trinta mil cruzei-
ros (Cr$ 2a.0etall0P. em se tratando
de cavalos, e a dez mil cruzeiros
(Cr$ 10.040,00i, se forem éguas, quan-
do destinados a corridas. Para cal-
culo do valor. dos prêmios será uti•
lizada a taxa ' cambial do dia.

.Art. 19. A autoridade consular só
virará faturas poinenolais de másca-
ras contra gases, armas, munições,
explosivos, produtos químicos a gres-

. sivos ou seus componentes, destina-
dos a comércio, depois de recebida,
para cada caso, autorização io Minis:
tério da Guerra, exceto quando con-
signados aos Ministérios militares

Parágrafo único. Cada autorização
será válida por seis meses, contados
da data da Permissão concedida pelo
Ministério da Guerra, a qua l devera
declarar a procedência, a espécie, a
quantidade, o parto da embarque e o
je destino da mercadoria, bem como

eiffis nomes do consignatário e do des-
tinatário.

Art. 20. As faturas relativas g im-
portação de aviões e hadroaviõês de
tipo comercial, postal, recreio e trei-
namento destinados a comércio co-
'num sômente serão visadas pela au-
aqa•idade consular após o recebimen-
'á da competente autarização do Mi-
nistério da Aeronantica.

Art, 21, As armas, munições, ex-
plosivos e produtos químicos agressi-
vos ou seus componentes, as másca-
ras contra gases e aeronaves, desti-
nados ao comércio comum, cujas . fa-
turas comerciais só poderão ser vi-
sadas mediante autoriaacões de que
tratam os artiaos 19 e 20, dêste de-
creto, serão discriminados nas ins-
truções emanadas do Ministério da
Guerra ou da Aeronáutica, confor-
me o caso, e transmitidas às reparti-
ções consulares nela Secretaria de
latada das Relaaões Exteriores.

Art. 22. A tran efarancia de um
parto nara on tro de embarotte das
mercadorias referidas nos artigos 19
e 20 depende de mi t ori aação prévia,
conforme o 'caso. do M i nistério da
Guerra ou da Aeronáutica.

do Decreto n9 1.2a6, de 11 de de-
zembro de 1936, apenas permitida,
mediante a autorização do Ministe-
rio da Guerra, quando se destina-
rem a fórças armadas do pais e suas
auxiliares e a fôrças policiais, ou,
mediante concessão especial do mes-
mo Ministério, quando, -em quanti-
dades reduzidas, forem importaaas
para stands de tiro, cujo funciona-
mento esteja devidamente autoriza-
do. Igualmente, quando se destina-
rem a demonstrações para forneci-
mento aos Governos da União e doi
Estados, quando importados com
franquia aduaneira temporada, fi-
cando o material importado. neste
último caso, sujeito à devolucao para
o exterior, SP assim o deciair o Mi-
nistério da Guerra.

Art. 24. Em cada fatura que visar,
referente a mercadoria de que tratam
os artigos 19 e 20. a autoridade con-
sular declarará, conforme o caso, o
número e data da respectiva auto-
rização.

Art. 2.5. A autoridade consular, ao
visar qualquer fatura comercial de
armas e munições de que trata o ar-
tigo 23, destinadas aos Governos es-
taduais, fará imediata comunicaaão,
por ofício, ao Ministério da amarra
no qual mencionará o nome e a claas
da saída da embarcação ou prefixo
da aeronave que conduzir a mercado-
ria, o ponto de origem, o pôrto de erra
barque no exterior e o pôrto brasi-
leiro de destino.

Art. 28. A autoridade consular, ao
visar documentos de embarque rela-
tivos a armas. municôas, explosivos,
produtos químicos agressivos ou seus
componentes destinados ao exterior,
em transito pelo território brasileiro,
deverá fazer, imediatamente. conm-
nicacão a respeito ao Ministério da
Guerra e, quando couber, , ao da Ae-
ronáutica, por intermédio da Secre-
taria das Relações Exteriores, men-
cionando genèricamente a espécie ria
mercadoria, o nome e a data da saí-
da da embarcação ou prefixo da ae-
ronave que a condu air, o parto de
origem, o pôrto de desembarque no
Brasil e o ponto da fronteira brasi-
leira de destino da mercadoria.

Art. 27. A autoridade consular vi-
sará as vias da fatura comercial, nu-
merando-as no ângulo simarior di-
reito, .datando-as e Assinando-as, de-
pois de apor à primeira via as estam-
pilhas correspondentes aos emolumen-
tos e de inutiliaá-la.s nar meio de
sêlo de armas da repartia.an consular
o anal será também aplicado e.as de-
mais vias.

1 19 A numeração das faturas co-
merciais a que se refere êste artigo
será reiniciada em cada ano.

1 29 O visto da fatura comercial
deverá ser assinado de próprio pu-
nho, na primeira via, pela autoridade
consular, sendo-lhe facultado o ema
prêgo de chancela nas demais vias.

e 39 O Ministério das Ralações
Exteriores, quando o movimento da
repartição consular assim o justifi-
que, poderá autorizar o emnrago de
chancela em tôdas as vias da fatura
comercial, dando, porém, conheci-
mento dessa resolução ao Ministério
da Fazenda.

1 49 Só poderá visar a fatura co-
mercial o chefe da repartira. ° con-
sular ou seu substituto legal, poden-
do, em casos excepcionais. prévia-
mente autorizado nela Secretaria de
Estado das Releteões Exteriores, de-
signar funcionara° para nanale fim.

Art. 28. Nenhuma fatura comer-
cial deverá ser visada desde que ve•
rifioue a autoridade consular nan
conter os requ i sitos esaencials, cie
acôrdo com as disposições do presen-
te decreto.

Parágrafo único. Das emendas. ra-
suras ou palavras inutilizadas atine i -
das na fatura comercial, fará o ea-

consular a fim de isentar e fatura
de qualquer dúvida ou suspeita.

Art. 29. Pica equiparado à, fatura
comercial, para todos os efeitos, o co-
nhecimento aéreo, cobrando-se pela
sua legalização os mesmos ernolunien-
tos que para a fatura comercial. Não
se aplicará 'essa cobrança quando o.
conhecimento aéreo seja legalizado
apenas para fins de despacho de ae-
ronave.

C AP ITU? O III

DOS • EMOLUMENTOS CONSULARES .

Art. 30. Pelo visto consular da
fatiga, comercial excetuadas as isen-
cões previstas, serão cobrados os erno-
lumentos de acardo com a tabela
anexa a aste decreto.

e 1 9 Os emolumentos serão pagos
pelo expedidor à repartição consu-
lar, na ocasião em que apresentai' a
fatura para o visto consular

1 29 Os emolumentos deverão ser
pagos ene moeda corrente do país
em que estiver situada a repartição
consular, estabelecida a taxa cam-
bial de acôrdo com a cotação cio
clealar-napej americano, na base de
um dólar (US$ 1,00) por am cruzei -
To (Cra 1.001 ouro.

e 39 Em tôdas as repartições coa-
sulares ficará expose , em lugai bem
visível ao público, a tabela especial
comparativa, estabelecida para a C3-
branca dos emolumentos. em trás co-
lunas de número: a primeira, con-
tendo as quantias em d5laa-paa el
norte-americano; a segunda, as equi-
valentes em moeda brasileira. ouro:
a terceira, em niõeda do pais. Essa
tabela deverá conter o sato de armas
da repartiram consular e a assina,
tura do funcionário que a estiver di-
rigindo.

1 4 9 Na primeira via da fatura co-
mercial, logo abaixo das estampilhas
apostas, será declarada a quantia
paga em moeda da país. correspon-
dente aos emolumentos. Nas demais
vias, a mesma autoridade consular
anotará as emolumentos nacos em
monda brasileira, ouro. fazendo a se-
guinte declaração: "Pagou Cr$ a .	 ,
ouro, na l a via".

Art, 31. É proibida a cobrança.
nna repartições consularas, de emo-
lumentos nor meio de verba,

Parágrafo único, A autoridade con-
sular, miando não houver estainni-
lhas. visará a fatura e eara, em lu-
gar bem visível. em tôdas as vias, a
seguinte declara cão:

"Os emolumentos de Cr$ .........
ouro, não cobrados :por • acasiao do
visto desta fatura, por falta de es-
tampilhas, devem ser cobrados, pela
repartirão aduaneira de destino, por
meio de guia". .•	 •

Art. 32. Em • casos excepcionais, o
exportador poderá, em carta -enviada
ao Chef_ da Repartição cansular em
duas vias, requisitar serviço ..axtra-
ordinário para o vista em -faturas
comerciais, fora das horas do - expe-
diente regulamentar. -

5 — amostras e mostruários sem
valor comercial, quando consignados
a firmas importadoras devidamente
registradas.

e 19 Não gozarão da isenção de emo-
lumentos consulares, ainda quando
consignadas às repartições /aclarais,
as faturas referèntes a mercadorias
que, segundo os respectivos contratos
de compra, devem ser entregues no
Brasil (C. I. F.), por conta dos
vendedores.

• e 29 A falta de fatura, nos casos
de n9 3 do presente artigo, poderá
ser suprida pela declaração referen-
te a mercadoria, seu pêso, qualidade,
quantidade, valor e procedência.

Art. 34. Além dos casos estabele-
cidos no artigo anterior, as reparti-
ções consulares observarão, ainda, as
isenções decorrentes de legislação só-
bre a matéria..

CAPITULO IV
D'ks ATRIBUIÇÕES DAS REPARTIÇÕES

CONSULARES

Art. 35. Sem nrejuizo do disposto
em outros capítulos daste decreto,
incumbe às repartições consulares:

a! rematar. semanalmente, sob re-
gistro, pelo Correio, ende recadas as
competentes estações aduaneiras, a
terceira Via das faturas .comerciais
que visarem, acompanhada de atido
em que se declare a quantidade e
numeração das mesmas;	 .

ln enardar stellõ sabre a fatura
comercial ou quaisquer outros , do-
ma/lana-is mie na acompanharem, exi-
bindo-as sônient•e ao exportador da
mercadoria, ao expedidor e seus pre-
postos:

c' fornecer ao papedicior, quantia
por /este pedida por escrito, certidão
da 41" via da fatura comercial;

• nregtnr aos expedidores de mer-
cadoria todos os esclarecimento: sô-
bre as disnosiaões d4stie dacreto:

fa rasto-lar i ayaarl i aor da mer-
cadoria as l2 5a vias ia .atura
comercial visada, dentro da vinte e
nuatro tioaas após a sua apresentação

Claancelaria.
Art. 311 As quartas vias das fato-

ras comercia is visadas sevam nrooi-
vacias na renartiaão coneular. „em o'
der numérica, a grupadas na" n eses-
a ror n a n. noci anda ser destruirias,
no início de cada exercício, as que
houverem sido visadas três anos
entes,

a ia. 37 Noa essas (anisam. de na-
tureza urgente, a autoridade consu-
lar raeolaera como jatamr conveni an-
te, dando, porém. conta de seu ato
a. Secretaria d a rafado elas Paliarias
aar terioras a fim de (me e'fa infor-
me o Ministério da Fazenda,

CAPITULO V
DAS A:P.Vjr-CÕvg. DAg ESTAÇÕES

ADUANEIRAS

• Art. 38. Incumbe às estações adua-
neiras:

a) exigir do consignatário ou dono
da mercadoria, para inicio de despa-
cho desta, a apresentação da t e e aa
vias da fatura comercial, permitin-
do, na falta da l e ala, a assinatura
de tarmo de responsabilidade, com
o nra aa de '20 dias mera a sua apre-
sentação, sob pena de multa prevista
neste decreto:

.remeter, sema na lmente. a aula
de importarão para fins cal-gafai-loas,
aconmanbada da 2a via da fatura
comercial. ao Service, de aaatat'etiraEconômica e Pinanceit•a do Minis-
tério da Fazenda:

O) verificar se as estampi lhas con-
sulares apostas à l a via da fatura
comercial, correspondem aos amoita.
mentos devidos: •

da manter em ordem conveniente
os autógrafos das assinaturas de
todos os chefes de repartirõas con-

e
Art. 33. São isentas - de emolumen-

tos pelo visto consular as titaras co-
merciais • relativas a:	 •

1 — oi.u*o amoedado au em barra.
(excluído o ouro em latainas. fio, pó.
discos e placas, bem como os objetos
artísticos do /pasmo metal:

2 — gado de tôda espécie, destina-
do a criacão e engorda, aue entrar
rio território brasileiro:

3 — mercadoria importada pelas
Missaas clinlnmáticas estrangeiras
acreditadas junto - ao Govêrno brasi-
leiro ou destinada a navios de guer-
ra das nacões amigas, fundeados em
portos brasileiros:

4 — mercadoria importuda dure-
1-amante para o servico federal. quan-
do adq uiriria nas praraa estrangei-
ras neto cadvarno da União ou seus
rereaasantantes, d oad a que . as despesas



e) pela iniabaervancia do disposto
no e 1 9 do artigo 9 9, multa de 20'a
(vinte por cento) saibre o valor da
mercadoria.

e 1 9 Nos casos da letra "d a , daste
artigo, será aplicada a multa de
iam por cento), quando se tratar de
divergência em apenas um dos ele-
mentos da fatura. Nos demais casos,
aplicar-se-á a multa de 2 ee (dois por
c('nto), salvo no caso de dolo, evi-
dente, caiando se aplicara a multa de
ri , !três por cento) a 5'a, [cinco por
cento),

2' A ocorrência de simples enga-
nos ou lapsos, quanto a marca e . na-
merara o dos volumes que não reve-
lem objetivo de impedir cai dificultar
a tramitação normal do despacho de
importação neo justificará a aplica-
do de penalidade prevista neste arti-
go.

! Art. 43. Para o calcula das multas
. previstas , neste capitulo, o impôsto de
importação safa, o constante da Ta-
rifa das Alfândegas, sem qualquer
redução ou abatimento resultante da
lei especial ou acôrdos internacionaes.

Art. 44, fasta decreto entrará em
vigor na data de sua publicarão.

Art, 45. Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de janeiro, em 29 de janeiro
de 1960: 139a da Independancia e 72"
da Repúbliaa.

j IISCELENO KU DITS91.9:X •

Jorec do Prz ,:o illattoso Maia

llemrigue Lati.

licrácio LaJer.

Paes de Almeida.

Francisco de Mello.

12,00
2,00

1,00

Grátis

O

cruzeiros-ouro

3620 Sexta-falira' 4

Relações Exteriores o autógrafos
sate ninarem;

e) compai ar a afisin tura da au-
leaiiaaue consular no V4LO da talara
comercial com u atit gralo respeci
-lavo existente na re ariaçao atuiu-
neira. No caso de dúvida quais-

veraddaue da atura	 devera
:mandar proceuer aa e- ame pericial de
RES1312 unia da o;ikLide colas:raia,
tendo em vista o rasa alvo autógrafo,
e, na falta déate, pi videnciar para
que o exame seja lei o na Secretaria
de Estado das Reli ões Exteriorea;

i, dai., para o fim de acautelar 0.5
Intaréseas do Fisco, 'conhecimento á
atitonelacie consular que houver vi-
Nado a Miura comandai e as demais
estações actuanCiras, de toda e qual-
quer declaração fatal ou inexata;

g , estabelecer, c anfolagica e nu-
etualaaniente, o regaste o das terceiras
Vias das faturas cinnerciais;	 •

li, fazer, nos asas de embai
parcelados, as devidas anotações nas
licenças de imporitação ou nos ceia-
tificadds de cooditura cambial; per-
manecendo tais nocumentas utiliaa-
-veia pelo saldo ceentro do respectivo
airaeo de validacitp.

Art. 59. Na fa lta, por motivo de

-extravio, da l e v a da fatura comer-
dai, a estacão a uaneira poderá acei-
tar, para despa lus das mercadorias

e) a 2" e 3 e vias aaistentes na
relearna repartiçãlo aduaneira:

t» eartiel. o tiq 4e via, arquivada na
repartiçao consiilar que houver visado
A fatura.

i 19 A substatuicao da l a via pela
2.4 eu 3.", por ?inativo de extravio da-
quela, e a cer adelo da 4 a. via da fa-L
tura comercial ao poderem 'ar reque-
ridas pelo im ortador ou pelo expe-
didor das maiicadorias.

li 2" Quando da aplicaçáo do pre-
z:,  artigo, estação aduaneira, an-
tes de dar andamento ao despacho
da mercadoria. verificará, para os
devidos afeitas, se da 2 a via, ou da
Certidão da a.a via, consta a declara-
ção do pag amento dos, emolurneneos
consulares, telativos ao visto da fa-
tora cometelial.

Art. 40. ea proibido às repartiaões
eirinaneiras bem como ao Serviço de
letatistiea reonamica e Financeira do
IVIlnisterio da Fazenda caiba' faturas
comerciais a pessoas es t ranhas ao
objeto dos mesmas.

Art. 41, Nos caseie omissos neste
decreto e erue foram de natureaa ui'.
gania, o "bafe da 'repartição adua-
neira rira 'ar ará corno jul gar conve-
nien t e. 3 . nelo, porém, conta de seu
aio ao ,retor das Rendas Aduanei-
ras.

CAPITULO VI
DAS PENALIDADES

Art. 42. Aos infratores do presente
decrete serôo aplicadas pelo Chefe
elas reparticõe.5 aduaneiras as se-
acantes penalidades: 	 .

a) bela Inexistênci a da fatura,
oriandq confessada pela parte no ini-
cio do despacho, ou a falta de 'sua
apresa taça°, findo o prazo assinado
aio tè 

fli 
o de responsabilidade a crua

eie ref re o artigo 38 letra "a". multa
Igual ao impôsto de importação de-
vido;	 .

bl /1) elo visto consolar em data tens-1
tarjo a da chegada ao pôrto de des-
tino rio Brasil da embarca-ha ou , se-
Tonava que conduzir a meacadnria.
iraulea igual ao impôsto de importa-

la, falta de visto consular na

te le 1957:
pela divergancia entre a fatura

a creia) e o despacho no toeanta
ites elamedtos prgaidatos no art. 2°

DtÁRIO OFIGAL (Seção I — Parte I)

ANEXO N o 1

TABELA DE EMOLUMENTOS CONSULARES A QUE SE REFERE
DECRETO Ne 47.712, DE 29 DE JANEIRO DE 19e0

1. Visto de faturas: Pelo valor declarado da mercadoria exclusive
frete e despesas;	 •
a) Ate US$ 1.00000 	
b, Cada US$ 500,P0 a inaia ou fração desta quantia 	

2. Visto de fatura carnercial em reforma de outra sem altera-
ção de valor de mercadoria
Idenizeas emolumentos cobrados na que deu origem à
refaria a
Modificação para mais do valor declarado, aplicar-se-á a
letra b do item 1.

3. Visto na la via do certificado de exportação de mercadorias
de produção nacional para portos brasileiros, em trânsito
por território estrangeiro 	

4. Visto de certificado de sanidade vegetal de plantas, sementes
ou partes vivas de plantas, quando anexo à fatura comer-
ciai e er.: se tratando de exportação de países que conce-
dem ao Brasil reciprocidade de isenção de emolumentos

5. Visto de conta de liquidação de venda de produtos brasileiros
no exteriar, hem como ele qualquer documento comproba-
toá° de despesa realizada com a venda dos aludidos pio-
dutos, ene uma única via e unicamente para produzir
afeita perante a Fiscaliza.çam• Bancária 	

e. Visto de certificado de origem ou de procedência da mercado-
ria, quando anexo à fatura comercial 	

7. Pelo reconhecimento da firma em carta j ustificativa de ausên-
cia da fatura original para ser reformada 	

8. Pelo serviço extraordinário fora das horas do expediente do
Consulado:

a) 1 té 25 faturas 	
b) Cada grupo de 5 faturas a mais ou fração até 8 faturas
inclue:ar.	 	
Quando o serviço fôr requerido para domingos e feriados
oficiais do Brasil e do pais em que se encontrar a reparti-
ção consular, antes das 8 horas ou depois das 20 horas,
seria acrescia(); de Net elas taxas acima estipuladas.
Dos ansoluinentoa acima indicados para horas extraor-
dinariaa, um quinto pertencera ao Tesouro Brasileiro e o
restante distri birdti aos funcionários encarregados do ser-
viço or designadas pelo Calista para o trabalho de preparo
das faturas .Sômente e quinto pertencente ao Tesouro

'Brarilelro :sara -acararas mediante estampilhas.
9, Otrtirlito . em Casa de extravio de fatura comercial legalizada

ANEXO N9 2

(Modéra a que se refere c artign
'	 janeiro de 1960)

'
Consulado . 	

licença de importação

(Fietarierdna)
19

A utoridade ai:are iaar

Recebi dal 	

Março de 1960

DECRETO N9 47.780 -- DE 9 DE
amuamo DL 1960

Outorga concessão d Rádio Difusora
do Lavrador Limitada para insta-
lar tona estacão radiodifusora.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n9 I, da Constituição, atendendo
ao que requereu a Rádio Difusora do
Lavrador Limitada e tendo em viela
o dispo.sto no art.. 5n i' XII, da
mesma Conatituição, decreta:

Art. 1° Fica outorgada conaasaeo
à Rádio Difusora do Lavrador Limi-
tada, noa ramos do art. 11 do De-
creto ne 24.653, de 11 de julho de
1934, para estabelecer, na cidade de
Campeie:, Estado do Ra) de Janeiro.
sem direito de exclusividade, uma
estação de ondas médias, &atinada
a executar Setl'iÇO de radlodifusao.

Parágrafo único. O contrato de-
corrente deata conceiaaão obedecerá as
clausulas que com êate baixam, Im-
bricadas pelo Ministro de Estado dos
Ne I;15eie6 da Viação e Obras Falba-
WS, e deverá ecr assinado dentro da
60 (sesaentai dias, a constar de data
da publicoção dêste decreto no Diark>
Oficial. sob pena de ficar sem efei-
to, desde logo, o mesmo decreto.

Art. 29 Revogam-se as aarposiçõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de
1960; 139ii da Independencia e 72,
da República.

Juscalarg o	 ensamac
Ernani do Amaral Peixoto

CLAUSULA A QUE SE REFFaefa
O rn-RETo Na 47.780 DESTA

DATA

I — Fica assegurado à Rádio Difu-
sora do Lavrador Limitada o direita
de estabelecer, sem exclusividade, na.
cidade de Carapim., Estado do Ria
de Janeiro, uma estação de ondas
médias, destinada a executar serviços
de radiodifusão, com` finalidade e
orientação intelectual e instrutiva, ai
subordinação a tâclas as obrigaçõese;
e exigências instituídas neste ato de
ç_oncersão.

II — A premiste conceaaão é ou-
torgada pelo prazo cie 10 (dez) anoa.
sem prejuízo da faculdade que asse-
• a legislação vigente, ao Govér-
no Federal de, em qualquer tampa,
desapropriar, no interesse geral, e
serviço outorgado .

Parágrafo único. O presente con-
trato entrará em vigor a partir ela,
data de aeit registro pelo Tribunaa;
de Contas, 111(0 se rieepon.eabilizondol
o Goventio Federal por incleniaaçao
a.gurna por aquêle Instituto aia
fôr deneaado registro,

— A concessionária é obrie a-
da a:

a) constitu i r sua diretoria exalai:
siveunen te de b r a.s le ros natos;	 a",

b) admitir, ea:clueivamente, oprae\-i
dores e locutorea brasileiros natas e .
bem eits.sini a empregar, efetivamente.
nos outras serviços técnicos e act-
mini.etro i vcs, dois t creias, no m in -
mo, de pessoal brasileiro;

e) nãc transferir, direta ou indi-
retamente, a concessao;

(1) suspender, pelo tempo que fôr
determinado, o serviço, todo ou em
parte, nos eneivei previstos no repila-
mento dos serviços de radlocomunica-
ção iterarei° n e 21.111, de la de
março de 1932), ou no que vier a
reger a matéria, e obedecer à nri-
meara. requisição do autoridade cern-
peteinte, e, havendo urgência, fazer
manai o serviço em ato sucessivo a
intimação sem que, por lano, aa.siata

ilizScaçcãioe;dade direito	 qualquer inde-.

El aubmeter-ae ao regime de fia-
colização que fôr inatituido pelo Go-
vèrno Federal, bem como a penar,

:iate ra, comei-ciai. multa de 20aa
te/Dor cento) sare o valor da mer

-ca:corja, nu oema do art 38,
fo 20 da Lei 3.244 de 14 de agõs-

Grátis

Grátis

6,00

15,00

2,00

6,00

10 do Decreto numero 47 712. de 29 de

.1,1111,11WIR,O. dc Brasil ein

Esta fatura está dê acôrclo com as especificações e valores da respec-
tivo certificado de cobertura cambial n9 	
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estabelecidas em lei ou regulamento
aôbre a matéria;

) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele-,
mentos que este venha a exigir para
as efeitos de fiscalização e, bem as-
sim, prestar-lhes, em qualquer tem-
po, tôdas as informações que per-
mitam ao Governo Federal apreciar
o modo como está sendo executada
a concessão:

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programais
e irradiações lidas ao microfone, de-
vidamente autenticadas e com o vis-
to do órgão fiscalizador;

lii obedecer às posturas municipais
aplicáveis ao serviço de conceseao;

i) irradiar, diàriamente, os boletins
ou avisos do serviço meteorológico.

corno receber e transmitir, gra-
ititernente, nos dias e horas deter-

minados programa pán-americano e
tolos os programas da rede nacional,
ji irradiar, com a indispensável

prioridade, na conformidade de ins-
truções aprovadas pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas, os avisos
de emergência expedidos, no interesse

segurança pública, pela autorida-
de policial local, e cuja retransmis-
são seja urgente e neceesária à ação
das autoridades, avisos &este destina-
dos, entre outros fins, a transmitir
recomendações em casos de pertur-
bações de ordem pública, a irradiar
ludeiss oôbre furtos de automóveis.

incêndios ou inundações, bem como
a divulgar instrucões stebre altera-
ções de emergência no tráfego de
veicules, determinadas por aconteci-
mentos imprevistos;

l) submeter, no, prazo de três (3,
meses, a contar da data da registro
do contrato pelo Tribunal de Con-
tae, à aprovação do Governo Fe-
deral, o local escolhido para a mon-
tagem da estação;

az) submeter, no prazo de seis ()
meses, a contar da data da aprova-
ção do local, à aprovação do Gover-
no Federal, as plantas, orçamentos e
tôdas as especificações técnicas das
instalações, inclusive a relação minu-
ciosa do material a empregai.

et) inaugurar, no prazo de dois
(2i anos, a contar da data da apro-
vação de que trata a alínea ante-
rior, o serviço definitivo, salvo mo-
tivo de fôrça maior, devidamente
comprovado e reconhecido pelo Go-
verno Federal;

oi submeter-se à re;salva do direi-
to da União sôbre todo o acervo da
sociedede, para garantia da liquida-
ção de qualquer débito para com
ela;

p) submeter-se à ressalva de que
a freqüência distribuída à sociedade
zele constitui direito de propriedade

ficará sujeita às regras estabeleci-
s no regulamento dos serviços de

redlocemunicação (Derreto no 21.111)
ou em outro que vier a ser baixado
isôbre o assunto, incidindo sempre
isôbre essa freqüência o direito de
Posse da União.;

q) submeter-se aos preceitos ine-
el eteidas nas convenções e reg,ulamen-

internacionais, bem como a tõ-
-ads nas disposições contidas em tele,
regulamentos e instruções que exis-
tam ou venham a existir, referentes
ou aplicáveis ao serviço de conces-
são;

ri não irradiar qualquer
• exarevieta.s, discursos que Im-
portem ou postam importar em in-
citamento à desordem ou posearti I
provocar animosidade entre as cies-
ees armadas ou delas • às instituições
civis , ,011 à instigação de desobediên-
cia, coletiva ao cumprimento da lel.
que possam induzir empregados.; à
cessação ou suspensão dos trabalhos;
que importem em injúria aos )aderes
públicos e .seus agentes, sob pena de
caducidade da concessão, por decreto
do Poder Executivo.

IV — A conoeseionária não poderá
alterar, em qualquer tempo, seus es-
tatutos, nem fazer transferências de
ações, sem que tenha havido prévia
autorização do Governo Federal, as-

sim como se obriga a manter sua
e-stação em perkito funcionamento,
com st eficiência necessária e de
aceirdo com as prescrições técnicas
que estiverem em vigor ou vierem
a vigorar.

V — No regime de fiscalização que
fôr Instituído, fica atasegusado ao Go-
verno Federal, quando julgar con-
veniente, o direito de examinar, co-
mo melhor lhe aprouver, os livros,
tscrituracão e tudo que se tornar
tieceeeário a essa fiscalização.

VI — Pela inobservância de qual-
quer das presentes cláusulas, em que
não esteja prevista a imediata ca-
ducidade da concessão, o Governo Fe-
deral poderá, pelo órgão fisc.alizador,
impor à concessionária multa de Cr$
100,00 (cem cruzeiros) a Cr$ 5.000,00
(cinco ciii cruzeiros), conforme a
gravidade da infração.

Parágrafo único. A importância de
qualquer multa será recolhida à Te-
souraria do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, dentro do prazo
improrrogável de trinta (30) (lies, a
contar da data da, notificação feita
diretamente à concessionária ou da
publicaeão do ato no Diário Oficial.

VII — Em qualquer tempo, são
aplicáveis à concessionária os pre-
ceitos da legislação sôbie desapro-
priação por necessidade ou utilidade
pública e requisições militares.

VIII — A concessão será conside-
rada caduca para todos os efeitos.
sem qualquer direito a qualquer in-
denização:

a) se, em todo o tempo, fôr veri-
ficada inobservância das disposições
contidas nas alíneas a, b, c, d, e,
1, 'In e n da cláusula III;

b) se não forem pegas, dentro dos
prazos estabelecidos, a cota e con-
tribuições a que se refere a alínea
e da cláusula Lm bem como a im-
portância de qualquer multa imposta
nos termos da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se ve-
rificar o emprego da estação para
outros fins que não os determinados
na concessão e admitidos pela legis-
lação que reger a matéria.

Parágrafo primeiro. Poderá a con-
cessão ser declarada caduca: a juízo
do Governo Federal, sem direito e
qualquer indenização:

a) se, depois de estabelecido, fôr
o serviço interrompido por meie de
trinta (30) dias consecutivos, ou se
se verificar a Incapacidade da con-
cessionária para executar o serviço,
salvo motivo de 'torça maior, devi-
damente provado e reconhecido pelo
Governo Federal;

b) se a concessionária incidir rei-
teradamente em infrações passíveis
de multa.

Parágrafo segundo. A concessão
será considerada perempta se o Go-
verno Federal não julgar convenien-
te renovar-lhe o prezo.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1960. — Ernani do Amaral Peixoto.
(N9 5.556 — 27-2-60 — Cr$ 1.224,00)

Declara perempla a errncessdo odor=
garis a Sociedade Rádio Emissora
Continental Limitada para estabe-
lecer ?ima estorno radiodifusora na
c'der?.• rei Cernpos, Estado ao Rio
de Jrnefro.	 •

O Presidente da República, .usrincto
da atrioeutiao que lhe confere o arti-
go 87, n? I. da Constituição, decreta

Art. 19 Fica declarada perempta,
nos termos do 1 2e art. 26, io Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nó-
mero 21.111, de 19 de marco de 1932,
a concessão outorgada pelo Decreto
ne 31.340, de 26 de agõsto de 1952
à Sociedade Rádio Emissora Conti-
nentel limitada, para estabelecer, na
cidade .de rampas. Estado ia Rio de
janeiro, pelo prazo de três .3) anos
de menfornsidede com o diseesto no
art. 49. I 19, do Decreto sier 20.783, de

10 de Surdo de 1951, urna estação ra-
diodifusora de ondas médias, destina-
da a executar serviço de radiodifusão

Art. 29 Éste decreto entrará em
vigor na data de sua publicarão, re-
vogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro. 9 de fevereiro de
1960; 139 9 da Independência e 72 e da
República. -

Juseemeo KUBITSCHEk

Ernani do :Ainaral Peixoto.

iIn19 6.557 — 26-2-60 — Cr$ 122,401

DECRETO N° 47.832-A — Dr. 4 ez
BI Sn° DE 1e60

Institui a Fundação Educacional
Brasília.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição, de-
creta:

Art. 1 9 Fica instituída a Fundação
Educacional Brasília, com a finali-
dade de organizar e manter. na nova
Capital, estabelecimentos de ensino
de grau médio.

Art. 29 A Fundação terá como
órgão deliberativo e fiscal um Con-
selho de Administração, composto de
seis membros, e a sua direção exe-
cutiva caberá a. um Diretor-Geral.

Parágrafo único. Os membros do
Conselho de Administração e o Di-
retor-Geral serão designados pelo
Presidente da República, para o exer-
c'cio de mandatos de cinco anos.

Art. 39 O patrimônio da Fundação
será constituído, inicialmeete, por
área de terreno de duzentos mil
metros quadrados, a ser doada pela
NOVACAP. e pelos edifícios do pri-
meiro Centro de Educação Média em
construçãc em Brasília.

Art, 49 Os estatutos da Fundação
serão aprovados pelo Ministro de
Estado da Educação e Cultura.

Art. 59 Serão anualmente consig-
nados no Orçamento da União recur-
sos para ieeanutenção- da Fundação.

Art. Be,) comprovação das aespe-
sas da Fundação, além de submetida
ao exame do Ministério Público, fi-
cará sujeita à aorovacão dos órgãos
próprios do Govérno Federal.

Art. 79 teste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro. em 4 de marco de
1960; 1390 da Independência e 729 da
República.

JUSCBL !NO grumem"
Clovis Salgado.
S. Paes de Almeida.

DECRETO N9 47.834 — DE 4 DE
MARCO ou 1900

Dispõe sól.re atribuicÕes da Funda-
cão Brasil Central. e diti• outras pro-
videncias.
O Presidente da República, usando

da atribuieão .que lhe confere o ar-
tigo 81, n9 1, da Constituição,

considerando que a transferência
da capital para o planalto =central.
fixada para o dia 21 de abril de
1900. obedecendo a imperativo cons-
titucional' e a motivos de natureza
ndministraiiva, atende igualmente a

temareee ra eões de ordem econô-
m i am cotar) a 'de realizar a efetiva
ocenartee -dos vazios 'territoriais
ceetro-oeste e a de integrar essas
Imensas áreas na vida produtiva e
no quadro da civilizacão do pais;

considerando que, simultâneamente
com a construção da nova Capital,
o Governo empreendeu a abertura
de erandes estradas de penetracão,
de Belém a Brasília. de -Fortaleza a
Brasília, de Belo Horizonte a Bra-
sília. de modo a criar as condic5es
imprescindíveis à execução de um
adie-medo Programa de deaenvolvii-
mento econômico. sendo eme deixa
das referidas estradas je. se niaetiana

I capacitadas ao tráfego. comi o reve-
laram as recentes colunas de Mie-
gração nacional que, partindo do ex-
tremo norte e do extreme sul de
pais, do Rio de Janeiro e de 'Mato,t
Grosso, uniram-se em Brasilia;

considerando que a próxima ins-i
talarão do novo Distrito Federal a.

t a complementartão das noves rodo-.
vias Dite dele irradiam para totlio 0) •
território pátrio oferecem a (morna-.
nidede enica e necessária nara aen-,
tensificeeão dos esforcos do governe-
no sentido de promover nas regiried
central e ocidental, e ao longo dast
estradas de nerietraeão abertas, ed
seu novosmento e a ittiliz,acão eco-,
nesnica, de suas riquezas naturais,
através do planejamento e da Inter-
cnoperarão. mie evit em a pitiveri ee-
cão dos recursos públicos e a dia.
nersão das ene relas criadoras poses .
tas a serviço dêsse desiderato;

considerando que as rodovias	 fá;
abertas, em cnnstrucão e projetadas,
tinem, n Brasil centro-ocidental
Amazônia, ao Nordeste e ao Vala
do S. Francisco, donde a necessi-,
Ode de articular, em vista da Kl-,
ciência de seus resultados, os nroera-
HW de aproveitam ento econômico e,
de colonizarão agrícola, nue mime-,
las zonas possam vir a ser execlita-.,
doe. com otx promamas de Igual sen. -

do e na tureza, pertinentes ao Bra-t
sil central;

eenselersndn mie a Fundaeeo Bree,
vil Central, instituída por Meia do
Decreto-lei no e 878. de 4 de ou tra-
bro de 1943, tem por finalidade exa-
tamente o desbravamento. a colo-
ninarão e o aproveitamento econô-
mico dessa imensa área, na qual se
localiza n novo Distrito Federal. e -
nue a Fenderão, pela sua natureea
e nela s cesidedies estabel ecid as pese
se i/ p atee teo, roderá com eficiência
desenvolver nevas ativ idecies e inle
0 1 91IVAR deç1I00r1,,.)ç a Bsge 01001-1V0,.
da 1-" In* edmifi cação para o futuro
do País, decreta:

Art. 1 9 elntre as atribuições da
Funde eão Teresil, Central, nos ter-
mos ria lei ineeituidora e de sena
estatutos, será dada especial priori-
dade no estabelecimento de necleces
bebitacionels com na complementares
l oteamentos agrícolas na região cen-
tro-oeste, especielmente ao Innen das
eodov isie que minem essa reeião à
e tredrenise no Nordeste e ao Vale do
São Francisco.

Art. 29 Para o' cumprimento de
aiennsto no arti go an terior se Ma-
+ladrá uni sistema de cooperarão
entre a Fundarião Brasil Centre) e
ee demais ereene da administraelie
federal centralizada ou autáronlee.„
0,Hipv In1ej01-I VAB se tornem eventual-
"ente de Interesse ne se is nroetranne
ris iaitnrl p '90 a superinteedtairee
sreloimm een Pedinte-eira da Ann ell-
e-ia, a CoMise ti o rio vale da -dse
Fre-miema Instituto	 l'n-dgrae§m
e enlonieseião e a SUDENE, esta .-

na termos e ronclieões
dessa ersenera eão em contratos. ecoa-
Ine e COOV'r i os e EP..0,-o ego.h,"^",rE
seenrido o eme prescreve a legisla-
ção em vigor.

Art. 39 Para os afeites anui .nre-
vistos, na emnreendimentne da lege•
silvão Brasil Central. .segundo sue
natureza e locall earão. e	 quando
crelber, se en tend em incliddoe no
âmbito de sede ner lei dernareada
ao Banco de Credite da Amazônia
e ao Banco do Nordeste.

Art. 4e A Fundeei-to Bre ei! Cen-
tral roderá incentivar a OrfL3/11V304J3
de companhias particulares para es-
n l orecen econômicas de Intereeee de
seus objetivos, e inclueive partleiper
dese o e emente:ias, se isso fôr julgada
conveniente.

Art. 5° Os funcionários oüblteee
cevei da União e das antareutas
dereo servir na Teinee ree •rirsSi)
Ceu-cal, Lo.ediante rectutska ,é de sue:

DECRETO Ne 47.731 — eis 9 DE
~mento nz 1900



MINISTÉRIO
D A

GUERRA

DECRETOS DE 25 DE FEVEREIRO
DE 1960

O Presidente da República resolve:

ria de Estado dos Negócios da Fe-
zenda,

A Pyro Antão Ferreira da Silva,
no cargo de Tesoureiro-Auxiliar
'Caixa de Amortização, símbolo
CC-5, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda.

Nome AR :
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PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

ESTADu-MAIUR DAS FôRÇAS
ARMADAS

DECRETOS DE 4 DE MARÇO
DE 19e0

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acórdo com a letra c do art. 36
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 35.187, de 11 de março
de 1954,
O Proc. Manoel Moreira de Bar-

ros e Silva para integral o Corpo
Permanente da Escola Superior de
Guerra.

O Dr. Reitor Felix Ferreira e Sil-
va. do Ministério do Trabalho, In-
dústria e Comercio. para integrar o
Corpo Permanente da escola Supe-
rior de Guerra.

MINISTÉRIO DA JUS-
TICA E NE(:ACIOS

INTERIORES
DECRETO DE 3 DE MARÇO

DE 1960
O Presidente da República resolve

Cs:escapei: e poseerreeoere:	 -
De aceirjo com o art. 79, ilem 11.

da Lei n" 3.434, de 20 de julho de
1918, combinado com 0$ arts. 184,
item 11, e 253 da Lei n't 1.711, de
28 de outubro de 1952,
Tendo " em vista o que consta do

processo n9 1.718, de 1960, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores,

A Roberto de Isyre lavares no car-
go de 39 Procurador da Justiça da
carreira do Ministério Público do
Distrito Federal.

DECRETOS DE 4 DE MARÇO
DE 1960

O Presidente da República resolve 1
CONCEDER APOSENTADORIA :

De acórdo com.- o artigo 64 do De-.
creto-lei 8.527, de 31 de dezeinbro1
de 1945, combinado com os artigos
176, item 11, e 184, item 111, da Lei
1.711, de 28 de outubro de 1952,

Atendendo' ao que consta do Pra-
ceaso e..008. de 1960. do eálnistérin dai
Justice e Negóciees elisteriores,

A ,Marea. Corintlela da Silva Rent
Marine Comissária de Vigilância,
padrão 11.1.1", do Julgo de Menores da
ettstleâ tio Distrito.

Nozeres:
De ociirdo com' o ar!. l. item II. da

,	 •

, Lei 1,711. de 28 de outubro de 1952,
combfirado com o art. 300 do De-
creto-..lei 8.527, de l de deeembro
de 1945,
Usando da atribuição, que lhe con-

fere o art. SI, n9 V, da Constituição,
Carlos Coelho Lavigne de Lemos

para exercer o ,ergo 'de Comissário
de Vigilância, Padrào N, do Juízo de
Menores (Justiça do Distrito Federal).
cio Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, na vaga decorrente da
Aposentadoria de Maria Corinthie da
Silva Rosa Marina.

DECRETO DE 3 DE MARÇO
DE 1960

Retificação
Publicado no D. O. 	 ulcerem

data.
Primeira página, 29 coluna - Onde

se lè: Nortear:	 Ciavila Ribeiro
para exercer... Lela-se: 	 Nomear:

FávIla Ribeiro para Infercer...

Bento Ultimo da Cunha Tava.res,
para exercer o cargo de Adjunto de
Professor Catedrático, padrão "1'',
da Cadeira de Português do Colégio
Militar de Belo Horizonte, do Qua-
dro Permanente do Miniserio da
Guerra, criado pela Lei n9 2.662, de
16 de novembro do corrente ano
• Charles Reginald Oirdwood, para
exercer o cargo de Adiante de Pro-

•leesor Catedrático, padrão "N", da
Cadeira de Inglês do Colégio Militar
de Salvador, do Quadro Permanente
do Ministério da Ou pera, criado Pela
Lei n9 3.662, de 16 de novembro do
corrente ano.

Ignácie Dantas de Bragença., para
exercer o cargo de Adjunto de Pra-
feseor Catedrático, padrão "N", da
Cadeira de Inglês da Escola Prepa-
ratória de Fortaleza, do Quadro Per-
manente do Ministério da Guerra,
crlarl o pela Lei n9 3.662, de 16 de no-
vembro do corrente mio.

MINISTÉRIO
DAS RELAÇõES

EXTERIORES
DECRETOS DE 4 DE MARCO

DE 1960

- Rubens Cardoso de Macedo para
exercer o cargo de Tesoureiro-Auxi-
liar 1Cairfa de Amortização), simboio
CC-5, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, vago em virtu-
de da aposentadoria de Pero Antes
Ferreira da Silve.

DISPENSAR :

De ectirdo com a ort. 77, do Lei ed-
mero 1.711, de 211 de outubro te
1952.

• Rena Aruiar do Amaral, mimei:te
do cargo da cleese O da carreira tie
Oficial .Administrativo do Quadro ae-
plementar do Ministerio da Fazeutte.
da função de Delegado Fiscal sio Te-
souro Nacional no Estado da Baleia
símbolo FG-1, do Quadro Permanen-
te do mesmo

DrSIGNAR :
, Ido da Silve Telex, ocurrente

do cargo da classe 1, da carreira ne
Coletor do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, para 'exereer
a função de Deleeedo Fiscal do 're-
souro Nacional no Estado da Bailia.
sirnbolo G-1, do nir;ino Qu adro e
Ministério, %rege em virtude da cai-

, pensa de Rene A guiar tio Amaral,

DECRETO DE 3 DE etARÇO
DE 1960

Rr/i/u'acão

Publicado no D.O. da mesma neta

! Primeira página. 4" coluna -- Onde
se lê: Conceder aposentadoria: 2 -

:a Claudionor de Souza Lemas...
'classe G... Leia-se: Conceder epo-
seneadoria: 2 a Clandionor de
Souza Lemos... classe O ...

MINISTÉRIO DA EDU-
CAÇÃO E CULTURA

Dae,CRElanS DE 4 DE MARÇO
DE 1980

O p residente tia República reteolve

NonseeH:
De ecôrdo com o ort, 12, ;'Imnt T.

binado obto a orr 195 mire:vaio
ararei, ilem II da Lei nI1 1.711, de
28 de oultibrt. de 1952,
José Sooeeire de Amurem, niatre

cuia n9 1 881.859. ocupante do cargo
de Professor Catedrático. ~se o
C-31, da cadeira de Latim do ansti-
tino de Edueação, da Secre t aria de
Educação e Cultura, do leastad.e do
Ceará, para exercer, cumulativainen-
te, o corgo de Professor Catedrático,
padrão O. da cadeira de Direito ao-
manO, da eculdade de Direito da
Universidaie do Ceará, cio Quadro
Permanente do ;Ministério da Edu-
cação e Caleura que oclipit interina-
mente.

D4lio Magalhães, matricuia núme-
ro 1.127.4,32, ocupante do citego
Advogado, et) Estado do Ialepírito
Santo, pata exercer. cumnlativamens
te, o cargo Ce Professor
padrão O. da cadeira de Direita' Pe-
nal 11.° cadeiral, da Faculriede, de

Direito do &Tirito Santo, do Qtre-
ciro Peinnanente do Minisiarlo cjit
letinceção e Ci.:Ru:ia que ucupa lms-
aineaster1e_

adminiatração e autorizaçÃO do Pie-
siuente da República.

' • Art. 69 Nos termos do que . faculta
o art. 19 da Lei n9 2.927, de 23 de
outubro! de 1956, a sede da Funda-
ção Brsil Central passa a ser a ci-
dade d Brasília.

Art. it9 O programa a que se re-
fere o j,resente Decreto será empre-
endido em afetar o prosseguimento
dos tra alhos de colonização ao lon-
go das das de penetração por ini-
ciativa das autoridades milhares.
cabendo à fundação Bratil Central e
às refe idas autoridades militares,
entrar en entendimento no sentido
de se p estare/e) mútua colaboração
para o bjetivo comum, sempre que
necessária.

Art. 89 Os arts. 2° e 22 dos Es-
tatutos da Fundação Brasil CentralI, passam a ter a seguinte redação
sLei n9 $.927, de 23 de outubro de
1956, art 29; art. 32 elos mesmos
Estatutos

"Ar t , 2" Objeto.
"A Pundacão tem por ()lajeio

o desbravamento . e a colonização
das regiões Brasil Central e oce-
+Sentai inclusive as dos altos rios
Araguspa e Xingu. cabendo-lhe
especi Imente estabelecer núcleos
habita tonais COM os complemen-
tares loteamentos agricoles 	 ao
longo das estradas de penetra
ção abertas ou em construção na
mesma área, ou em quaisquer
outros pontos em que julgar irou-
veniente".

"Art. 22, Amovaçãe dos pla-
nos de atividade.	 1

"Os pianos de ativid.arle. colo-:
Meação agrícola. exploração eco-1
ndmica, povoamento, abertura de!
vias de comunicação e instala-1
cão de aervieos de utilidade pe-1
beca e de natureza assistencial,'
concernentes às áreas referides1
fio art. 5°, acompanhados de
todos oe elementos elucidativos
necessáribs ao respectivo exame.,
serão submetidos 4 prévia apro-

, vaeão do Preeidente da Repta.,
• bifeis. latis planos serão execute-

dos com os recursos próprios da'
la indarliot ou com recu rsos Voar,'

. venientes da cooneraeão de ór-
gãos da edministracao federal,

. centralizada nu autár q uica, • cie
redres eri ti darles de direito pri-

, blico ou Ide direito privado. ob- ,•
servem-Int. se 'P R ,' és t! o cascai
as condieres e prazos fixados eme,
convênios'

1
Paréerrian rearo. A nova redação

dada ao art. es2 dos Estatutos da',
.Funclaeão Breei) Central su prime as!
alineas a. h ede seus §§ , S9 e 2e.,
como constantes na. anti ga redae5,o.1

Art. 99 O presente Decreto en-
trará, em vi gas na date de sim pu-,
hlicanare revogsfdas as disposições em,
centrerio.

Rio de Janerán. em 4 de. ~00 eu.
1960: 129 9 da Independência e 72°
da República,

Jusceineo fienereseassar
etrmande Ribeiro Foice()
Joroe d4 Poço Mein-

 Maio

DOw.s.

1.(ordcio to ler
8. Paes de Almeida
.Eritani do Amaral Peixoto

Afaria. 11/4/legiiN'ti
eloe.3 Sdlgcdo
Yerneurdo Nobrepa

•Francisco de gelo

Jgdíta Piiidtti

NOMEAR

, O Presidente da República resolve
Remover, s ee-orntan'', NO INTRRESSE

DA ADMINISTRAÇÃO:

De adirdo 0010. O art. 56. 'item I. da
Lei ri! 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com oa arts, 49,
69, parágrafo 'único. e 10, i 2, do
Decreto-lei 0 9 9202.. 	 de 26 de abril

, de 1946,

Aluysio Guedes Regia Bittencourt.,
ocupante de cargo da desse N da

'carreira de Diplomata do Quadro
Permanentie do Ministério das R e al-
ções Exteriores, da Secretaria de Es-
tado para a Delegaaão do Brasil jun-
to à Organização dos Estados Ame-
ricanos e designá-lo para exercer a
funeán de . Ministro Conselheiro.

Lucillo Flacidoek Lobo, ocupante de
cargo da classe N da carreira de Di-1
plomata, do Quadro Permanente do.
Ministério das Relações Deteriores»
da Delegação do Brasil junto à Or-1
,ganizaeão dos Estados Americanas i
para a Embaixada do Brasil na r'n-1
lienbia e designá-lo para exercer a
(luxem de Ministro Conselheiro.

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

DECRETOS DE 4 DE MARÇO
DE 1960

O Presidente da República resolve
C cremem ArosaNTADOKIA:

' De actirdo.cem o artigo 176, item. 11,
coa/binado com o artigo 184, item
III, da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 19b2,
Tendo ema vista . o que caneta do

Processo re 174.286-5e, da Secreta).-

De avdrdo com o artigo item 11,
do, Lei ri ! 1.711, de 28 de outubto

De acará () com o cot. 12, fiem 1, da	 dm 1952.
Lei n9 1.711, de 28' de outulno
1952, combinado com o art. 29 do
Decreto n°57.396, de 26 de maio
de 1955:
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Rodolfo de Albuqearque Araújo,
matricula uo 1 673.502, ocuratae do
cargo de Procurador, do Instituiu de
.Aposentadoeia é Pensões dos Empre-
gados •em Cransportes e Cargas, pa-
ra exercer, cumulativamente. ,0 car-
go de Professor Catedrático. parira°
O, da eadellet de Direito Comercial,
da Eaculddee de Diretto„ da Univer-
sidade do Recife, do Quadro Perma-
nente- do Ministério .da Edueeralio e
Cultura, que ocupa interinamenle.

De acdrdo cimi o art. 12. item 71, da
Lei n9 Lila dc 28 de outubro de
1952.
Josias Maones da- SilVa poen' exer-

cer o cargo de Servente, pa'd:ão E,
da Faculdade de Direito do Anawn-
nas, do Qiiip i"o Permanente do Mi-
nistério da Educaeão e Cultura. , vago
em virtude da demissão .de Drnesto
de Seira

Des_cada:
De aceirdo com o art.- 47 do- Psta..nto

aprovado -peie Decreto .n9 30.994,
de 17 de junho de .1954 •
José Carios da Fonseca Nailado.

matricula no 1 225.015, .Profeeaor Ca-
tedrático, nadrao O, da cadoira de
Anatomia, , la, Faculdade de Medicina
de Pôrto Alegfe. da Universidade do
Rio Grande do Sul, do Quadro Per-
manente elo Ministério da 'Ectucaelae
e Cultura, para exercer. por trés
anos, a tuntac de Diretor,. RG-1,
daquela Faelildade.

MINISTÉRIO 1)0 TRA-
BALHO, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

DECRETOS DE 4 DE MARCO
DE 1960

O Presidente da República resolve

De 

Nomada:

acôrdo cem o art. 6 9 da Lei nú-
mero 1.522 de 26 de dezembro de
19.51,
Carlos Machado de Araújo. para

as funções de representante do Co-
mércio, na Conassa.o de Abasteellnen-
to e Preços (COA?) do , Estado de
Goiás.

Reaoarrint:
Tendo em vista o que consta_ do

processo u9 MTIC-113.155-57,
De acárdo cem o art. 62, da Lei 711 .1 -

meto 1 711, de 28 de °aleire de
1952, ao Qvadro Permanente do
Ministjrio do 7'raba1ho, Incl!istria
e Cornaram,

José Welles: Loureiro Coimbra, ca.-
Inspetor do Trabalho, classe J. do
mesmo Qutdra. em cargo idael'acio,
vago em va tude da reclassificaçãe
de Enio de Medeiros.

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETO DE 26 DE JANEIRO

DE 1960

O Preádente da República resolve
CONCEDER :

Nos térmos do art. 39 do Decre,o en;-
mero 39.905, de 5 de setembro de
1956,

A Medalha Mérito Santos Dinnent,
de Bronze, nos Subofieiais - Q. EA.
ES . 1 Benedito Paiva e José Celino
de Barros; (Q.AT.V1.) Waldernar
Damas Costa; (Q.AT.CP.) Irani 	 -
veio D1Avila; e (Q.AT1) Francisco de
Castro Trindade; Primeiros-Sargentos

(Q.E.A.ES.) Geraldo Mala, Vvalter
Ribeiro da Silva e Otatviano Paz da
Silva; (Q..AT.VI..! Oswaldo Fernan-
des Pimentel; (Q.IG.MU.) Luiz Ido-
rentino de Moura:- (Q.EF.)- ahomaz
da Conceição Tavares; e (Q.T )
Darcy - Fernandes do Amarai; Segun-
des-Sargentos - (Q.EA.AL.) Ema.
pedes Vieira Cuteho e (Q.no .) Ciir-
dio Manoel da Silva e Souza; e Ter-
ceiro-Sargento (Q.EA.ES.) Auriver-
dino d'Azevedo.

DECRETO DE 19 DE FEVEREIRO
DE 19110

O Presidente da República resolve

ADMITIR:

Na.' qualidade de Grão-Mestre da
Ordem do Mérito aeronáutico, e aos
térmos do art. 10, parágrafo único:-
o do art. 14 do Regulamento aperra-
do pelo Decreto n" 33.926, de 23 de
seierularo de 1953,

No Corpo de Graduados Especais
da Ordem do Merito Aeronáutico. cern
o grau de Oficial. c ; Coronel nrt_no
Benson Alvarez, da Fôrça Acres Cni-
lena,

DECRETOS DE 28 DE FEVERleale,0
-DE 1960

O Presidente da República resalve

MANDAR AGREGAR

- No Quadro de Oficiais-Aviadoras do
Corpo de Oficiais da Aeronauta:a, a
contar de 13 de dezembro de /dag.
o Tenente-Coronel - Geraldo Labar-
the- Lebre, de acôrdo com a letra e
do art. 86 do Decreto-lei n9 9.698, te
2 de setembro de 1946. combinado enra
a letra g do art. 8" da Lei n" 2 d70.
de 9 de dezembro de 1954, visto ter
passado a desertor. .

DKONSE AR, POR Net:essa:tapa DO sus-
togo:

O Coronel-Aviador Caries Faria
Leão, das funções de Comandante da
Base Aérea dos Mimosos.

Nouztar

O Coronel-Aviador Ricardo Nfeoll
para as funções de Comandante da
Base Aérea dos Afonsos.

Paomovaa aeosa-monarma:

NoS ténnos do Decreto 70 '37.'76'7,
de 18 de aqeisto de 1935,

Ao pôsto de Segundo-Tenente. o
Cadete-do-Ar Newton de Mello Bra-
ga, que faleceu em conseqllancia do
acidente de aviação, ocorrido em ser-
vim. no dia g de Junho de 1942, com
o avio PT 19, matricula 3-9, no Disa
trilo Federal.

PnoliovErs:

• térmos do parágrafo único do
art. 29 da Lei n9 283. de 8 de junho
ele 1943. combinado com o art. 1.° da
Lei n9 1.156, de 12 de jiatio de 195",

.4)) peado de Seeundo-Tenente (RT
-TE. e, neste odisfo; reformar "ex-
officio" o Stibocial . RT-TF).
Altamieo Leao de Jesus, de acardo
com .ft lera b do art 25, letra eddo
art. 27, !etrt P do art. ?O ,e letra b
do art. 3? de - hei ?.370, de 9 de
dezembro de 125 1., com os woventes
conotitiliclos dos vencimentos integrais
fio pasto a qae é promovido, em face
da citada Lei n? 1.156. e .das venta-
• a fits fizer jus, na forma da -Lei
no 1.R19. de 20 da janeiro de 195l.
visto te" sldo M ande idcapea defin a

-livamente ima o servira) militar
bew. r servi,lo na .7e,nn de guetTa de-
firm a ne'0 Decreto Secreto número
10.490-A,. de 25 de setembro • de 1942.

Nos térmos do parágrafo tinico
a-ri, 2.° da Lei it." 288, de 8 de ¡unho
de 1.948, coniWnado com o art. l e da
Lei n9 1.156, de 12 de julho de 1950,

Ao posto de Segundo-Tenente (10-
FI) e, neste pasto, reformar "ex-of-
ficio" o Terceiro-Sargento (Q.IG-
FI) Waidomiro Fernandes, de acôrdo
com a letra b do art.. 25, letra c do
art. 27, letra e do art. 30 e letra Õ
do art. 32 da Lei n9 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, com os proventos
constituídos dos vencimentos integrais
do pasto a que e promovido, em face
da citada Lei n o 1.156, e das vanta-
gens a que fizer jus, na forma .da Lei
n.° 1.316, de 20 de janeiro de 1931,
v:sto ter sido - julgado meapda defini-
tivamente para o serviço militar e ha-
ver servido na zona de guerra. defi-
nida pelo Erdireio Secreto número
10.4„50-A, de 25 de setembro de 1942.

MANDAR REVERTER:

Ao serviço ativo da Páreo Aérea
Brasileira, d3 acirdo com o art. 91 do
Decreto-lei n" 9.698, de 2 de setem-
bro de 1918, o Capitão-Aviador Os-
waldo de Mattos, do Quadro de Ofi-
eiais-Aviedores do Corpo de Oficiais
da Aeronáutica, a contar de 18 de
janeiro de 1960, quando cessou ó mo-
tivo por que se acidava agregado.

MANDAR. AGREGAll

Ao Quadro de Oficiais-Aviadores
do Corpo de Oficiais da Aeronáutica,
a contar de 13 de dezembro de 1950,
o Capitão Gerseh Nerval Barbosa, de
ste5rdo com a letra e do art. 86 do
Decreto-lei n9 9.638; de 2 de setem-
bro de 19413, combinado com a leira
g do art. 8e da Lei n ? 2.37.0, de 9 de
dezembro de 1954, visto ter passado a
desertor.

REFORM "EN-OFTICIO

No pasto de Segundo-Tenente (EA
-ESi, o Terceiro-Sargento (Q.EA-
ES) Gerson Valeis Ferreira. de acea,-
do com a letra b do art. 25. letra c
do art. 27, letra d do art. 30 e ar-
tigo 31, combinado com o ,parágrafo
29, letra a, do art. 33 da Lei núme-
ro 3.370, de 9 de dezembro de 1854,
e, nos termos do art 1° da Lei mi-
inei'o 3.067, de 22 de dezembro de
1956, promovê-lo ao pósto de Primei-
ro-Tenente, com os proventos a que
fizer jus, na forma da Lei 119 1.316.
de 20 de janeiro de 1931, visto ter
sido julgado incapaz, definitivamente,
para o serviço militar, não podendo
prover os meios de subsistência.

MANDAR INCLUIR

De acôrdo com o paráprajo 1.0 do
art. 39 do Decreto-lei n° 3.836, de 18
de novembro de 1941,

Na Categoria de Engenheira (ENG)
dó Quadro Ofitiels'- Avia dbres do
Coto- de •Ofiefais , dá AertsiiMitica, 03
oficiais'''' abati& •- eme danclitirain o
Cura°. de'FortificaçãO e Cdfistfução da
Escola Técni:ca do. .,Exéreith.: -

Maior:Aviador --•• biááláló 'Moreira
de Sé:

Catditao-afvlador - Alfredo de Ala.
inaida	 '•'

Capitão-AVIsNi' -'-iDlnkv Araujo
Dutra;

Capitão-Aviador - YLobei to Diria
Leuzinger;

Canitão•Aviador	 Vicente Ramos
da , "Silva Pi to .

'1!)1N,DAR RT.VERTER

Ao serviço ativo da Fôrça Aérea
Brasileira, de acordo com o artigo
94 do Decreto-lei ne 9 e9.8 de 2 de
setembro de 1849. o Brigadeiro-In-
tendente OriciIo lves Bcrald.o. do
Quadro de Oficia is-Intendentes do
coroo de Oficiais da Aeronáutica, a
contar de 18 de denernaro de 1959,
cirando c eeama o motivo por que se
acha agregado.

Ao serviço ativo da Fairça Aérea
Brasileira, de acôrdd com o artigo
94 do Decreto-lei n9 9.693, de 2 de
setembro de 1945, o Beigadeiro-cio-Ar
João Arelano dos Passos, do Quadro
de Oficiais-Aviadores do COUNI de
Oficiais da Aeronáutica, a contar da
18 de dezembeo de 1959, quando eea-
sou o motivo poe que se acha agre-
gado.

Brrinc/is:

Tendo em vista o que consta co
Processo no 76 144-SGEAAer-55,
Ministério da Aeronáutica,

Oa decretos de 15, de dezembro mie
1953 -e de 31 de agisto de 1959, pu-
blicados, respectivamente, nos 'Jia-
rios WiciaiS de 20 de dezembro r,e
1953 e 3 de setembro de 1959, rela-
tivos à aposentadoria de Manoel da
Silva Netto, extranuinerario-tart fei-
ro, do Parque Especializado Centiol
de Viaturas e 1VIaquinarlas, anulan-
do pelo artigo 1 9, combinado .ixo o
artigo 2, parágrafo 29. '111 fine '
Lei n.° 2.224, de 9 de agósto de 1934,
para o fim de declarar que aja' -e
servidor foi considerado aposeettedo
a partir de 25 de julho de 195a ee
acórdo com o artigo 176, ,tem
combinado coro o artigo 187, da 1...A.
n" 1.711, de 28 de outubro de leal?,
tendo sido a sita admissão a:esse

-da para desempenhar a funeao cie
Carpinteiro, com o salário de Crs
14,50, por quilograma de peças Ira-
banhadas, fixv :los o máximo e o rei-
rimo de produção niennl elo 100 e
CO quilogramas, respectivamenie e
não como constou daqueles decr3,:o5.‘

Pao MOVER

Nos lérnios do artigo 1 9 da Lei nú-
mero 236, de -8 de junho de 19-13,
alterado pela Lei n9 615, de 2 de
fevereiro de 1919,
Ao p5sto de Major e neste pftato„

conceder transferência para a reser-
va remunerada da Aeronáutica r.o
Capitão de Infantaria de Guarda -
José da Silva Rondou, de acórdo
os artigos 12, letra "a", e 13 da Lei
n 9 2.370, de 9 de dezembro. de 194,
com os proventos constituídos doa
vencimentos integrais do Oslo a mie
É promovido, em face Ga citada lei.
n? 283, e das vantagens a que fizer
Ais, na forma da Lei n9 1.316, de 20
de janeiro de 1951, visto contar maio
de. 25 anos de efetivo servira e ha-
ver servido no Teatro de Operaçaea
da Itália.

, Iattroaarart "az urdem":

No pôsto de Segundo-Tenente (AT-
1VIAV), o Segundo-Sargento (Q. AT-
IVIAV) - Angelo Francisco Pelaoto
Filho, de acôrdo com a letra "b' 'do
artigo 25, letra "c" do artigo 27. te-
tra "d"'do artigo 30 e artigo 31, com-
binado com o 1 2 0, letra e a" do ar-
tigo 33 da Lei no 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954, e, nos termos do ai-
ligo 10 da Lei n9 1.156,. de 12 d3 -Ju-
lho de 1950, promovê-lo ao pfisio de
Primeiro-Tenente, com os proveu-
tos constituídos dos vencimentos in-
tegrais déste último Oslo, em faca
da referida Lei n9 1.156, e das van-
tagens a que fizer' jus, na forma oa
Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapaz defi-
nitivamente para o serviço militar e
haver servido na zona de guerra de-
tinida pelo Decreto Secreto núme-
ro 10.490-4, de 25 de setembro de

1942ON pôsto de Segundo-Tenente (IST-
MO), o Terceiro-Sereent (Q,
Mo) - Adainilton Eerreira de Sou-
za, de acôrdo com e 'etre e aa cij ar-
tigo 25, letra "e" do D Irti-n 27, lati.a.
"d" do artigo 30 e ar l ; o T. com-
binado com o 1 2e, letra -a". do ar-
tigo 33 da Lei n9 2.370. de 9 de itea
zenibro de 195-1. e, nos tériv-s do -ar-
tigo 19 da Lei n9 3 067 de	 d • de-
zembro de 1958. prentovê-.1.n :,o
de Primeiro-Tenente, com	 oro-
ventos a que liz,er Jus, na forma da,



• 'Aecisziarar,
Na. '.'aireaz

tranumerar.o
Ae :- i.a a3 ( .a
Aerunciut,cc,
tiao )76, item.

art. 176, it
ro 4.711, cie 2

1 Maria na CedSedeaci .M.anintio Nosra-•
1 3, ocupante 4 .6 pargo da classe "G"

Esvei 'ai de Ex • 'a enrreiri Recria:iraria) do Quadro
armanenre cio ehinistario da Aero-

- ,• litice, para - exercer o cargo da cias-
;e "H" da carreira de Oficial Admi-
nistrativo dos mosmos Quadro e Mi-
nistério, vago em virtude da promo-

ac outu bro dr 195, 4 -ao de Carlota Benazzi Oliveira.

ailensatista	 kic,ce
c‘.0

e azuerdo C0711 ()
C 1::O ;ala()

M 111, aa Lez /17i771C-

Teado em vi ia o que eonsta a 1
.02CS,S0 n9 49 2.8-SGEaAer-59,

Ministério da Ae onáutica,
O Coronel-Aviador Engenheiro -

Carlos de Carv iho, Paioleiro, refe- Agemar cia leocha Sanctos, dos tup
-i-anda 19, arapei de pio art. 19 da ções de Diretor do Parque de Aeria

Lei 119 2.234, de	 de agôsto de 1954.1 náutica do Recife.

EXONERAR:

4
7

7
25

19513
1180

28	 8	 1934

27	 6	 19,39-

1	 4	 1259
23	 5	 19•58
27	 11	 1955

2	 3	 1953
28	 6	 12,37
17	 5	 1959
16	 10	 1959
23	 5	 19'59
11	 1	 5	 19511
27	 5	 1955
17 I	 5	 19511
14	 9	 1958
20 I	 5	 15521
11	 7	 1587
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Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951,

si

sto ter sido julgado incapaz ()cri-
. tivarnente para o serviço militar,

- o podendo prover os meios de sub-
téricia,.

CONCEDER
	

DEMISSÂO:

o serviço ativo da Fôrça Aérea
B asileira, de acôrdo com o Uri-4o 41,
le4ra "a" e artigo 42, letra "b, da
Le n 2.370, de 9 de dezembro de
194. ao Capitão-Médico, Dr. An-
tal. lo Barnbace Netto, do Quadro de
Of ciais-Médicos do Corpo de

s da Aeronáutica, e inclui-10 no
Co: -o de Oficieis da Reserva da Ae-
ion utica, corno Capitão de 29 Cas-
se a Reserva de 19 Linha, canfoeme
eete -, elece o parágrafo único do ar-

1%) 42 da referida Lei n" 2.370, e
a, "a" do § 2° do artigo :.9

aeg4lamento aprovado pelo Decreio
776, de 23 de abril de 1952.

Removera .
ae	 o'do c r_ra o art 51 da Lei rit-

me o 2.370, de 9 de dezembro de
1!
Ao piSlo de Segunao-Tenente (riT-

CE) , nos iarmcs Co art. 1 9 ca. Lei
19 1. 56, de 12 de julho de 195), :. o
:4e P imeiro-Tenente, e . neste paiao,
:atice er transferancia para a ...espia
fa rex iunerada da Aeconautiea zo
Silaofi ial Q. laT-TEi - 0E11_0
loa() Boetoluzzi, de coliformidarie
:em o arts. 12. letra -a" e 13 da
atada Lei n9 2.370, com os prnven-
lna 

cori\
stituidos dos vencimentos In-

agrais cio último pôsto a que é no-
novicio, em frce do referida Lei nu-
itero 1 158, e drs vantagens a gee
irar iú , na fona da Lei n9 1 316,
ir :0 d janeiro de 1951, visto con-
tar mal de '25 anos de efetivo ser-
vi 'o . e _layer servia() na zona de
:?-aerra efinida pele lare azo riecee-
to . n9 1 .490-A, de 25 de setembro
:te 1942.
' RUO , mAR "EX amem":
No pes o de Sera:indo-Tenente, o

C..aete-u -Ar - Antóieo IVIire.nula
Filho. de ecôrdo cora a letra 'a a Co
arI. 25, eira "c' do art. 27, saia
"d" do art. 30 e art. 31, ,:ayaba
a._ 3u ceia o ?: 2 1 acra 'a do '41 i 33
e letra " " do aia 31 da Lei nu-
ni2ro 2 2'7 , de 11 ele dezembro de leal,
e nes tê-: los Lo art. .'" de L2i nu-
11:o 3.064. de 22 de dez,embra Ce
195t. piara ove-,'j PO pdsto de Pa-
ru-iro-Ter) ide, cem os proventos a
que fizer . us. no to 'ai, de l ,a ia,-
file.° 1.318 de 20 de janeiro le 1951,
visto ter s do julgada ineapae de-
fia ir ia •:.men e para o servirei nattra
n:o nu e-'o prover os meios	 de
su ester a

CONCEP	 APOSENTADORIA:

Tendo eia mia a que consta do
Paeaesso n° 114 (1.3-2;021aeraer-aa (o
Min-atéia°	 aeronáutica,
al e 3(am:a 1ísica de Extr,i4ninerario-

..u.imsalista, Pa; te PC71,1^.71C c c.
A! ittiStéii.()	 Aeronautica, de acôr-
eio com e tf., 176, item. 11.	 ',1). -
nado cc ai tcri 134.. item 1, 'd Lei
ri9 1 711, d :18 de ou lnla . o c len,•

..A Anipiailó coo Conceietio, xlealre,
referência 24, amparado polo art., ")
da, Lei n9 2. 34 de 9 de agasto de
1951..

Nre tabela Numérica Especial de Extra-
numerario-mensalista ela Base Aé-
rea do Recife, do Ministério da Ae-
ronáutica, de acordo com o art. 176,
item. 111, combinado com o art. 178,
item 111, da Lei n9 1.711, de 28 ele
outubro de 1952,
Tendo em vista o que consta do Pro-

cesso n9 107.440-SGEAAer-59, do Mi-
nisterio da Aeronautica„

Jose Bezerra do Nascimento, Auxi-
liar de Carpinteiro, referência. lb , aro-
o pelo art. 19 da Lei n9 2.224,
de 9 de agem) de 1(354.
Na Tabela Ifirca de Extranumerario-

niencalista, Parte Permanente, cio
Ministério da Aeronáutica, de acôr-
do com o art. 176, item 111, combi-
nado com o art. 173, item 111, da Lei
n9 1.711, de 23 de uutuble de 1252.

Tendo em vista o que consta do Pro-
c • sso nv 51.02,6-SGEAAer-59. do Minis-
ter:o da Aeronáutica,

Herneterio Chaves, Radiotelegrafistr,
referência 25, amparado peio art. 19
da Lei n9 2,284, de 9 de agaisto de
:954.
Na Tabela Numérica. Especial de Ex-

tranunzararzo . TÁtensalista da Base
Aa.rea de L'eaem ao iliniste;zo
Aercrautica, cie acordo com o arti-

de 28 de outubro de 1952:

1) Roberto Pereira Lima, Trabalha-
dor, referencia 16, amparado pelo ar-
atro 1 9 da Lei n 9 2 2e4, de 9 de agasto
de 3251 (Proc. n 9 46 912-SGEAAer-59);

21 Ernesto Kauffmann, Mestre Pin-
:ar. referência 21, amparado pelo ar-
tigo 1 9 da Lei re? 2 2811, de 9 de agüsto
de 1954 (i1:ce. n9 43 228-SGEAAer-59)

3) Irineu Quimo Napomuceno Tra-
balhador, referência 16, amparado pelo
arte 1 9 da Dei n" 2,284, de 9 de
agõsto de 1254 (Processo n9 110.182-

.3EAAer-59).

Na Tabaco Ivumérica Especial de Ex-
tran.umereirio-niensalista. da Base
Aérea dos Mansos. do Ministério cia
Aeronautica, de acordo com o ar-
tigo 176, item 111 comb inado corá
o art. 178, item 111, da Lei nume-
, r 1.7f1, de 28 de outubro de 1252;
11 Antnero Pereira Gomes, Serviçal,

refeeéacia 20, amparado pelo art. 19
da Lei n9 2.234, de 9 de agõsto de 1951
(Processo n9 32-633-SGEAAer-59);

2) Jose- da Cosia E.scovedo, Torneiro,
referancia 22, minerado pelo art. 49
ria Lei ri9 2.234, de 9 da agõsto de 1154
r Precessa n9 25.257-SGEAAer-59).

DISPENSAR:

Tendo em vista o que consta do
Proziet;% ri9 .̀73933-Sq.E.AAer-59, do Mi-

' nfatarin da Aéroriáittica,
O becna.rei Flávio Rodrigues Silva

das turiçi.es de 29 Suoslituto de Audi-
tor, de 2" entrancia da Justiça Mili-
:ar, da 2a Auditoria da Aeronáutica.

Nomaati;

13e, acdrag com o ait. 12, dam 11,
comb.lncdo coai ,g art. 255, da Lei
n° 1.7/1a de 22 de outubro de 1952,

te de aviação, ocorrido no dia 22 de
novembro de 1959.

No Quadro de Oficiais-Aviadores do
Colpo de Oficiais da Aeronáutica, a
contar de 16 de dezembro de 1959, o
Capitão - Prospero Punaro 3a.ataa
Netto, de acórdo com a letra a do
art. 86 do Decreto n 9 9.698, de a cie
setembro de 1916 combinado com a
letra g do art. 89 da Lei n9 2.37, de
9 de cleeembro de 1954, visto ter pas-
sado a d-sertor.

Deartnin:
De acórdo com o art. 207, item II, da

Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952,
Tendo em vista o que consta do

Processo n9 66.011-SGEAAer-59, do
Ministério da Aeronáutica,

Melgulades Lopes Gaivão, ampai a-
do pelo art. 1 9 da Lei n9 a.234, de 9
de agósto de 1954, da função de
Aprendiz de Artifire, referência ha da
Tabela Especial de Extranumerario-
men:adiste tia Tiv -er oria de nntas Aé-
reas do Ministério da Aeronauta:a.

NOMEAR:

De deôrdo com o art. 12, fiPM I V le-
tra c, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 11152,
Maria Dulce Vila Real America-

no para exerci-e, o cargo da ciarae
"H" da carreira de Enfermearr
Quadro Pe-men en te dêste Ministeno.
vago em virtude da exoneraçaa
Eny Caldas Fonseca.

CONfEDER

A Medalha Militar criada pelo De-
r-eto ri9 4.238, de 15 de novemb ro lie

11, e regulamentada pelo Decrete
n° 39 207, de 22 de maio de 1956, res
Oficiais, Suboficiais, Sargentos, Ca-
bos e Taifeircs menciona dos na cela-

que a êste acompanha, assina-
do nelo Majer-"rig rideirn-dn-Ar -
Francisco de A ssis Corrêa de dedo,
Ministro de Estado dos Negócios da
Aeronáutica.

Relação a que se refere o Decreto desta data, de Oficiais, Suboficials,
Sargentos Cabos e Taifeiros. aos quais se coa cede a Medalha Militar criada
pelo Decreto n9 4 2t3, de 15 de novembro de 1901, e regulamentada pelo
Decreto ti9 39.207, de 22 de maio de 1936:

DATA EM QUE COMPLETOU O TEMPO PRECISO

DATA

POSTO OU GRADUAÇAO - NOME
1

Dia Mês Ano

Megallia e Passador dP Ouro, por contarem anais
de trinta anos de serviço, nas condições erigidas

Coronel Aviriam?. -
Cal Med. Aer. - Dr. Sabino Lop IS Ribeiro Júnior 	 1

Jacintho Pinto de Moura 	

Meda.nia e Passador de Prata, por contarem mais
de vinte anos de serviço, nas condições exigidas

1

Coronel Aviador - Laf fyette •aantarino Rodrigues
de Souon 	

Ten	 Aviador - Francisco Aurelio de Figueiredol
Guedes 	

Ten.-Cel. Av. Eng9 - José Guilherme Bezerra de I
Menezes 	

Ten. C , . Aviador - Leonardo Teixeir, Collares 	
Ten	 Aviedor - Raul Alves de Ceevelho 	
Ter -Cel. Ynt. Aer. - Diomedes de Vasconcelos'

Ferreira
Maj. *nu Aer. - Seyd Pereira Leduc
Maior aviocior - Vini chis JOS 6 Kraemer Alvares 	
1 9 Ten Esp. Com . - Eurval Borbugiani 	
1 9 Ten. Esp. c • -un. - Florimo Goric...lves de Freitas 	
1 9 Teci a'sp. Arm. - Fider Exneclitn cie Andrade 	
1 9 Ten. Esp. Av. - Evandro de Araújo 	

Perciliane Miranda •	
S(' O.iV. - Edgarcl de Queiroz Telles 	
S•0 fa,	 - Jo'áo Br iista de Oliveira 	
SO.Q.1.07. - Francisco Amaral Gonçalves 	

go 176, item 111, combinado com o
arr. 178 iteaa 111 da Lei n9 

1.711 das vantagens a que fizer ias aa
forma da Lei n9 1.3:6, de 20 de ja-
neiro de 1951. visto contar mais ice
25 anos de efetivo serviço e havei
servido na zona de guerra definida
pelo Decreto Seceeto n 9 10.490-A, de
25 de setembro de 1942.

MANDAR AGREGAR:

Ao Quadro de Oficiais-Aviadores
do Corpo de Oficiais da Aeronaanea.
a contar de 22 de dezembro de leaa,
o Major - Gus ravo Pereira -Vimes
de acôrdo com a letra g do art. 3Ç Ca
Lei n9 2.370, de 9 de dezeintro de
1954, visto ter sido consideraria ex.
traviado em conseqüência de aciden-

NOMEAR:

O Tenente-Coronel Aviador Enge-
nheiro - 1-1u3o cie Miranda e 4'.aiva.,
para exercer as funçôes de Daetar tio
Núcleo de Parque cie Aeronáutica de
Belém.

CONCEDER:

Nos térmos do art. 39 elo Decreto 	 -
mero 39.205, de 5 de seU;a:no de
1956,
A Medalha Mérito Santos Ditavait,

de Prata, ao Senhor Ande
Censul-Geral eiloaorario de Honduras,
em São Paulo.

PROMOVER:

De acõrdo COM O fi 1 9 do art, 51
Lei na 2.340, de 9 ue ciezeina,o
1954,
Ao pasto de Segundo-Tenente (AJ-

AM), e, nos Lê:anos do art. 19 aa 1 €1
n9 1.153, de 12 a,: jueho ue.4.95(4, ao
cie Peinieiru-a'enente e, neste acata,
conceder traneferencia para a eeser-
va remunerada da Aefonaucica ao
Primeiro-Sargento (Q AT-AM) -
Rosauro de Aguier, de conformidade
com os aris. 12, letra a, e 13 da ci-
tada Lei n9 2.370, com os proventos
constituídos 'dos vencimentos integrais
do último pôsto a que é pro•me• ino,
em face da referida Lei 119 1. ia6, e

da
e

•



Rrrirraart:

O Decreto de 5 de novembro de
1959, que promoveu e transferiu pa-
ra a Reserva o Primeiro Sargento

— Pedro Ribeiro de Car-
valho, para o fim de, conservando-o
na mesma situação de inatli"diele,
considerá-lo promovido ao pbsto de
Senindo Tenente (RT-TE) de acôr-

nos têrmos do art. 1? da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
promovido ao pôsto de Primeiro Te-
nente e, neste p6sto transferido pa-
ra a reserva remunerada da Acro.
náutiaa, de cOnformidade com os ar-
tigos 12, letra a, e 13 da citada Lei
n.9 2.370, com os proventos constitui*:
dos dos vencimentos integrais do ul-
timo pôsto a Olte eonslidpnwin

Sexta-feira 4
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POSTO OU GRADUAÇÃO — NOME

DATA

Dia Mês	 Ano

SO . Q . EA . ES — José Alves de Souza 	
SO.Q.EA.ES. — Cswaldo Gonçalves de Oliveira 	
SO Q. 1G .F1. — Alexandre José Mendes 	
1S.Q.AR. — Avila Carneiro Gouvêa 	
1S .Q. Al .AM. — Djalma Alves 	

17
17
16
30

8

7
7
9

11
2

1959
1858
1958
1957
1934

1S.Q.Ex1 TE, — Djalma da Silva Cruz 	 30 1 1959
1S Q. RT . TE . — Manoel Lucas da Costa 	 4 8 1959
1S.Q.IG.FI. — Pedro Arboes Filho 	 22 10 1959
1S Q IG . MU. — Reinildo Klein	 	 25 1 1969
3S.Q.IG.CT. — Raimundo Vieira Sales 	 19 3 1956

Medalha e Passador de Bronze, por contarem
mais de dez anos de serviço, nas condições

exigidas

aiaj.	 Méd.	 Aer.	 — Dr.	 Josar de _Carvalho Ribeiro
da Silva	 	

Maj Méd. Aer. — Dr. Pedro de Brito Tupinambá 	
Maj. Int. Aer. — Wilson Schittini 	
Cap	 Int. Aer. — Geraldo Gomes de Castro 	
Cap	 Int. Aer. — Luiz Carlos de Souza Amaral 	
Cap	 Int. Aer. — Luiz Mário Bellizzi 	
Cap	 Int. Aer. — Roberto João Lang 	
Cap	Eng9 RiC. — Alnio Magalhães da Silva Chaves 	
Cap. Eng9 R/C. — Auly Loaes Campos 	
Cap. Eng9 R/C. — Dionysio Setti Junior 	
Cap	 Eng? R/C. — Tércio	 Paeitti	 	
Capitão Aviaaor — Gilberto Telles 	
Capitão Aviador — Ialex Gonçalves Diez 	
Capitão Aviador — Werner Hans Dietzold 	
Cap. Esp. Com . — José Pereira Mosca 	
1 9 Ten	 Aviador — Aloysio Barreto de Carvalho 	
10 Ten. Aviador — Eduardo da Silva Ramos Filho 	

19 'Pen	 Aviador — Ely de Azevedo Sampaio 	
1 9 Ten. Aviador — Herbert Zamith Junqueira 	
1° Ten	 Aviador — Mauricio Carneiro 	 	
10 Ten. Int. Aer. — Fernando Corrêa Teixeira 	
29 Ten. IG. — António dos Santos Leite 	
SO.Q AT.SH . — José Guedes	 	
SO.Q AT.SH . — Walfredo de Oliveira 	
SO.Q.RT.TE. — Helzio Martins Loureiro 	
SO Q AT. AV. — João Batista Cargueira, da Motta 	
SO Q.AT.MF. — João Batista Teixeira 	
SO . Q . RT. VO. — José Gomes da Silva Filho 	

11
14

3
14

5
27
17
15
19
21
17
3
6
9

1
19
20
23

12
19
29
30
12
29

6
21

3
10

3
4
5
1

3
3
6
3
6
5
9
8
1

12
3
6
3
5
8
6-
6

10
1
4
1
5

1958
1956
1953
1958
1952
1952
1955
1958
1968
1958
1959
1958
1958
1957
1953
1956
1955
1955
1969
1958
1958
1956
1954
1954
1953
1954
1956
1953
1954

1S.Q.AR. — Arnaldo Hermont 	

DATA EM QUE COMPLETOU O TEMPO PRECISO

POSTO OU GRADUAÇÃO — NOMES Dia Mês Ano

1S.Q.AV. — Italo da Silva	 	
1S.Q.AV. — Milton Alves da Silva 	
1S.Q.AV. — Telemaco Manoel Antunes 	
1S.Q.EF. — Thomaz da Conceição Tavares 	
1S.Q.FT. — João Alfredo Gurgel Dutra 	
1S.Q.FT.	 Joaquim Martins dos Santos Neto 	
1S.Q.AT.PA. — Alexandre Lorenzoni 	
1S.Q.AT.P1. — José Rodrigues Pereira 	
1S.Q.AT.PI. — Romeu Viana	 	
1S.Q.AT.EL. — Afonso Coelho Perez 	
1S.Q.AT.SE. — Affonso Pacheco	 	
1S.Q.RT.VO. — Aureliano Pereira dos Santos 	
1S Q . AT. MF. — Célio Carlos dos Santos 	
1S.Q AT.SL . — Luiz Leme Venturoso de Araújo 	
1S.Q AT.CM . — Ramon Morales Lopes Júnior 	
1S.Q.AT.MT. — Sebastião Trindade de Araújo 	
IS. Q. AT . MAV . — Ary Belmonte 	
1S . Q . AT. MAV. — Mário Costa Lehnemann 	
2S. Q. AR. — Bruno Carlos Ar thur Reinbold 	
2S.Q.AR. — Orlando Félix da Silva 	
2S.Q.AV. — Antônio Silvério Marçal 	
2S.Q.AV. — João Sant'Anna Filho 	
2S. Q . AV. — Orlando Barbosa da Silva 	
2S . Q. EP. — Antônio de Freitas Lima 	
2S.Q.FT. — Odyr Eduardo Lapa Coutmho 	
2S.Q.EA.ES. — Alvaro Moreira de Oliveira Filho.--
2S.Q.EA.ES. — Djalma Pires de Andrade Falcão 	
2S.Q.EA.ES. — Januário Dias de Cargueira 	
2S Q . EA . ES. — Oswaldo Leite do Patrocinio 	
S	 ala AL. — Aluizio Corrêa Canniello 	

21
10
28

10
12
4
2
3

13
15
23
31
21

3
23

2

14
23
11
15
10
26

7
22
20
16
23

1
n

6
12
4
3

11
10
10
5
9
8

3
11

3
11

2
9
9
5
2
2

11
3
8
3
5
8
7
3

1955
1959
1953
1952
1952
1955
19E4
1957
1956
1959
1955
1953
1958
1954
1965
1955
1956
1955
1957
1957
1958
1956
1956
1952
1959
1959
1959
1959
1956

1	 1956

1
POSTO OU GRADUAÇÃO — NOMES Dia	 Mês Ano

N

2S. Q. EA . AL. — Paulo Miranda	 	 1	 21	 j	 6	 1959
25.Q.RT.V0	 Arlindo Joas Guimarães 	 13 3 193E
2S .Q.RT. VO	 Waldemar Umbelino de Melo 	 20 12 ,	 1954
2S.Q.RT.Tr,	 — Hélio Alves da Fonseca 	 24 10	 1957
2S.Q.AT.AV. — Agenor Zocca 	 •	 4 12	 1	 1955
2S.Q.AT.LT.	 Nelson Soares Monteiro	 	 7 12 1955
2S , Q . AT. CM. — Braz Wilson Máximo de Carvalho 	 22 9 1959
2.S.Q.AT.CP.	 Newton de Almeida 	 14 6 1958
2S.Q.AT.HE.	 Antonio Moura dos Santos 	 26 12 1953
2S.Q.AT.HE. — José Monteiro de Freitas	 	 23 9 1955
2S. Q.AT.SH. — Expedito José Dias 	 23 8 1958
2S.Q.AT.SL. — Joaquim Marques Pinto Filho 	 11 8 19 5
2S.Q.AT.MO. — Argeu Ferreira 	 22 8 1953
2S,Q.AT.MO. — Walter Pape 	 14 6 i
2S.Q.AT.MT. — Geraldo Misael Gomes 	 7 5 1959
2S.Q.AT.TG. — Luiz Borges Teixeira 	 25 12	 1955
2S. Q.AT.TG. — Wilson Brasil Casado 	 19 5 1956
23.Q.AT.VI. — Antônio de Souza Ferreira 	 21 6 1956
2S, Q . AT. VI. — João Carlos Cardoso Dora 	 27 7 1957
2S.Q.AT.VI. — Jorge Machado da Cunha Júnior 	 19 11 1954

DATA EM QUE COMPLETOU O TEMPO PRECISO

POSTO OU GRADUAÇÃO — NOMES	 Dia Mês Ano

2S Q.IG.FI — Odilon Pedro da Rosa 	
2S Q.IG MT.I. — João Nilson Paz 	
2S Q.AT.MAV. — Karl Heinz Peter 	
3S.Q.EF — Dalmo Xavier Siqueira de Lima 	
3S Q.EF. — Gonçalo Marcondes 	
3S Q.EF — Walter Pereira de Oliveira 	
3S Q.EA ES — Dataan da Cruz Bueno 	
3S Q.EA ES — João Lourenço 	
3S Q.EA.ES — José Bento dos Reis 	
3S.Q.EA.ES — José Pires Sampaio 	
3S.Q.EA.ES. — Luiz de Gonzaga Barbosa dos
3S.Q.EA.E,S — Sebastião de Cana.pos Botelho
3S. Q . EA .ES. — Silvio Alvas de Carvalho 	
3S.Q.RT.TE.	 Benedito de Paula Silveira
3S.Q.RT.TE. — Francisco Luiz de Souza 	
3S . Q. AT. CV. — Varlandete Soares Ribeiro 	
3S.Q.AT.HE. — Jose Tito de Barcelos dos Santos ...
3S.Q.AT.SE. — Ozéas Ferreira dos Santos 	

.Q.AT.MO. — Antônio Vieira Diria 	
3S.Q.AT.VO. — Homero Macedo 	
3S Q.AT.1v10 — Júlio da Silva Pereira 	
3S.Q.AT.M0.	 Martinho Pereira da Rosa 	
3S.Q.AT.MO. — Oswaldo Antunes Filho 	
35.Q.AT.MO. — Oswaldo Fernandes 	
3S.Q.AT.MO. — Wolmer Ferreira Assis 	
3S.Q.AT.SH. — Aldemar Pinto de Argolo 	
3S.Q.AT.SH. — José Homem Filho 	
3S Q.AT.VI. — Adauto Alexandre Alves 	
3S. Q .AT. VI. — Jair Pereira Quadros 	
3S.Q.IG.FI.	 Carsbad de Azevedo Maués 	
3S.Q.I0.PI. — Constãncio Salvador 	
CB.Q.IG.PM. — José Maria de Brito 	
CB.Q.EA.DT.AU — José Mendes da Silva 	

	

.Q.EA.DT.ATI — Paulo Bezerra de Olivatra 	
CB.Q.MR.VA.AU. —. Givaldo de Oliveira Figueiredo 	
CB.Q.MR.VA.AU. — Joel dos Reis Santos 	
CB.O.MR.VA AU — Ornar da Silva Dutra 	
T5/1.Q.TA.AR — Antônio de Moura Guimarães 	
Tm.Q.TA.BA. — Armando Lima 	
T1 . . TA. AR — Argentino Baptista Paixão 	TI :Q.TA.AR — Argemiro Ilha de Carvalha 	T1,Q.TA.AR. — Hernandes de Almeida 	Ti.O.TA.AR. — Otacilto Pereira de pliveira 	Tl.Q.TA.AR. — Roberto Graciano dos Santos 	T1.0, TA. CO . — Cecill ano Teodoro de Carvalho 	
TI.Q.TA.CO. — José Batista de Oliveira 	

— Lúcio Amanajas Rodrigues 	
T1 . Q. TA. CO. — Odoxio Fernandes Cota	 . 	

Santos

10
13
3

30
4

26
29
19
16_

8
24
28
26
15
21
29
17
24

9
30

8
9
5

24
3

24
11
8
8

16
19
26
28
6

16
24
12
26
22
17
21

3
8

28
1
7

16
31

2
11
6
7
2

10
1

12
11

8
7
3
3
5

10

7
4
4
2
8
'7
7
1
4
5
7

10
3
4
4
6
4

12
4
7
2
3
8

12
2
4
8

11
11

9

1950
1959
1956
19,9
1957
1955
1959
1958
1959
1959
1959
1959
1•9)65
1959
1954
1959
1957
1959
1953
1935
1950
1957
1956
1955
1955
1957
1957
1958
1956
1955
1954
1959
1953
1956
1956
1956
1956
1954
1953
1956
1954
1955
1955
1956
1955
1956
1957
1954



1942.

Pe gai OVER :

Nos iérlt?Oti do Qrt. 1. n da Lei 1.71,ne-
ro 1.156, de 12 de julho de 1950,

T;os tèrm os . lo o1. 1. 1.9 da Lei: 71 ,i.

ro 1.156, de 12 de julho de 1930,

Ao itlósíto de Tenente-Coronel e,
Peste mõslo, com ceder transferência
para a reserva •emunerada cia Ae-
ronautica ao Ma or Intendente -
Arnaldo 'Teixeira Torres, de iscorclo
com os arts. 12, letra a, e 13 ia lel
n,9 2.370, de 9 d deaternbi•o
com os proventa. constituillos das
vencimentos iate rals do pasto a que
é promovido, em face da citada Lei
0.9 1.156. e das antagens a que fi-
zer jus, na for a da Lei n. 9 1.",6,
de 20 de janeiro de 1951, ejeto con-
tar mais de 25 nos de efetivo ser-
viço e haver s rvido na ?Alla de
gieirras elefinicia	 e l o Dec••eto aecee.o
ner 10.420-A, de >5 de setembro de
1942.

Ao pasto de Coronel e, neste pos-
to. conceder transeeeencia pura a e-
.‘erva remunere da da Aeronautiea ao
Tenente-Oo_onel Eapecialista em Fo-
tografia - Esmeraldo da Silva Pra-
ça), de ac5rdo com os arls. 12, letra
a, e 13 da Lei n.9 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954, com os promintos
constituídos dos vencimentos integrais
do posto a que é promovido, em fa-
ce da citada Lei n.9 1.156, e oris
vantagens a que fizer jus. na for-
ma da Lei n.9 1.316, de 20 de janei-
ro de 19a1. visto constar mais de 25
anos de efetivo serviço e haver mo-
vido na zona de guerra definida pe-
la Decreto Secreto n. 9 10.490-A, oe
25 de setembro de 1912.

Z.:ONERAR, POR NECESSIDADE
Do SERVIÇO:

Olivio Prado de
rnidade com os a
da citada Lei n.9
'rentos 1constituid
integrais do altit
promovido, em 1
na 1.156, e das
Yer jus, na form
de 20 de janeiro
lar meia de 25 nos de efetivo ser-
viço e haver servi o na zona de eive.-
ra definida pelo Decreto Secreto
n. 9 10.490-A, de 25 de setembro de
1242.	 -	 ..
' Ao pOsto de Ses nado Tenente 1E4-
ES, e, • nos iam os do art. : .9 da
Lei ii.9 '1.156. de 2 de julho de 111a0.
RO de Primeiro T Dente e. n este obs-
to, conceder- trai eferaincia para a
reserva rem emera a .da Neronatatica
PO primeiro Sarg nto I .;?.EA-ES) --
Lauro Wionciacky de confermidade
dom os. arts. 19 . etea a - e 13 da ci-
tada Lei n.° 2.3: com os provia,-
tos constituidos d s vencimentos ir- .
ferais . do último ptiato a crie e -pro-
movido, em	 fae da	 referiria I ei
n.•' 1.156. e das v ,ntagens a rote ti-
9P1' jus, na forni	 de Lei o.° 1 aaltao
de 20 de janeiro de 1251, vis to coiest:

»e cardo com o	 1•9 do ar!, 51 da.
Lei na 2.370, d 9 de dezemoru ae

, 1954.

Ao pOsto de Se lindo Tenente
IS) e, tarmo-• do art. Lu da Lei
na 1.156. de 12 de julho de i950, o
ele primeiro Te ente e, " neste põsto
conc e 'er transfer nela para a re30r-
va. remunerada ia Aeronáutica ao
Primeiro Sargen o (Q.EA-ES) -

liveira. de -conter- t
ts. 12, letra a, e 13
2.370, • com os pra-
s dos vencimentos
o pôste a que é
ce da referida Lei
aniagens a ele fi-

do Lei n.9 I ala,
de 1051. visto etir.-

No posto de Segundo Tenente (AT-
EU, o Segundo Sargento Q. AT-
EU) - Sviatoslav de Chipicin Kers-
nowsley, de acôrdo com a letra o ao
art. 25, letra c do art. 27, letra b
do art. 30 e art. 31. combinado e m
os 99 1. 9 e 2.9, letra a, do art. 53
da Lei n.° 2.370, de 9 de denembio
de 1954, en nos taermos do art. .1.v
da Lei na 3.067: de 22 de de	 aro
de 1956, promovê-lo ao • de Pri-
meiro Tenente, com os proventos a
que fizer jus, na forma da Lei nú-
mero 1.316. de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapaz defi-
!ativamente para o serviço militae,
não podendo prover os meios de sob-
sietaneia.

No "to de Segundo Tenente 'Ri-
TE', o Terceiro Sargento Q.RT-
1.'Fa - Dilson Pessoa de
que. de acArdo com a letaa b tio a"-

ligo 25, letra c do art. 27. letra d
do	 :94 e. art. 31, ce e ta'aeicto eem
o 2.°, letra a, do art, 33 da Lei
n.9 e.3711. de . 9 de dasambro is 1959.
e, .no-4 atarenoaedo a rt. la da Lei

"3S.06T t•-• ale-ai 22 de dezembro de
-1950aoplanoceria10 ereo pasto de aritnei-
r6 :, Taitente. icorniços proventos a ai e
'fljt•eal' Icaba. ara;.rloarrta da Lei mimeeo
1.319 ad e safa de .ja neiro • 1951, visto
ter ontriarelatigadra, i ncapaz definitiva-
manaere-Parrae p:.aervi ro militar, r • o
nnO ,"artotteefieps meios de .ubeis-
tenota., ,aka t ro,

o Tenente-Coronel Aviador - err-
ara! Hilário Fittipaldi, das funções
que exerce na Comissão Aeronatutlea
Brasileira,. em Washingt•

REFORMAR "EX OFFICIO":

• 1'5 Cri"

RESID . È NrcfrA
REPCJE3'LLCA

DESPA14-,uo uu r	 e. ui), ét.r.l'utiLICA

,- .MENS A (-3 EiM
asai 9.82a-ao -- ,- .56 de 4 de março de 1960 Submete à apreciação

do CONOR:taa0 NACIONAL o projeto de Lei, aeom-
panitado de Exposição de Motivoe do Sr. Ministro da
Juetiça e Na:godos Interiores, mie prevê a abertura de
crédito eepecial de Cr$ 10 000.00,00 (dez milhões de
r.rueeiros. Jesemadoa a custear, em parte, as despesas
de arpeias-ação e a realizacio do VII Congresso Enes-
rajtico sNactopal, a ocorrer em mato do corrente ano,
a cidade cie Curitiba. Capital do Esteei() do Perene.
iLitap . e r: D. em 4-3-89..

a--. MINI:Sita:RR) ar VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

- E.(finsmiter, de 1(itil.:0.s:
A	 a_
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mar irá, na forma
de 20 de jaueao
tar mais de	 •
afaço ei haver	 servido
giterrea defina:a
rd. 9	10.41a0-A,	 cie

da	 Lei	 n.9	1.316,
de	 _ejeto	 een-
nos	 de	 eletivo ser-

na	 -ona
p::o	 Deeeeto	 seecie.o

..?5	 cie	 ,erna .	 mi

tar mais de 25	 anos de efetivo ser-
via°	 e	 haver	 servido	 na	 zona	 cie
geerra definida pelo Decreto 	 Secreto
n.°	 12.499-A,	 de	 25	 de	 setembro	 de
1942.

PR 9 571-E0 -

iional. O Minietério opina pela indeferimento d os pe-
dalei, .	 al :deferido.	 &Ti	 3-a- 60'.	 (Rest, .	 proc.	 ao
MVOP era 5-3-6{n.

118,	 cie	 20 de	 janeiro de	 19a0.	 Submete	 oreceeso
em que o tariou-tial	 Regiond Reitoral	 do Distrito Fe-
deral lemilsita IEDA OLIVE1R . A LUCENA, Eacriteraria
eijilelada orei anuía pela Lei ti t 3.483-58, do DCpUri.a-
ioento doe Caneles e Telegrafes, para, sem prejtozo
dss:alienes e demais vantagens da função exercida,
arestar colaboração àquele Tribunal, até 31-3-60. O Mi-_
atscesio opina pela autorizaeao. "Autorizo. Ern 3-3-O0".
¡Reei proc. ao MVOP em 5-4 60.

PR 9.572-60 - N 9 151', (le 27 de janeiro de 11.60. Submete prol:tas°
era que o Mina tério da Educarein e Cultura. solic i ta ren-
totivacão para que permaneça è sua disposição, JOeS
PAIXÃO TaIXEIR A ..BRANT, Auxiliar do Trafego Te-
legráfico, relerencia 21, da T,U.E.M. do Departamen-
to dos Corre t os e Telégrafos O Ministério opina favo-
ravelmerae. "Autorizo. Em 3-1-60". (Rest, proc. ao
MVO} • em 5-1-601.

PR 9.573-60 -- ns de 27 de janeiro ia :sim Submete proecsaon
eis que eerei lcres aposenta:ais da REDE DE VIAÇÃO
PARANA-SANTA CAT.aEINA solicitando aposentadoria
pelo Tesetro alucinai. O sIinisiério opina pelo indeie-
rimento doe pedidos. "Inde t ericit. Em 3-3-60", tRest.
proes ao alVciP em 5-2-60i

oda,	 9 . 574_60 e_ N e 159. cie a7 de janeiro ae 1f.60. Submete nenceeso
em que ARMANDO PEREEPA aposentado, na "mação
de rei:te:aveia 1 da série funcional de Ajudante	 cal-
deleeirc da	 E.E.M. da >alacre. Ferres. Federal Leete

rinooele Ministério ds Ministério propõe o
indererimeroo do pedido "Dieelerido. 1n 1-3-60".
(Rest proc. ou • MVOP em 5-asaao ,

PR 9.575-60 - N 9 162, de 27 de janeiro de :a60. submete processo
em que o ft-ibunal Regional Fieitorel do Distrito Fe-
deral rerieieita- GLADYS PETI1WA STEPHENS. Poeta-
lista cheias K do Departamento dos Correios e Telé-
grafos, para, sem prejuízo dos vencimentos e demais
vantaeeri, de seu cargo, preatar colaboração àquele Tri-
bunal ate :1-3-60. O Minastae io propõe seja anule:17Mo

o afastamento em opreco.	 "Autorizo. Em 3-3-60".
(Eest. pioe. tto MVOP em 5--60s.

PR 9.576-60 - 169. cie 27 de janeiro ele 1160. Submete processo
em que Ral'aEle DA COS'aA LUSO, ex-Guarda, refe-
rencia III. da Tabela Numarlea de Estrada de Ferro
Sito Étilz-Teresina, aposentado pela Caixa de Ap tasen-
tadoria e Pertsões dos Ferrovoa elos e ampregaloa can
eacteriços Ia:maces. solicita noosentadoria pelo Tesouro
Nacional. O Ministério opina pelo indeferimen • o do

• pedido.	 -Irdeterido.	 Em. a-5-60".	 iRest. orce. RO
IMVOP ert 5-2- CO) .

PR,	 9.577-60 - 249 216 de 2 dr fevereiro • le 1960. Submete processo
em sue MANOEL SILVEIRA MARQUES, serv'doe
Pateada de Ferro Bahia e alma.) aposentado pela elliNfl,
de Aposentadoria e Pensões elo . F'erroviários e firaare-
gacioa cru aeiooços Pablicos, soMits aposentador i í pelo
'Tesouro Soc. onal. O aainlettrie opina pelo •roietete-
mento.	 "Iiitielerido.	 Em 3-a-64"i". 	 PReal. pecai	 ao
MVOP eia 5-e-ee11 .

PR. 9.578-80 - N9 228 de 8 de fevereiro de 1P60. Submete ocoreeso
em que o Tileunal Regional Eleitoral do Distrito Fe-
deral, se licita seja pósto 3 Cespoeiçao AYR BAETA
GUIMARÃES Auxiliar de Ia:al ego. referência 19. do
Departainerto dos Correios e Telegrafos, para, sem pee-
juizo dos solar:cie e demais vaatagens da fseriçã3 exer-
cida pres ta: colaboração agoe.e. Tribunal, até 11-3-143.
O Ministé e lep opina favoravenrarte. "Autoria° EPn 3
de matem de :550". 1Ftest. proe ao MVOP em a-3-6-0, .

PR 9.57P-60 - Ne 229 de 8 cie fevereiro de ten. Submete neocesen
de receei:ação ou Engenheir) ti OSE ANTONIO DE sA
FORTES. re(rearcia 28, do Departamento Naci mal de
Estradas de Rodagem, pimpes:a pelo Plano de Valori-
zação Ecomiwica -dá Amaeonia o ministério °po lo fa-
voravelmente, Autorieo. Em a-7-61". p Rest. proc. RU
MVOP aro 5'-!-60l.

Pli: 9.520-60 - N e 244. de 8 de fevereiro .1e 1960. Submete ,receio
"do Departamento Nacional de ;estradas de Rodaenn que
solicita aotorizacão para contettar. independentemente

" de CO:1COY pública, mecr'tnte previa coleta de pre-
ços. os straiees de im plantara() de três vias de arteaso
ao centro urbano de petrápo:is. Estado do Rio de Ja-
neiro CGIDO obra complementar imprescindível. 0 èii-
mstério opina pela autorizasiao • .autorizo. Em 1-3-a0".
aFtest. proc. DO IVIVOP em

PR 9.581-130 - N a 248. cie 8 de fevereiro ia IMO. Submete processo
ein " que o Cor relho Rodovi 11.3 Nacional, a.pretiando
proposta de Diretor-Geral do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem. resolveu, por unanimidade.
autorizai uma operação de credito com o Banco do
Brasil S A . no montante de Cr2 500.000.000.00, a ne-
ceasárie, to prosseguimento OC16 serviços de construção
do trecho da rodovia São Paulo-Curitiba. da R ata. de
acorda com o novo traçado. 'Autorizo. Em 1-3-60".
(Rest proc. ao MVOP"em 5-a-60).

PR 9.946-80 - N9 7 de ai de janeiro de 1960. Submete processo em que
FILADELPO MANOEL DA CUNHA, JOÃO RODRIGUES
DE SOUZA, ANSELMO BEZERRA DE MELO e BRITI-

roviaria do Nordeate, sislicitani aposentadoria pelo lesou-
sn 117.ii:nvini 1	 rx	 nr'n

VALDO FKRREIRA DA SILVA, servidores da Rade Per-
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PR	 9.947-60 - N9 112 de 19 de janeiro de 1960. Submete processo em que
o Tribunal Regional-Eleitoral do Distrito Federal solicita
seja posta à sua disposição CINIRA GIL VIANA, Auxi-
liar Administrativo, classe I, do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, para, sem prejuízo dos vencimentos e
demais vantagens de seu cargo, prestar colaboração na-
quele Tribunal, até 31-3-60. O Ministério opina favora-
velmente, - "Autorizo. 3-3-60." - (Rest. proc. ao
alVOP em 5-3-60).

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMÉRCIO

- Exposições de Motivo.:

PR	 9.374-60 - N9 204 de 15 de janeiro de 1960. Submete processo em que
o Delegado Regional do Trabalho no Estado do Rio Gran-
de do Sul solicita seja colocado à disposição para exer-
cer a. função gratificada de Assistente Jurichco, o Pro-
curador de le Categoria Dr. Elpidio Salatino, em exerci-
do na PRO 101! Região Administrativa da Caixa de
Aposentadoria e Pensões tios Ferroviários e Empregados
em Serviços Públicos (CAPFESP) naquele Estado. -
'Autorizo. Em 26-2-69." - (Rest. proc. ao MTIC em
5-3-6Q).

PR 9.375-60 - N9 205 de 15 de janeiro de 1960. Submete processo de
pedido de 'autorização para que o Escriturário datilografo,
classe E. ANTONIO CAVALCANTI DA SILVA, do Ins-
tituto de Aposentadoria e Pensões dos Maritenos, lotado
na Delegacia no Estado de Pernambuco, seja pasto à
disposição da Comissão de Abastecimento e Preços da-
quele Estado, sem prejuízo dos vencimentos e demais van-
tagens inerentes ao cargo. O Ministério opina pela auto-
rização, pelo prazo de um ano. - "Autorizo. Em 26-2-60."
- (Re.et. proc. ao ATTIC em 5-3-60).

FR 9.378-60 - N 9 207 de 15 de janeiro de 1960. Submete processo de
pedido de autorizaçáo para que ELISA MEDEIROS SAL-
DANHA, Auxiliai' Administrativa AC-23.450, do Institu-
to- de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, lotada
na Seção de Pessoal Permanente, seja ' posta à disposição
do Governador do Estado do Maranhão, sem prejuízo
dos vencimentos e demais vantagens inerentes ao cargo,
pelo prazo de um (1) ano O 'Ministério opina favora-
velmente. - "Autorizo. Em 26-2-60." - (Rest. proc.
ao MTIC em 5-3-60).

PR 9.377-60 - N9 212 de 15 de janeiro de 1960. Submete processo de
pedido, de prorrogação, ate 31-12-59, do prazo de perma-
nência do servidor WALDOMIRO DA FONSECA E
CUNHA, do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos
Comerciários lotado na Delegacia no Estado do Rio Gran-
de do Norte, que se encontra à disposição do Tribunal
Regional Eleitoral, naquele Estado, .sem prejulzos dos
vencimentos e demais vantagens inerentes ao cargo./ O
Ministério opina favoravelmente. - "Autorizo. Em 28
de fevereiro de 1960.." - (Rest. proc. ao MTIC em 5
de março de 1960).

PR 9.378-60 - N 9 217 de 15 de janeiro de 1960. Submete processo de
pedido de autorização para • que CARLOS DE FONTE, Au-
xiliar Administrativo, do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Comerciários, lotado na Divisão do Pessoal,
seja pasto à disposição do Tribunal Regional Eleitoral ao
Distrito Federal, sem prejuízo dos vencimentos e demais
vantagens inerentes ao cargo, até 31-3- 7,1961. O Minis-
tério opina favoravelmente. - "Autorizo. Em 26-2-60."
- (Rest. proc. ao M.T.I.C. em 5-3-60).

Pit 9.379-60 - N.° 255, de 25 de janeiro de 1960. Submete processo de
pedido de autorização para que MARIA DE LOURDES
SIQUEIRA LOPES, Escriturária Datilógrafa, classe F,
do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos,
lotada no Departamento de Beneficios, seja posta à dis-
posição do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fe-
deral, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens
inerentes ao cargo, pelo prazo de um ano, expirando êste
a 31-3-60: - O Ministério opina favoravelmente. -
"Autorizo. Em 26-2-60." 	 (Rest. proc. ao MTIC em
5-3-60).

PR

	

	 9.380-60 - N9 257 de 25 de janeiro de' 1960. Submete processo de,
pedido de regularização da situação de ABELAR RODRI.
GUES, Contador, classe Le do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Empregados em Transportes e Jaagas,
se encontra à disposição do Conselho do Desenvolvimen-
to, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens, no
período de 1-11-56 a 31-10-59, bem como para que seja
autorizada a prorrogação de sua permanência até 31 de
outubro de 1960. O Ministério opina favoravelmente. -
"Autorizo. Em 26-2-60."	 (Rest. proc. ao MTIC em
5-3-60).

- MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

- Exposições de Motivos:

P4

	

	 9.425-60 - N9 17-GM-1 de 25 de janeiro de 1960, Submete processo
em que a Diretoria do Pessoal daquele Ministério propõe

rado ao funcionário efetivo, de acÓrdo com a Lei 2.284-51.
O Ministério opina pela autorização, fixando-se o proa()
em um ano. - "Autorizo. Em 26-2-60." - (Rest. proc.
ao M. Ae. em 5-3-60), por intermédio do G.M.
P.R.).

9.428-80 - N9 18-GM-1 de 25 de janeiro de 1960. Submete processo
em que a Escola de Especialistas de Aeronáutica solicita
autorização para admitir 4 (quatro) extranumerários ta-
refeiros, em substituição a igual número de dispensados.
O Ministério opina pela autorização para o prosseguimen-
to das admissões, consideradas imprescindíveis ao prosse-
guimento dos serviços. - "Autorizo Em 26-2-60 " -
(Rest. proc. ao M. Ae. em 5-3-60, por intermédio do
G.M. da P.R.).

9.427-60 - N9 19-GM-1 de 25 de janeiro de 1960. Submete processo
em que ARINO MARQUES PEREIRA. Serviçal, referen-
cia 20, da T.N.E.M. do Instituto ae Seleção e Contrõle
sob o pretesto de equiparação aos funcionários efetivos,
conferida pela Lei n9 2.284-54, solicita reajustamento na
carreira de Auxiliar de Portaria. O Mirastério opina por •
que' seja indeferido o pedido, por falta de apoio legal.
- "De acórdo. Em 26-2-60." - (Rest. proc. ao  M. Ae.
em 5-3-60, por intermédio do GM da P.R.). .

9.428-80 - N9 20-GM-1 de 25 de janeiro de 1960. Submete processo
de pedido de readinissão formulado por ABELARDO
FAUSTO DOS SANTOS, ex-servidor do Depósito de
Aeronáutica' do Rio de Janeiro, dispensado, quando exer-
cia a função de Motorista, equivalente, hoje, à igual de-
nominação de referência 21, O Ministério opina peia au-
torização da readmissão pretendida. - "Autorizo. Em
26-2-6'4'	 (Rest. proc. ao M. Ae. em 5-3-60, por In-

.	 terinesta do G.M. da P.R.).
9.429-60 - N.° z1eGM-1, de 25 de janeiro de 1960. Submete processo

do pedido de reçiadenissão formulado por FRANCISCO
ALVES DE OLIVEIRA, ex-servidor do Parque de Aero-
náutica de São Paulo, dispensado, quando exercia a fun-
ção de Auxiliar de Mecânico, com a diária de Cr$ 35,09,
o que corresponde, atualmente, à referência 15. O Mi-
nistério opina pela autorização da readmissão pretendida.
"Autorizo. Em 28-2-60." (Rest. proc. ao M. Ae. em
5-3-60, por intermédio do GM da PR).

9.430-60 -	 22eGM-1, de 25 de janeiro de 1960. Submete processo
do pema° cie reatilltiuuu .iwix:a.a.uo por auaa.. LAS ovucal.
ARACJO, ex-servidor do Parque de Aeronáutica doe
Afonso, dispensa/ao, quanao exercia a funçao ae Seria-
lheero, equivalente hoje, a de igual aenoonnação de re-
ferência e(). O alinisWrio opina pea aMorizaçao da re-
admissão 'pretendida. "Autorizo. Em 26-2-60." (k'Lest.

proc. ao M. Ae. em 5-3-60, por imenneetio do GM tia
PR).

9.431-69 - N.° 23/GM-1, de 25 de janeiro de 1960 Submete processo
solicitaria.° dispensa de concoreencia puolica, mas me-
diante concrarencia aeuxualistiatava ou co.eta de preços,
e de publicação dos contratos que foram cereoraans, pala
as obras cie inTraeserutura e edificações, progratnaaaa
pelo Ministerio para o exercido de 1960, na Iaana, res-
pectivamente, da alínea "a" do art. 246 e cio art. 74
ao Regulamento iterai de Contabilidaae Pública. "Da
acCiedo. Em 26-2-60." (Rest. proc. ao M. Ae. em 5 cie
março de 1960, por intermédio do G.M. da P.R.).

9.43'2-60- N.° 26eGM-1, de 1.° de fevereiro de 1960. Submete pro-
cessos nos quaes o IIUSPITAL D26 AERONAUTLCA
GALEM.) solicita autorização para aomitir 3 (tnas) ex-
tranumerarics-tarereiros, em vagas aecorrentes aa cita.
pensa ae DAVLNA 0'1AVIA Diii MENDONÇA CAlvePOS,
WILMA GOMES LIBÓRIC) e CiDINEIA MOURA() DOS
SANTOS. O Ministério opina pela autorização para o
processamento, nas admis.sues, consicieraaas imprescincti-
Vers ao prosseguimento aos serviços confiados a repara-
ção' interessada. "Autorizo. Em. 26-2-60." (Rest. proc.,
ao M, Ae. em 5-3-60, por intermédio do G.M. da P.R.).

9.133-60	 N.° 27eGIVI-1, de 1.0 cie fevereiro de 1960. Encaminha
• proposta . ae - admissão de 2 releia) extranumerarios-ta-

e- rafeiros, eia suostitwaão a igual número ae aispensaaos,
• na tabela da Diretoria de Rotas Aereas. O alizustario
) opina pela autorização para o processamento cias admis-

sões, eia vagas decorrentes nas dispensas de IONt
LIMA D'ALBUQUERQUE MELLO e ALICE RODRia
(SUES. "Autorizo. Em 26-2-60." Rest. proc. ao M, Ae.
em 5-3-60, por intermédio do G.M. cie P.R.).

9.431-90 -	 28eGiV1-1, de 1.° de fevereiro de 1960. Encaminha
pedido cie reaamissão formulado por LORDELINA
SOUZA FONSECA, ex-servidora ao _Hospital Central ca.
Aeronautica dispensada, quarteto exercia a tunção ea
Lavador, com a cilaria de Cr$ 57,60 que caerasponderia,

, hoje, a releréncia 19. O Ministério opina pela autoeiza-
ção. "Autorizo. Em 26-2-60." (Rest. prco. ao M. Ae. em
5-3-CO, Por intermédio do G.M. da P.R.):

9.435-60 - N." 29-GiVi-1, de 1.° de fevereiro de 1980. Submete pro.-
cesso do pedido de readmassão formulado per MARIA
DO CARMO MACEDO SILVA, ex-servidora da Esco,a
de Especialistas de Aeronáutica, dispensvia, quando
exercia a tunção de Artífice equivalente, boje, à de igual
denominação de referência 17. O Ministério opina pela

PR'

PR

E'R
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btiti, '1-60 - N. 31-GM-1., de 1.° de levarei:V. de 1960. Submete pro-
cesso em que o Presidente do Triliunal Regional Eleitoral
4alo Distrito Federal solicita sejam goetes a 'us dispesiçau,
ate 31-3-60, os servidores NEWTON GO= MACHADO
é RICARDO DE OLIVEIRA FERNANDES, E-screventee-
dactilografa referencia 22, e Tradutor, referencia e7,
ambas da T U.E.M., daquele Ministério lotados, reepec-
teeamenle, hos Diretirias de AcionaMica Civil e do
Material da Aeronautica. O Minielerio opina pela ho-
mologação, pelo prazo indicado. -De acento. Em 26
de fevereiro de 1960." (Rest, proc. ao  M. Ae., em 5 de
março de 1960, por intermédio co G.M. os P.R. ).

1)81.	 9.4b8-60 - Ne 35-GM-1, de 3 de fevereiro Ge 1160. Solicita auto-
rizaçao para enviar aos Estados UI -11110S ds All1Crlea, pelo

prazo de vinte meses, o Capitão Engenheiro da Reserea
Técnica. da Aeronáutica - TERCIO pÁriTri, a fim de
que o Inezerno realize o ret.-ágio, e preoeriormente, o Curso
de Aplicação cie 'Técnica de Pulsos p •aea processos digitais
e Cemputadores Eletrônicos. "Aulorizo , Eu 26-2-60."
(Rest. proc. ao M. Ae., em 5-3-66, por intermedio cio
G.M. da P.R. ).

9.44 -ou - N" 38-GM-1, de 8 de fevereiro de 1960 , seer-flete pro-
cesso em que o Parque de Aeronaurica de São Paulo so-
licita autoriaação para admitir ires , 3( extra.numerarios-
tarefeiros, em eubstituição a igual numero de dispensa-
dos. O A4inisterio opina pela autorização. -Autorizo.
Em 26-2-60. • ' (Reei, proc. ao M. Ae., em 5-3-60, por
intermedlo do G.M. ita P.R.).

DESPeC OS DO CHEFE DO GABINETE CIVIL

- pOS1kC rle

1'13.	 D 784- O	 S...N9 de 4 cie março- de 1980. Submete e. aprovaçao en
Sr. Chefe do Gabinete Civil, nos ternice 	 Decieto
47.658 de 19 de janeiro do ano em curso, o plano de apli-
cação de diversas dotaçOes oreamen'arrias, atribuidas
Presidencia da Republica. "Aprovo. Em 4-3-60". (Enc.
á Intendência da P.R. em 4-3-60(.

- e4RGAOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS À - PREsiDENciA LA
REPUEL1(IA

- COMISSÃO a4 VALE Co 8.-ÁO FRi.tit. ISCO

- Eãposição	 llictilos:

N9 170 de li de fevereiro de 1960. Submete a, considere-
çãao Presidencial para firmar novo acordo com o 0.1-
NASIO PADRE CLAUDIO, de Floresta, Estado de Per-
nambuco, a fim de auxiliar aquele Educendario na Ma-
nutenção de seus encargos. "Aprovo. Em 25-2-60 - . (Reg.
proc.. ao C.V.S.F. em 5-3-60).

-	 •AP.TAMENT .ADMINIS'IRATIVO CO SERVIÇO PÚBLICO

- Exposições d4 Motivos:

PR. 31?.357-59 .N9 2.095 de 23 de outubro de 1959. Submete proceaeo
em que VERA MONTEIRO PEREIRA requer sua remi-
missão na função de Auxiliar de Bibliotecária, referen-
cia 20, da T.U.M. - Parte Permanente - daquele
Departamento. O DASP opina favoravelmente. "Auto-
rizo. Em 27-2-60". (Rest. proc. ao DASP em 5-3-603.

FR 46.773-eu --1- N9 274 de 3 de fevereiro de 1960. Submete processo em
que a Comissão do Vale det• São Francisco solicita sela
posta à disposição a- servidora LEONOR DouaÀuo
CAMPOS, Enfermeira, equiparada açu, e:tirania/ler:em
mensalista pela Lei 3.453-53, em exerce°. na Supeim-
tendência da Campanha Nacional contra a 'Tubereteose,
do Ministério da Saúde'. O DASP opina 'por que ae,:a
autorizado o afestrunento, 'peto- prezo Cie uai ano, -AO-
torizo. Em 25-2-60". (Rest. Proc..ao M.S. em 5-1-60).

4 872-60 - N9 184 de 26 de janeira de 1960. Propõe seja autorizado
o afastamento do serviddr ERANC1SCO DAS CHAGAS
MELO, pelo prazo 'de sia	 oitoelto meses, com o satario
da função que exercer e, a coneessão- de passa gem de
ida, correndo a de volta por conta do Governo Franeee,
utilizando beilsas que, para êsse fim, lhe foram oferec-
ias, respectivamente peles Governos da França e rios
(stados Unidos da America do Norte, O DASP
evorevelmenie. "Autoeizo. Em 26-2-60". tRest, proc. ao
ASP em 5-3-60).

- SINCRETARIA D PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

- D/RETORIA co Exr MENTE

- Portaria

PR 49 652-A-59	 N° 2 de 16 de dezembro de 1959.
RTARIA N: 2 DE 16 DE DEZEMBRO DE 19e9

O Diretor do Expediente, usando da atribulçaa que
confere o art. 43, alínea "j", do Regimeneo tios

ó rilos da Presidência da Republica,
Resolve elogiar individualmente a Assistente da Di-

la" orla do Expediente padrão C:C-3. AIDA DE ANDREA
alf NTAGNA. a Escrituraria, classe "G", do Ministério
da Fazenda, MARIA CARMEN DOS SANTOS ROCT-1A,-
a gente Fiscal do Imneato de Rendas. classe "O". dO

do Impêeto de Rendas, classe "O", do M in:gera) na
Fazenda, DALVA V ASCONCELOS DA CUNHA. pela com-
petência e zelo com que se desincumbiram dos tratei-
ihos da Comissao instituída para proceder ao levanta-
mento, como preliminar da traziererenina para Brastua,
doe serviços da Diretoria do Expediente, propondo nessa
conformidade, o pessoal necessário à sua execuça.o, a
primeira como Presidente, a segunda como Secretaria e

Membro e os eterna is como Membros.
A presteza e utilidade do trabalho apresentado re-

comendam o presente elogio, que devera ser tranecroo
»os v esper. t i vos aeeentamentos individuais, - Alberto de
Rezende Rocha - Diretor do Expediente.

OEPARTAMENTOPDMINIS ERA- Í o artigo 74, na XIII. do Tteelniento

TIVO DO SERVIÇO PÚBLICO iipi-ov`tdo 
pe.o Decreto n" 41.935 . de

3 d e agearo de 1957, reeolve:

Na 77 -- Designar Oteeo Sarmento
Serra Lima, Contador, Classe O, do
Quadro .S.Iplementar do Ministério da
Pneenda, para exercer a função gra-

I ofiraria, sinibo10 FG-2. de Asse.ssor
O Diretor-Geral cio Departam ento,Teenieo do Diretor da Divisão de Or-

Administrativo do Service) peblieo i e eniento e Oreani7..ac5o do mesmo De-
usando da atriboiçã o que lhe confere °are/mento . - - ,J, G. Aragão,

•

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES
GABINETE DO MINISTRO

Em 3-3-1966
Autorização para designar chefe

de seção
N. 2.653-60 -- Serviço de Assis,ten-

cia a Menores. - Despacho; -Auto-
rizo, à vista dos pareceres."

Pagamento -- Subvenção

N. 33.784-59 - Patronato Divina
Providencia - MG - Despacho:
"Autorizo, à vista dos pareceres."

Plano de aplicação de credito

:Tiveram o seguinte despacho
processos abaixo: "Aprovo,
vista dos pareceres."

N,9 5.230-60 - Arquivo Nacional
-- DF.

N.9 5.545-60	 Presidio do Distrito
Federal.

N.9 6.100-60 - Agência Nacional,
N.9 6.548-60 - Serviço de Assistan-

t:ia a Menores - SP.

Promoção

Tiveram o seguinte despneho os
processos abaixo: ' Indefiro, a
vista dos pareceies.

N.9 5 889-60 - Arim Lima - Cabo
reformado do Corpo d e Bombeiros
do DE.

N.9 6.273-60 - Mario Lopes da Sil-
va -- 2.9 Tenente reformado do Cor-
po de Bombeiros do DF.

Reconhecimento de divida

N.9 48.264-58 - AlIredo Veiga da
Cunha Lobo. - Procurador da Repu-
blica de 2.a categoria. - Despacho:
"Reconheço a divida na importilnela
de Cr$ 257.057,20 (duzentos e cin-
qüenta e sete mil, cinqüenta e sete
cruzeiros e vinte centavos)."

Registro- de estatuto

N.9 19 686-57 - Centro Espanhol
de Repatriação - SP - Despacho
"Defiro, à vista dos pareceres."

Reinclusdo

N.9 45 066-59 - Adyr Ferreira de
Mello - For-praça da PMDF. - Des-
pacho: "Indefiro, à vista clOS pare-
ceres."

•I'le	 42.229-59

Diretoria Geral
PORTARIA DE 4 DE MARÇO

DE lefel

DEPARTAMENTO

DE ADMINISTRAÇÃO

DE.SPACHOS CO DIRETOR GERAL

Frestação de contas

Em 20 ele fevereiro de 1960

Processos:

Na 9.875-56 - Patronato Dom Bar-
reto. de Tereeana - Easiado do Piaui.
- Aprovo.

nn 22 de fevereiro de _1900

N9 4.571-58 - Patronato Nossa
Senhora das Dores, de Bezerros -
Estado de Pernambuco. - Aprovo.

Assinadas as seguintes cartas
de provisão

nn 18 de fevereiro ele 1960

N 9 1.922-60 - Lemrival de Castro
Pena, 3," sar g ento da Policia Militar
do Distrito Federal.

Em 23 de fevereiro ele 19(10

N 9 2.710-60 - Dahno Braz, soldado
da Policia Militar do 'istrito Federal

N.0 2.709-60 - José do Nascimento
(6.0 ), soldado da Policia Militar do, -IDistrito Federe],

Pagamento:, solicitados à Diretoria
da Despesa PabliCa

Ern 18 de fevereiro de 1960

N.9 10.624-53 - Lúcia Prebay AI,
ves, tutora das menores Lucia, Gilber-
to e Barbara Prebay Alves, filhos de
Gilberto Prebay Alves, ex-servIder
dêste Ministério, falecido em 18 de
julho de 1950, Cr$ 15 300,00 ',quinze
mil e trezentos cruzeiros),

Ein. 20 de fevereiro de 1960

N.° 50.734-50 - Vitorio Fontana,
Professor Secundário, ref. 21, em
disponibilidade déste Ministério, Cr$
160.516,00 (cento e sessenta mil qui-
nhentos e dezesseis cruzeiros).
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Krawczenko, residente no Distrito
Federal, solicitando naturalização -
Apresente prova do parentesco com
Mychajlo Krawczenk e de meio de
vida do mesmo, bem como atestado
policial de residência no período de
1953 até a presente data (prazo 60
dias).

N.9 3.841-60 - Jacques Geareoura,
residente em São Paulo, solicitando
naturalização - Prove que a mulher
é brasileira (prazo 90 dias).

N. 3.842-60 - Eva, Baraf, residen-
te no Distrito Federal, soliCitando
naturalização - Junte atestado de
bons antecedentes, certidão de ca-
samento e prove de que seu marido
é brasileiro, ou recibo do pagamen-
to do impôsto de indústrias e profis-
sões da firma da qual faz parte
k prazo 60 dias).

N. 3.849-60 - atum Baraf, resi-
dente no Distrito Federal, solicitan-
do naturalização - Apreeente ates-
tado de bons antecedentes e fotos-
cópia legívelda carteira de estran- Ne 3.016-60 - Antonio Piol Sunée
geiro, prova de que é estudante e de residente em Mato Grosso, solicitam.-
que o pai é brasileiro (prazo 60 do naturalização -Aguarde o tiecut-
dias).	 ao do prazo de residência no pais.

N.9 3.768-69 - Georg Melamed 'solicitando naturalização - Declare
qual a sua profissão (prazo 60 dias).

N.9 4.678-60 - Biagio Tonnera, re-
sidente no Distrito Federal, solicitai).
do naturalização - Reconheça a fla-
ma da petição inicial (prazo 60 dias),

N.9 4.745-60 - Reseck Selim Resecia
residente em Minas Gerais, solicitan-
do naturalização - Prove ser comes-
ciente, declare em que Estados resi-
diu e o exato nome do pai (prazo 9)
dias).

N.9 4.746-60 - Doris preckine0-
pinont, residente em minas Gerais,
solicitando naturalização Declare f$,

exatata grafia do prenome matei-ui
Margaret ou Margret e apresente Fi-
lha corrida (prazo 90 dias).

nhentos e cinqüenta cruzeiros e se-
tenta centavos).

N9 1.686-60 - Aston Salle.s, In-
vestigador, ref. 24, lotado no De-
partamento Federal de Segurança
Pública, Cr$ 722,90 (setecentos e vin-
te e dois cruzeiros e noventa cen-
tavos).

N9 10.893-47 Reinaldo Vieira
Braga, 29 sargento reformado da Po-
licia Militar do Distrito Federal, Cr$
5.451.60 (cinco mil quatrocentos e
cinqüenta e um cruzeiros e sessenta
centavos).

Dm 22 de fevereiro de 1960

N° 16.216-56 - Olegário Pedro das
Santos, Capitão do Quadro Especial
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, Cr$ 259 824,D0 (duzentas e
cinqüenta e nove mil oitocentos e
vinte e quatro cruzeiros).

N9 9.494-43 - José Valdemar Fi-
gliolia, capitão do Quadro Especial
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, Cr$ 116.461,00 (cento e de-.
ZeRSCIS mil quatrocentos e sessenta e
um cruzeiros).

Ein 23 de fevereiro de 1900

N9 40.8e3-59 - Júlio Fernandes de
Azevedo, Guarda Civil, classe
deste Ministério, Cr$ 2.790,1)0 (dois
mil setecentos e noventa cruzeiros e
setenta centavos).

Divisão de Pessoal

APOSTILA

Em 24 de fevereiro de 1960

Na Portaria n9 36, de 4 de feverei-
ro de 1960, declaratória de provimen-
to da, Dentista contratada pela dota-
ção global da verba 3 do Serviço de
Assistência a Menores, Elza Alves Fi-
gueiredo, foi lavrada apostila decla-
rando que a servidora a quem se re-
fere aquela portaria é equiparada ao
funcionário efetivo, para todos os
efeitos, a partir de 9 de dezeinero

.de 1958, ex ui do disposto no artigo
1 9 da Lei n9 2.284, de 9 de aeneem
de 1954. - (Processo ne 45.010-59)
- Lotação9 S. A. M.

Servidor pago à conta de dotação
global do Serviço de Assistência a
Menores, amparado pela Lei número
3.483, de 8-12-1958,

Nome: Geraldo Brigagão - Fun-
ção atual. Motorista - Data da
admissão: 7-7-1954 - Salário atual:
(3r$ 6.000,00 - Data da equiparação:
6-7-1959.

Observações: 1) O servidor indicado
foi admitido de acôrdo com a Tabe-
la aprovada pela Portaria Ministe-
rial n9 190-M, publicada no Diário
Oficial de 28-6-1954 e reconduzido,
nos exercícios de 1955 a 1959, de acôr-
do com as Tabelas aprovadas pelas
Portarias Ministerial n9 23-M, 20-M,
30-M, 161-M e 60-M, publicadas nos
Diários Oficiais de 18-2-1955, 17 de
Janeiro de 1956, 14-2-1957, 29-4-1958
e 6-2-1959, respectivamente.

2) O servidor indicado deverá com-
parecer à Divisão do Pessoal, dentro
de 20 dias, munido dos seeuintes
documentos: título de eleitor, cartei-
ra de Identidade e certificado de re-
servista, devendo apresentar, tem-
betu, uma fotografia tamanho 3x4.

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA NACIONAL

Seção do Ninai
Apostila

josá Almeida dez Sentoa, matrícula
et• 1. 266 .086, Artífice reterência 14,

" d	 .1;

eidor, foi feita apostila declaratória
de sua equiparação aos funcionários
públicos, para todos os efeitos, de acor-
do com a Lei n° 2284, de 9 de agosto
de 1954, por contar mais de 5 (cinco)
anos de serviço público. (Processo n°
5. 133-60) .

JEPARTAMEW O DO INTER109
E DA JUSTIÇA

Divisão de Assuntos Políticos

Seção de Nacicrialidade

DESPACHOS DO DIRETOR
GERAL

Expediente de dia 11 de fevereiro
de 1980

Processos:

N. 40.121-8 - Elfriede Selma
Wandeber, residente em São Paulo,
solicitando apostila em seu decreto
e respectivo certificado de naturalli-
zação - Por apostilas de 5 de feve-
reiro de 1960, foi declaeado que o
nome da naturalizada é Elfriede Sel-
ma' Wanderer e não como consta dos
referidos documentos.

DESPACHOs DO DIRETOR DA
DIVISÃO

N.9 ' 37.332-51 - Wolfang Ruffer,
residente no Distrito Federal, solici-
tando devolução de documento. -
Restitua-se,

DESPACHOS DO CHEFE DA
SECÇÃO

Processos:

N.9 49.850-59 Pejsach IIimacher,
residente no Distrito Federal, soli-
citando naturalização - Apresente
prova de posse dos imóveis e prove
que aufere renda dos mesmos (pra-
zo 60 dias).

DESPACHOS DO CHEFE DA
SECÇÃO

Processos:
Ne 18.203-.57 - Armando Ferreira,

residente ao Distrito Federal, solici-
tando desarquivamento de seu proces-
so de naturalização. - oornpareça
nesta Secção ' .prazo 60 dias).

N.9 52.426-57 José Ferreira Dias,
residente no Distrito Federal, solici-
tando natizrafizção - Compareça nes-
ta Secção (prazo e() dias),

N. 10.931-59 - Frederico Oranges,
residente no Pará solicitando natura-
lização - Apresente prova documen-
tal do nome de sua progcuitora (pra-
zo 90 dias).

N.9 45.573-59 Josefa. Gonzalez
Goinee, residente no Distrito Federal,
solicitando naturalização - Apresen-
te prova documental do nome dos ge-
nitores (prazo GO dias) .

N.9 4.031-60 - Korbert Arpad Roe-
mer, residente ao Distrito Fedeial, o-
licitando natuiarizarâo - Apresente
certidão do registro civil de filho bra-
sileiro. ne qusl o . nome da avó figu-
re grafado com exatidão (prazo 60
dias)

N.9 4.107-60 - Masako Hiral giga-
shijama, residente no Paraná, soltei-
tsnde naturaezação - Deelere em que
Resine° Tesiclin, qual a exata grafia do
seu nome e apresente prova do exer-
cício da profissão do marido (prazo
(2: Ceei.

Ne 4 e eeele - ITenrieue de Silva
Ribeiro residente no Distrito eeedeal,

DESPACHOS DO CHEFE DA
SECÇÃO

N.9 46.693-59 - Dimitri Chicha, re-
sidente eia Seo Paulo, solicitando na-
turalização - Esclareça divergensia
do sobrenome materno - Chicha u.,
Kosenkeo (prazo 90 dias)

N.9 2.781-60 - Anna Nietnerg, re-
sidente em são Paulo, solicitando na-
turalização - Apresente prova do-
cumental dos nomes dos genitores o
declaração da o( dem religiosa da qual
faz parte ( prazo 90 dias),

N.9 4.139-60 - Guilherme Weiee,
residente no Distrito Federal, sanei.-
tendo naturalizaç e o - Apresente re-
cibo do impôsto de indústrias e pia-
fissões do corrente exercício (prazo
60 dias).

N. 4.164-60 - António Augusto Fi-
gueiredo, residente no Distrito Federei
solicitando naturalização - Apreses-
te fotocópia autenticada de certeae

deidentidade (prazo 60 dias,
Ne 4.165-60 Antonio tis Oliveite,

Coelho, residente no Distrito Federai,
solicitando naturalização - Apreseiite
fotocópia da carteira de - identiderie
(prazo 60 dias( .

N. 4.167-50 - Mario Buscenos,
residente no Estado do Rio de Ja-
neiro, solicitaado n .lturalizaçbc, --
Apresente fotocópia autenticada .clo
contrato social e recibe de impei-eis
de indiletrias e profissões (preto e4
dias'.

DESPACHOS DO CHEFE DA
SEÇAO

Expediente de 15 de fevereiro de 19e5

Processos:

N 9 17.991-56 - Szin til lel ot sza :Nye -
piorka, residente ne Distrito Federo],
solicitando ea(uralização. --
te provaprova atual Je melo rie vida -
(prazo. 60 ales)

N 9 40.103-57 - Amimem Gureet
Gonzalez, residente no eistrito le.
deral solicitaneu eetificeeer de nate e
- Junte locumento cem ode prov e o
nome da genitora 'cit'a ret .fte teve
O etende - inelm 60 jI p 1.

N 9 25 402-59 Jeceb Prelos, reei-
.aente em São Paulo, solicite ido na-
turalizarão - eroee, com cincienen-
to ieeeer mie seu nome ,. Jecon e
ni;r+ J9 r -. 1b e ap -'sete recibo do (a-
peei:o te ine e strere r ederseõrs coas

o nome grafado coai e/tate:Leo -
t ire , e. Pe eessl

"T? "IA • "rn	 - Frnrn Macy) 17f, ..n 1 ,1-
en (ene 'e. res i dente no De (elo 1e-
P ers. !, ,oe see ndo neturaeeaç5e. - -
Apreeenee certideo do contrate

DESPACHOS DO DIRETOR
GERAL

Expediente do dia 13 de fevereiro Je
1530

N.9 3.Je7-63 - Enzel Rosenblatt,
N.9 3.844-60 - Angela Baraf, re- residente em São Paulo, solicitando

sidente no Distrito Federal, solici- naturalização - Aguarde o decurso
tando naturalização - Apresente do prazo de residência.
atestado de bons antecedentes e re-
cibo do impôsto dt indústrias e pro-
fissões, relativo a i959 (prazo 60 dias'

N.9 3.965-60 - Joaquim Jacinto, re-
sidente ein São Paulo. solicitando na-
turalizaçãe - Declare qual o exato
nome da progenitora - Maria José
Inácio oa Maria José Inácia (prazo
90 dias),

N.9 3.968-130 - Hicletaro Nakamura
e Yuki Nakamura, residente em São
Paulo, solicitando naturalização -
Declarem a exata data de nascimento
e ainda, o requerente, junte certidão
de inteiro teôr da sentença proferida
no processo-crime a que respondeu e
atestado de bom procedimento passa-
do por duas pessoas idônças, devida-
mente qualificadas (prazo 90 dias).

N.9 3.970-60 - Stanisewe Matyeek,
residente em São Paulo solicitando
naturalização - Apresente prova da
filiação e do seu meio de vida (prazo

N.9 7.893-59 - Adem Gutman, re- go dias).
sidente no Distrito Federal, solici-
tando naturalização. - Compareça
nesta Secção (prazo 69 dias).

N.9 41.529-59 - Maria Branner,
residente em São Paulo, solicitando Expediente do dia 12 de -fevereiro de
naturalização - Apresente certidão	 1930
de inteiro teor da sentença proferi-
da no processo-crime a que respon-
deu, atestado de bom procedimento
passado por duas pessoas idôneas de-
vidamente qualificadas e esclareça
qual o exato nome do genitor (prazo
90 dias).

N9 42.474-59 - Santa Giolltti, re-
sidente em são -Paulo, solicitando na-
turalização - Apresente fotoscópia da
carteira profissional com anotação do
seu atual contrato de erabalho (praeo
90 dias).

Ne 45.574-59 - Loris Leon Nevrous,
residente no Distrito Federal, solici-
tando naturalização - Devolva a pe-
tição inicial, com a firma reconhe-
cida (prazo 60 dias).

Ne 48.852-59 - Auge] Bouzeda Lo-
renzo, residente na Distrito Federal,
solicitando naturalização - Aprese:a-
te prova, do salário percebido nas
últimos 12 meses, certidão de inteiro
teor da. sentença proferida no pro-
cesso-crime a que respondeu e ates-
tado de bom procedimento passado
por duas pessoas idóneas e qualifi-
cadas (prazo 00 dias).

N.9 3.548-50 - Alfredo Rodrigues
Garcia, residente no Distrito Federai
solicitando naturalização - Junte;
prova da profissão de marítimo (pra-
zo 60 dias).

N.9 3.695-69 - Francisco Moreira
Gaspar, residente no Distrito Pece-
ral, solicitando natuealizaçáo - De-
clare etu que Estados residiu,- apee
seu deserenarreir na Pais (prazo 6-

)



firma 'Delta Ltda." - (prazo, 90
dias).

N9 24.418-59 -- Estefa,n Batih, re-
sidente no Paraná, solicitando natu-
ralização. - Prove a sua condieeto
de lavrador, mediante ates tado pae-
sedo pelo Prefeito local - (prazo, 90
dias).

DraSPACHOS DO DIRETOR
DA DIVLSAO

N 9 5.219-55 - Jan Sola, residente
em S. Paulo, solicitando naturaliza-
ção. - Apresente fólha corrida e
atestado de bons antecedentes crimi-
nais atualizados (prazo 90 dias).

DESPACHOS Do CHEFE
DA SEÇÃO

N9 42.719-52 Endre Gera Adler,
residente no Dist. Federal, solicitan-
do naturalização. - Compareça nas-
te Departamento (prazo 60 dias) .

N9 21.334-55 - Mindla Jalonn re-
ridente no Dist. Federal, :solicitando
retificecito de nome. - Apresente
certidão de casamento (prazo 60
dias).

N9 37.337-59 - Josef Wohiletz, re-
sidente em S. Paulo, solicitando na-
turalização. - Apresente o original
devidarne.nte legalizado e acompanha-
do de tradução do documento com o
qual pretende provar o nome mater-
no, bem como o original leg alizado da
certidão de casamento tprazo 90
dias).

N" 42.2.55-59 -- Peienee Kvaasay,
residente no Dist. Federal, soliciten-

I do natirelleacão - Compareça nes-
ta Seção tprazo 80 diasi

N° 3.145-6e - Oscar Alfredo Vis-
! cerra. residente no Dtet. Federal, ao-

Alexandre Samuel, licitando natuvalize.çáo. 	 Apresente
Paulo, solicitando , prova do salário percebido em média,

Apresente contrato, nos últimos 12 meses e atestado de
que faz Parte I tera - ' residencie nos últimos 2 anos ipra-

' zo 60 dias).

N9 4.815-60 --
1 residente em S.
naturalizacão. -
social da firma de
ao 90 dias).

Ne 45.564-59 Josef Svorc, test-
dente no Estado do Rio de Janeiro,
solicitando naturalização. - Apre-
sente recibo do innee)sto de indústrias
e promissões da firma de que faz
parte. do exercício de 1959 - qua-
se, 90 dias.

No 47.420-59 - Pler de Vinga resi-
dente em Minas Gerais, solicitando
naturalização. - Apresente recibo do
pagamento do impeesto de Indústria e
profissões do corrente exercício, rela-
tivo ao documento de fls. 19 e tenda
fotocepia autenticada do contrato so-
cial da firma "Indústria e Comércio
Eras-Rol Ltda." - (prazo, 90 dias.

t
No 2 816-60 - José Gomez Domin-

i guez. residente em São Paulo, sai-
citando naturalização. - Apresente

t fotocópia auteutleacia da care m n) de
estrangeiro - (prazo, 90 dias) .

I No 4 732-60 - Luis Rodrigues de
! Oliveira, residente no Distrito Fe-
deral, solicitando naturelização,
Aoreeente fõlhit corrida (prazo, 60

•dias).

N O 4 983-60 - Ilesa Wiens, resi-
dente no Paraná, solicitando lifttlilli-
lização. - Prove que o pai é brasi-
leiro (prazo 90 dias).

N" 4.985-60 - Tse Yu Wone, resi-
dente em Paraná, solicitando natura-
lização. - Prove a condição de la-
vrador do marido, mediante atestado
passado pelo Prefeito local, e junte
certidão de casamento 'prazo 90
clias).

N0 4.986-60 - Maria Warkentin de
Wiens, residente no Paraná, solicitan-
do naturalização. - Prove que o ma-
rido e brasileiro, apresente o origi-
nal. devidamente leg al izado, da cer

-tidão de casamento e declare qual o
exato norrie da progenitora (prazo 90
dias).

NO 4.989-60 - Reinrich Fel/er, re-
sidente no Paraná, solicitando nem-
ralização. Apresente fotocópia do
contrato social da firma "Irmãos
Felter Ltda." e recibo do impsesto de
indústrias e profissões, relativo a 1959
(prazo 90 dias).

NO 5.227-60 - exeminem Lopez Cor-
tes, residente no Dist. Federal, soli-
citando naturalização. - Esclareça o
exato nome de seu progenitor 'prazo
60 dias).

DESPACHOS DO DIRETOR -GEFLeL

Expediente do dia 18 de fevereiro
de 1960

No 39.187-57 - Agires Iria Rumai
Deutsch, re,sidentee'em S. Paulo, so-
licitando apostilas em seu decreto e
respectivo certificado de naturaliza-
ção. - Por apostilas de 16 de feve-
reiro de 1960, foi declarado que a ci

-dadã acima voltou a Usar o nome de
solteira - Agnes Iria Hannat, por Se
haver desquitado de Américo Deutsch,
conforme sentença proferida em'A de
maio de 1959.

N9 93.228-5g ^ Reinhold Schintidt
Filho, residente no Paraná, solicitan-
do naturalização. - Arquive-se,

N° 44140 - Sérgio &hera, residen-
te no Dist. Federal, solicitando natu-
ralização. - Compareça nêate Deado-

Ne 4.166-60 - Manuel Bernardo,
•residente no Estado do Rio de Janei-
ro, solicitando nsturalizarão. - Apre-
sente atestado de residência initer-
ropta no Pais, de Janel a° de 1959 a

•janeiro de 1950 'prazo 90 dias.).
t N9 4.788-60 - Celestino Francisco
Gomes, residente no Dist. Federal,
solicitando naturalização. - Declare
qual o exato nome do progenitor --

t Joaquim Francisco Carpinteiro au
•Joaquim e'rancisco do Carpinteiro
(prazo 60 dias).

; N9 4.814-60	 Philip Stteiff, reei-
' dente em S. Paulo, solicitando naus-
t rebuça°. - Apresente recibo do iro-
, posto de indOstrias e prelissões, rela-
tivo a 1939 (prazo 90 dias).

N° 4.982-60 - Alexandre Feller, re-
sidente no Paraná, solicitando natu-
ralização. Prove que Na parte da

! firma -Itioãoa Feller Ltda." e junte
!recibo do impõe° de indústrias e
profissões 'prazo 90 dias).

N9 4.984-60 - Carlos Rarontini, re-
i sidente no Paraná, solicitando natu-
ralização, - Apresente l'Pe1;20 do im-
pôsto de indústrias e profissões 'pre-
zo 90 dias).

NO 4.995-60 - Cheult Meng %long.
residente no Paraná, solicitando na-

' turalização. - Prove su acendição de
; lavrador, mediante ateste( 	 passado
pelo Prefeito local 'prazo 90 dias).

Ne 4.996-60 - Domenlco Dana
i Palma, residente no Paraná, soltei-
' tendo »aturalizaçã o - !presente
prova cio exercido da prol isso de co-
merciante (prazo PO dias).

NO 5 349-60 - Antônic Bartholo-
meu Corrêa, residente no Dist. Fe-
deral, solicitando natwalização. --
Apresente prova da data de nasci-
mento e declare VII que Iretedo resi-
diu, após o desembarque no Paia
tprazo 60 dlee).

N° 5.604-60 - Josné de Oliveira,
residente no Dist. Federal, solicitan-
do naturalização. - Apresente pr-
blica-forma da cart. modelo '19, ates.:
tado de tons antecedentes e de real-
anela continua no peie n ye iiMmaa
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ela firma "ealçatips Ramos Ltda." - 	 Ne 33.422-59 se Ardash Yacoub

cso, residente no istrito Federal zo- Apresente atestado de residência nos
licitando natural .açã.o. - Inscreva últimos 2 anos - (prazo, 60 dias).

e:eivo Público - (prazo, 60 dias),	 Grado, residente ro Distrito Federal,
o escritura de e iancipação no Re- 	 N9 3.771-60 - Joaquim Rodrigues

residente no Disnrito Federal, solida . sente pública-forma, da carteira de
tando	 naturalização.	 Apresente estrangeiro - (prazo, 60 dias).

prezo,. 60 dias).	 Wanissian, residente no Distrito Fe-

N9 47.101-59 - Herszel Danowski, solicitando naturalização. 	 Apre-

N9 41.864-59 - Atila Albert Jati- deral, .olicitando naturalização. -

recebo do impósto de indústrias e
profIsaões - (praizo, 60 dias). 	 -

Nee 2.782-60 - Maria Splegels, re-
sidente em São Paulo, solicitando na-
titralizaçao - Apresente prova de
seu meio de vida	 (prazo, 90 dias,

N9 2.819-60 - I'vfolses leuperchrnit,
residente em Scet Paulo, solicitando
naturalização. - Esclareça a exata
ritete de seu naecimento e a gralia
d.o; nomes dos ,editores; junte »Nes',
do atual func.onatnento de sua firma
- *prazo. 90 dias)].

N9 2.821-60 - Pinkas Goldeerg.
residente em Sã( Paulo, solicitaneo
Daturelização. - Apresente cert lele o
de inteiro teor do despacho preerleo
Do processo a ClUe respondeu e prove
de bom procecienento. passeee poi
duas pessoas idenelas e qualificalas
prazo, 90 dias).

N9 3.985-60 - D vid Lopes da Sn-
ta Ramos, residen e em Geles, sol -
citando naturaliza ão. - Aneespete
atestado de resieen ia nos tintines 12

DESPACHO DO DIRETOR
GERAL	 DESPACHOS DO DIRETOR

Expediente de 16 de . Fevereiro de 19e0
	 GERAL

IV" 
31.40e-58 - Silvia Mora Man- Expediente de 17 de fevereiro de 1960

guine, tesidente em Pernannmeo eu-	 Ne 43 785-50	 Werner Max

respectivo certificadn naturaliest- -solicitando apostilas em decreto e
ção - Por apostila. de 10 de teve- respectivo certifica :o de naturaliza-
reiro de 1960, foi rie lera. r que e ria- cão - Por enfiveles de 15 de Pve
turalizada reside, at almente, no Ws- reiro de 1960	 ft ciedarado que c
trilo Federal.	 exato prenome do pai do cidaden

licliande apostila em seu decreto e Kin:tares, residente no Distrito Federal,

acima. e - Paul e não como consta
DssFACHOs	 nuaTon DA	 dos referides doeu-nes:toe.

DIVISÃO	
Ne 3.953-ea - Melania de tx.ere

Ns 18 367-54 - Choni Fleniches re- residente em São Paulo, solicitando
altiente no Diste-Do T edens), Sollejtvi- naturalizeção,	 prove que tem meio

de vida premio -re (prazos .. 90 diae).do restituição de documento. - De-
ler' do.

N9 1.643-80 - Refernte à perda da DESPACHOS DO DIRETOR DA
DIVISA() ee..nacionalidade	 brasen' de Carlos le

ledeuend Jonbert, retsidente em 'eee	
N9 34.114-58 - Adolfo FIscher, re-Paulo. - Apresente defesa nos ter-

 sidente ene Santa- Catarina, solicitan-mos •
do art. 23 da no 818-49 e do -naturalizaçao. - Reconheça acertidão de nascimento - (prego, 90 firma do estãdo policial - (prazo,

disse.
i'90 dias)

	

N9 11.949;59	 Elmann Neves Al-DESPACHOS DO elfalP'E
SEÇA1)	 ves, residente na Distrito. Federal, so-

licitando restltuição de , dOcittenetene.

	

le9 32.388-50 - Szoll Fajwel Messer, 	 Resttlua-se.	 •
residente no Distrito 'Federal. solici-
sendo naturalização. - Apresente
certidào de inteiro ter das sentenças
'proferidas nos processos-crime a que
respondeu e atestado de bom proce-
dimento passado e por duas pessoas 	 DESPACHOS DO CHEFE DA
Idóneas, devidamente laualifleadas	 SEÇÃO
(prazo, 60 dias)) .

N e 23.191-59 - Dimittros Nikolayidis N o 50.569-56 - Manoel Domingues,
residente no Distrito Federei, solici- residente no Estado do Rio de Janta-
tendo naturalização. - Apresente ro, solicitando 	 naturalização. -
'Prova atual de sua prellasáo	 Apreaente nova petição dirigida ao
co, 60 dias).	 Sr. Presidente da República noa ter-

.N 9 27.844-59 - Sahlpas Sigalee, re- mos do art. 10 da Lei n9 818-49 -
'Adente em São Paulo, solicitando na- (prazo 90 dias).
turallze.ção.	 .Apresente atestado	 N9 313.758-58 - Vinco Rolos, .resl-
pelicial de residência continua no dente em Minas Gerais, solicitando

	

nas últimee 2 anca - tprazo, naturalização. 	 Apresente recibo do

N9 3.998-60 - Maria da Silia Ca-
Mal. residente no Distrito Fede; ai
solicitando neture.lizaçãoe - Declare
em que Estados residiu, após o de-
sembarque no Pais - (prazo, 60 dias)

N9 3 99940 - Lida Moreira de
Sonsa, residente no Distrito Federal,
solicitando naturalização. - Escla-

, reça a exata grafia do sobrenetne
Souza ou Sousa - (prazo, 60 dias)

N9 4.3e6-60 - Georg Garabet
zidjian, residente em São Paulo, st-
licitando naturalização. - Junte se-

! cibo do pagamento do impesto de et-
' theetria e profissões de 1959 - (pre-
zo 90 dias).

: N9 4.312-60 - Samuel Janikian,
, residente em São Paulo, solicitando
I naturalleação. - Apresente taioca-
•pia autenticada da carteira profis-
1 sional com o atual contrato de tra-
! belho devidamente anotado - (pra-
' ao, 90 dias).

meses e declare o nome da neieeni- I
tora ,por extenso , (prazo , eo enes. • Ne 4.318-60 - Josepha Segunda

N9 4 309-60 - Name] Gaza/, reei- t Trincado, residente em São Paulo.
dente em São Paulo solicitendo na- , solicitando naturalização - Apre-
turalização. - Junte certidão de in- t sente prova do exercido da profissão

t.leit.° teor	 da se tenca absolutória do marido - prazo, 90 dias)
Ia:o/crida no proce.so a fitle tesoan-	 No 4 335.60 _ Ana parreira de
deu em 1954, nova fotecenia autent:- ' , Que i roz. residente no Distrito Fe-
cada da carteira nente l o 19, insta le- ' dera], solicitando neturalizacão. -
givel e esclarece diviereeecia rio nome , Declere em elle Estados residiu. enes
le' sua genitora - iPra''° , 90 dl"' • H,eu desembarque no Pais --- fleme°.

80 dias

N9 46.966-59 - Viciar de Góes No-
bre, residente em São Paulo'. solici-
tando certidão. - Certifique-se.
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GABINETE DO --MINISTRO

() PORTARIAS DE 26 DE
FEVEREIRO DE 1969

a7 9 555 — O Ministra de Ésaido
aos Negócios da Guerra resolve no-
mear, por necessidade do seraiço,
Oficial de seu Gabinete, o Coronel
da, Arma de Cavalaria. Jeaquirn de
Mello Camarinha, sendo, era cana"-
qiiencia, transferido .no QO (29 BCC)
para o QEMA. — Marechal Oáylio
Denys, Ministio da Guerra.

-3.241, 3 e coluna:

(*) N9 556 — O Ministro de Estado
nos Negócios da Guerra reSolve,.
nomear, por necessidade do .seraiçoa
Oficiais de seu Gabinete:

Arma de Cavalaria:
Ten.-Cel. Arnaldo Jose Luiz : Cal-

dera/a;
Major Sergio Souza e Mello de No-

ronha, sendo. Cm consequencia. trans-
ferido elo QSP (DPA) para .0 QSG.

Arma de Infantaria:

Major Saulo Silya Sodré;
Major Renato de Moraes Te:xeira.

— Marechal Odydio Denys, Ministro
da Guerra.

(") N9 557— O Ministro de Esta-
do dos Negócios da Guerra, de acôr-
do com o que solicita a Secretaria
do Ministério da Guerra, em ofício

177-132/54, de 17 fevereiro de 1960,
reeolve retificar a Portaria n9 2 515,
de 10 de dezembro de 1959, na parte
referente ao Caba) Nelson Vieira Lo-
pes (5G-168.049), para declarar que
o mesmo pertence ao 13 9 B. C., e
não 139 R. C. — Marechal Oaleao
Denys, Ministro da Guerra.

(''') N9 558—O Ministro de Esta-
do dos Negócios da Guerra, de acôr-
do com o que propõe o Estado-Maior
do Exército, resolve alterar as datas
de início das Cursos de Mecânico de
Artilharia Antiaérea e Operador de
Radar, cujo inicio está previsto para
3 de março do corrente ano, 'pela
Portaria n9 180, de 22 de janeiro de
1960. para as seguintes datas:

Curso de Mecânico de Artilharia
Antiaérea — 2 de maio de 1960.

Curso de Operador de Radar — 19
de abril de 1960. — Marechal Odylio
Denys, Ministro da Guerra.

(") N9 559 — O Ministro de Estado
dos Negócios da Guerra resolve apro-
var o Calendário Desportivo para o
ano de 1960, elaborado ?ela Comissão
de Desportos do Exército. — Mare-
chal Odylio Denys, Ministro da
Guerra.

(") 'N9 569 — O Ministro de Es-
tado dos Negócios da Guerra resol-
ve, de acórdo com o art. 25 do Re-
gulamento de Administração do Exér-
cito, aprovado pelo Decreto núme-
ro 3.251, de 9 de novembro de 1938,
conceder, a partir de 1 9 de março
de 1960, Autonomia Administrativa ao
Coleio Militar do Recife, sediado em
Recife — Pernambuco. — Marechal
Odylio Denys, Ministro da Guerra.

PORTARIA DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1960-

N9 503-3 — O Ministro de Estado
da Guerra resolve licenciar do servi-
ço ativo do Exército, o Marechal R/1
Odylio Denys, por ter sido exonerado
das funções de Comandante do I
Enército. — Marechal Henrique B.
D. Teixeira Lott, Ministro da Guerra.

Republicada por haver saldo
com incorreção no Diário Ofi-
cial do dia 25-2-60, página
3.241, 3e coluna.

Republicada por haver saldo
com inearreção no Diário Ofi-
cial do dia . 27-2-69,• página
3.417, 1! coluna.

PORTARIA DE 2 DE MARÇO
DE 1960

N9 588 O Ministro de Estado da
Guerra resolve dispensar o Coronel
da Mina de Infantaria, -Joaquim Vi-
cente ,RontIon, das funções de repre-
sentante dêste Ministério junto à
ASSE155Orla Técnica Parlamentar da
Presidência da República, de elemen-
to de ligação entre a Secretaria do
Senado Federal e da Câmara dos
Deputados e o Ministério da Guerra.,
e de oficial de ligação entre o Gabi-
nete dó Ministro da Guerra e a Se-
cretaria Geral do Ministério das Re-
lações Exteriores, por ter solo dis-
pensado das funções de Oaraal de
Gabinete — Marechal Odylio Denys,
Ministro da Guerra.

N9 589 — O Ministro de Estado dos
Negócios da Guerra, de acôrdo corri
o que propõe o Estado-Maior da
Exército e usando das atribuições nue
lhe 'confere o art. 59 da Lei do En-
sino Militar, resolve:

— Autorizar a matricula no Curso
de Técn i ca de Ensino, em 1960, de
oficiais mie já possuam curso de es-
pecialização, desde que êsses oficiais:

a) não nossuam mais de um curso
de espeeiali aação, à época da ma-
tricula no Curso de Técnica de En-
sino;	 •

7.)) o cu rso que Domam não seja o
de Classificação de Pessoal;	 •

c) satisfaram às condições das alí-
neas a e b do item 1 da Portaria mi-
mero 1.987, de 18 de setembro de
1959;

da não estejam propostos para ser-
vir nem classificados em Unidades de
Fronteira.

No 590 — O Ministro de Estado dos
Negócios da Guerra, de acôrdo com
o que dispõe o t le do art. 60 do De-
creto n9 37.396, de 26 de maio de
1955, resolve permitir que o Major
Prof. Willi Agnello de Miranda, ad-
junto de aatedrático efativo da cadei-
ra de Inglês do C.M.B.H., lecione,
durante o prazo de dois (2) anos, a
mesma cadeira, ou correlata, no Co-
leei° Militar do Rio de Janeiro, per
interesse nrónrio. — Marechal Odylio
Denys, Ministre da Guerra.

AVISO N 9 187 1e6/A3 — EM 2 DE
MARÇO DE 1960

Diária ou gratificação de saúde —
Inclusão de organizações.

Tendo em vista o que propõe a Di-
retoria-Geral de Saúde do Exército
em Ofícios ns. 1.736-Gab. e 1.842-
Gab., respectivamente de 28 de no-
vembro e de 28 de dezembro de 1950,
resolvo incluir o Centro de Prepara-
ção de Oficiais da Reserva do Rio de
Janeiro e o 19 9 Regimento de Infan-
taria (São Leopoldo, RS) entre as
unidades enumeradas no item 3 do
Aviso no 980-D8/B, de 30 de setembro
de 1959, para fins das vantagens pre-
vistas pela Lei n9 1.234, de 14 de no-
vembro de 1950. regulamentada pelo
Decreto r19 32.604, 'de 22 de abril de
1953. — Marechal Odylio Denys, Mi-
nistro da Guerra, -

Requerimentos:

Em 18 de fevereiro de 1980
Comissão Militar Mista Brasil-EE.

U17., o Secretário, por intermédio do
Oficio n9 57-Sec., de 3 de fevereiro
de 1960, solicitando desembaraço al-
fandegário de munição. — Ooncedo
desembaraço alfandegário para "Um"
volume, com o peso correspondente a
10 quilos, marca IDIG PX SO
ID2.685N-168 12.955. contendo cartu-

.chos calibre 38, consignado à Delega-

çá'o • Norte Americana da Comissão
ease-ta Brasil-Estados Unidos,

destinado ao Reembolsevel da De-
legacão Norte Americana. F. 	
03.706-60-GM) .

Em 23 de fevereiro de 1950

António E.steves Coutinho, Major da
Arma de Cavalaria, do 19 Reel, San-
ta Rosa, ES, solicitando pagamento,
por exercícios findos, da impurtància
de Cr$ 6.634.70 referente a 1/5 da
gratificação de guarnição especial,
que fóra deduzida de seus vencimen-
tos, durante o período de 9 de abril
de let5 a 31 de dezembro de 1936, pot
ocupar próprio nacional. — Deferido,
nos termos do seu requerimento, poe-
quanto a legislação, em que se baseou
a autoridade que ordenou o desconto,
já esteve revogada, à época, pelos ar-
tigos os. 353 e 354 da Lei n o 1.e16,
de 20 de janeiro tre 1951 (CVVM) .
Restitua-se à S.M.G., para o pecces-
sarnento da despesa, por exercidas
findos. (F, 28.993-59-GM).

Sebastieo Antônio Tavares, l e Te-
nente de Infantaria, da AMAN
(Agulhas Negras, RJ), pleiteando o
pagamento de 3 diárias de alimenta-
rão e 2 ditas de pousada, nas impor-.
tendas de Cr$ 862,50 e Cr$ 575,00, res-
pectivamente, perfazendo um total de
Cr$ 1.437.50 por se haver deslocado,
entre os dias 27 a 29 de outubro de
1958, da referida Academia para São
Paulo, a serviço. — Indeferido, por
não haver sido observado o disposto
na letra c do item 1 do Aviso n9 840,
de 4 de novembro de 1954 (F
15.459-59-GM).

Abel Teixeira da Silva, por seu pro-
curador, Sr. Jarbas Fidells de Souza,
pedindo selam habilitados seus filhos
menores, Maria Carlota Amaral da

Cláucia do Amaral 'Silva,
Glauco do Amaral Silva, Mary do
Amaral Silva e Paulo Casar do Ama-
ral Silva, à pensão especial, deixada
pelo irmão dêsses, Soldado Abel do
Amaral Silva, do 109 R I (Juiz de
Fora, MG), falecido a 25 da setem-
bro de 1957, em conseqüência de aci-
dente sofrido em serviço. — Promo-
va-se a habilitação dos irmãos me-
nores do de cujus com amparo no ar-
figo 29 do Decreto-lei no 3.629, de 14
de maio de 1941 e nos arts. 28 e 30
do Decreto n9 32.389, de 9 de março
de 1953. Remeta-se o processo ao
ERF-4, tendo em vista o disposto no
Título II, art. 3 9. item 2 da Portaria
n9 237, de 21 de maio de 1953. (F.
14.475-59-GM) .

Em 22 de fevereiro de 1960

Aguinaldo Jati° Daniel; '2 0 'Sargen-
to, servindoeena . Contingente Especial
da Diretoria de Obras e Fortificações,
solleitanche cancelamento, de Punições.
— Deferido ern face das informações.
(F. 04.186-60-GW.

.	 sk:
rm. 25.-da:Ievezelro;kde,4980

Edynardo,RodrigueetaWeyne,.Goro..
nel R/1, solicitando promoção com
base na Lei n.o 1.267-5. — Mante-
nho o despacho anterior O peticio-
nário não' satisfaz 4,s exigénelas da
Leten.-9 la267-50 e sua regulamenta-
ção. (P. 2.722-60-0M).
„João,Peraldo de Freitas Camanho,

Soldador : servindo na Secretaria da
OPO, solicitando matricula na PAPO.
— Indeferido por falta de amparo le-
gal e de acôrdo com o parecer da
DL. A DGE para temer conheci-
mento. (P. 3.218-60-GM).

José Maria Wernect, 1. 0 Tenente-
Veterinário do REsA e Jorge esvai-
cante de Barros, I.° Tenente-Veteri-
nário do REsC, saibas solicitando
matricula no Curso de Inspetor de
Pr:dutos de Origem Animal, na Uni-
versidade Rural. — Deferido de
acôrdo com a Portaria n.° 109, da 7

de março de 1951, modifireir nele ria
1.03, de 13 de junho de 19ee.

(Fs. 4.147-60-GM e 4 143-63-(ller.
Aro:ao Sege Niculau e No Sande-.

ta de Mello, ex-alunos da &Pelar,
solicitando matricula na A elAN I por"
terem sido juleaclos incarnst.'9. pita se
pilotagem militar. — Indeieecd por
falta de amparo [real e cie aaerda •
com o parecer da AMAN a e0Cele
para tomar conhecimento. (1.'5 Me-
meros 4.659-50-GM e 4.69(1,1e-1'3M)

Joequirn Alyes Pereira, 2e SeZegene
to Reformado. pedindo pagamento;
por ertercícios doe, de diferenee de
proventos, reladvamente ao peaotee
de 15 de junho de 19t8 a 31 d de-
zembro de 1955, entre as grari-t...o..;
de - 2.0 e 1.° Sargento, face ao qiie es-
tabelece o art. 2.0 do Decreto-lei 'ia-
mero 8.7?5-45. — Deferido, nos ler-.
mos do Enc. n. o 6.258 De1-S/1, de 9
de dezembro de 1359 da SMG ,e
acôrdo com o Parecer n. o 50, de 23 de
janeira de 1933 do Consultor Jualdie.)
deste Ministério. Restitua-se à SAlaa,
para processamento, da despesa, pot-
exercícios findos. (F. 33.626-59-Gali.

alariam) Charneski, pedindo inspe-
ção de saúde em grau de revirá --
Arquive-se. O requerente não coinpa-
receu à ,nspeção de saúde, apesai de
chamado. (19 . 198-58-GM).

Pedro Gomes da Silva, Soldado ' Asa-
lado, solicitando reforma e promoção
com amparo da Lei n.° 2.370-54. —
Indeferido, por falta de empato le-
gal. Face o Parecer da DOSE nenne-
ma cerrelação existe entre o laudo
incapacitante atual e o constante do
registro de baixa ao uce, cio 1932.
(F. 33.030-59-GM).

Rubem Coelho, invocando acidente
de serviço. -pede amparo do astado.
— Indeferido, por ifalia de amparo le-
gal; o requerente tendo eido .fulgado
apto não pode reivindicar amparo do
Estado. (F. 14.144-58-GM).

Valério Scussel, pedindo reforma
pela Lei n.9 2.370-54. — endefericlo,
por não. sa :esfazer as regências da
leara "b" do Art. 32 da Lei número
2.370-54; além do que quaequer even-
tual direito estaria prescrita de acôr-
do com o Decreto 11. 0 20.919-32. (F.
15.563-58-GM).

Oswaldo Maxim da Silva. 2.0 Te-
nente Reformado, pedindo prainoçao
com amparo na Lei n.° 1.257-50. —
Mantenho o despacho anterior ; o re-
auerente já obteve tôdas as Morno-
ções a que fazia jus. (F. 24.503-59-
GM) .

João Bezerra de Arreea, pedindo
reforma e promoção com base nas
Leis na. 2.370-54 e 3.067-56. , Ar-
quive-se, o .requerente foi felgado
apto para o serviço do Exército. (F.
20.345-58-GM).

Adroaldo Rubim Rolirn, solicitando
amparo do Estado. — Mantenho
despacho anterior, o peticionário ice
julgado incapaz, sem invalidez, mi
moléstia que não tem relação de cau-
sa e efeito com o serviço, (E. núme-
ro 2.445-59-GM).

Maria Augusta dos Santos Peejui-
zo, viúva do Soldado Antônio Peejui-
ao, pedindo concessão de pense.)

— Mantenho o despacho an-
terior. A oportunidade do pedido in-
correu em Prescrição, de acôrdu cor
o Decrete n.o 20:910-32, conforme Pa-
recer da elonsultoeia Jurídica do Mi-
nistério da Guerra. (F. 2.148-Se
GM).

Gonçalo Travessos da Veiga Cabral
Gorpnel-Veterinário R/1, pedindo pro
moção com amparo na Lei n. o 1.287
1950. e-- Mantenho o despacho ante
nor. o requerente não satisfaz às rei
~ias da Lei n.° 1.267-50 e sua Re
gulaehentagão. (P. 31.254-59-0M).

Alvaro Manchei, 1.9 Sargento, adi
do ao QG R/9, aguardando refarei
solicita inspeção de saúde em gral
de recurso, pela Junta Superior.
Autorizo a Inspeção de saúde pel
Junta Superior de Saúde, em grau d
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ecurso, solicitaaa pelo reqaerente,
em ônus para a Fazenda Nacional.
testitua-se à Diretoria alecal de Saú-
Je para as providências caatplemen-
ares. (F. 1.439+60-GM)

Ean 27 de fevereiro de 1960
Jurandir Soar *s Pinto, estudante,

,ficial da reser de 2. e Casse do
tatereito, solicit ndo matricula no
1urso de Instrui, r da Escala de Edu-
ação Física do Exércto. — Deferi-
lo de aceado co. o it 1: do /Net 154
to Regulamento da sEra . (Decreto
Ln 7.512. de Ac julho de 1941). --
E. 34.16l-59-G)

Er 2 de Março de 1960
Nelson Alves Machado, 'Pen ent 2.-
aaonel Prafess a matriculado no

"iurso de Engeiharia Nue: ea. / da
asTE, solicitan o transferête cia d(
natricula para oL ano ¡cavo de Atei.
— Indeferido. O requerente, querena
lo, requeira traacaraento da matai-
tule no corrente ano. F. inimeto

RaWicacão

Em Diário Ciliciai, de 27-2-30
No requerimento do 1.0 Sargento

aloarci Mateus aerapà, do 2. 0 RC e
aegimento Joao Man zl taiao Borja
Rs), pedindo o pagaimento, par exe.r-
tacios findos, de 15 diárias de alimen

(ão e 4 ditas de pousada, par ss
:la yer deslocado para Santa Maria.
RS, e etc. (F. a1.644-32-GM), pági-
na n.° 3.(18 — a coluna.

Onde se lê: Macia Mateus alerimé;
leia-se: Mearei Mateus Sempé,

PORTARIA DIE 2 DE MARÇO
DE 1960

N.° 587 — O Ministro de Estttdo
dos Negecios da Guerra resr've no-
mear, p--r necessidade do serviço, Ofi-
ciai: de seu GabEnete:

Tenentes-Coro p is da Arma de In-
fantaria Tácito Theophilo Ga par de

Oliveira e Fernando da Silva Detachal

Capitão Ernani Bastos Pimentel, da
Arma de Artilharia;

Capitão QAO-Inf. Álvaro Wander-i
ley. — Marechal Odylio Denys, Mi-1
nistro da Guerra.

DEPARTAMENTO GERAL
DO PESSOAL

Divisão do Pessoal Civil

Processo Administrativo — (F. n.°
27.269/59-DPC).

No processo em que "è interessado
o Oficial Administrativo Victor Masi,
aposentado, o Esmo. Sr. Ministro da
Guerra exarou o seguinte despacho -

1. Aprovo as sugestões contidas no
item 4 do parecer de fOlhas 168'1,59,
da Divisão do Pessoa Civil (Oficio
n.° 4.519-D.P.C., de 19-10-1959).

2. Isto p5sto, restitua-se a in-
clusa documentação ao Sr. Delegaeo
Fiscal do Tesouro Nacional em. São
Paulo, potra o reatabelecimeotn dos
proventos ao inativo Victor Masi e
adoço das demais providências que
forem julgadas necessárias.

As sugestões a que se refere o des-
pacho acima, são as seguintes:

a) Seja anulada a apostila datada
de 6-6-1956, ante o comprovado v eio
que contém; e

b) seja lavrada nova apostila, que
outorgue a Victor Mesi, os proventos
a que, efetivPmente. faz jus (cIsssp
"I", a partir de 1-1-1940), como dan-
tes.

do;

rÁINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES
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DEPAWITAMENTO
DE	 ..10/3/411NIST"P.,0

Divisão do Pessoal
PORTARIAS 3)1?: 23 DE FRVEREIRO

DE 250
O Ministro de bacio das Rela;bes

Eate.•oaes, lasal,a:
Sn '— Concaciar dispensa, ,x-vi Cto

arta az, itera .ia, ua .teg.....a.ai o aa
Secietaria ue Eatabo (ias ..elaçóes La-
teia°. ea, ap. c , ani.) peto iiee.-eso nu-
mero 1z.S4a, ue a de malo ue .a4a, a
Milton Welles Rabeiru, ocapan•le et
cargo da classe fil c.a caaaeaa ee C.-
poma i.., do 'adro Permane q .e • 0 0
Minister:o sias ate/ações axtea, tne• aa.
lunçao de suas. tuto elo Chefe (t a Ia-
visáo do Pessoai

aa'n -- Ilsand(1 das atribuições tive
lhe coateie o ar . ta ao Decreto lia-
me-o i.5.44's, de 30 de aaril de ithe,
conceaer dispensa a atei•er cloarta
de Moura ?alio °capam° Ce cargo
(la classe ia da 4r:eira cie Dipiontata,
do Quadro Fernhanen„e ça ahnisae-
rio das Reiaçaes aaaeriores, da raça()
gre.e?.da, sIIIM lo FG-4, tie Seere-
texto do Chefe U i Diviso do t'..iy.d,
do Department() de AdmintStratx,c
do mesmo Mini, ério.

— Design r, de ae ardo cern o
ext. 62. item J., do R t eentu os
Secreeeria de ES do 'das Relações Ea-
teclares, aprove o pelo Decreto na-
mero 12 343, de 5 de maio de 1443
adeiter Soeres de 'loura Filho. -icupan-
te de cargo da eis ase K da ear,"e4rn
de Dip t ornate, J0 Quadro ?ermanente

io das Polacas,: Exteruaes.
como substitutç do Chefe da Dia:ma

para Brasília, o Diplcmata Armando
Salgado Mascarenhas. — Horac.o
Lafer.

O Ministro de Estado das Relações
Exiariores — De acôrdo com o arti-
go 145. item VI, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado com
o Decreto n9 43.186. de 3 de feve-
reiro de 1958, modificado peto De-
creto n9 44.037, de 10 de atilai ee
1958, e tendo em vista a deapactio
presidencial exarado na Expos, cao de
Motivos 10, de 1959, do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
resolve:

S/n — Conceder a gratificação reta
execução de trabalho de natureza es-
pecial, com risco de vida ou saúde, c .a: -
respondente a 409, (quarenta acr
cento) do respectivo salário, o, %alo
Mirando., ocupante de função de Me-

jrcaco, referência 3, da Tabela Unica
de Extranumer io-mense lista —

\

Parte Permanente to Minis terio das
Relaeêes Fxteriores. — F•rnan.do
Ramos de A?enear.
PORTARIAS Dr 27 nE FEVEREIRO

DE 1960
O Ministro de Estado das Relações

Exleriores. resolve:
Siri — Conceder dispensa. ez-ni do

art. 30 do Decreto n 9 2O0'0, de 27
de maio de 1931, a Manuel de Tefie,
ocupante de cargo da classe ta da
carreira de DIplomata, do 'amimo
Permanente clo Ministério das nele-
cães Exteriores, da função de Segundo
Introdutor Diplomatico.

Sina — Desienar, de acôrdo com
o art. 30 do Decreto n9 20 040, de
27 de maio de 1931. Miguel Paulo José
Maria, da Silva Paranhos do Rio-
Branco, ocunante de caigo da classe
"M" da carreira de Dinlomata, do
Quadro Permanente do Ministerio das
Relaeões Exteriores, para exercer a
funrao de Segundo Introdutor pipio-
matem

S 'n9 — Tendo em vista o dispestb
no art. 39 da Portaria n9 a0, de 30 de
noVembro de 1959; conceder cltspensa
a Miguel Paulo José Maria da Silva
Paranh es do Rio-Reance, ocutaen te de
cargo da classe "M" da carreira de
D t nlorrata. da funeao de Chefe da
Cotaissão de Acordos com a Bolívia.
— Horac ?o Lafer.

EXPEDIENTE DO CHEFE
Licença especial

Nes termos do art. 116, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
regu'amentedo pelo Decreto número
38.204, de 3 de novembro de 1955: A
Mo ria da Glória Bastos fomes,
ocupante de cargo da classe "D", da
carreira de Dactilógrafa, do Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
cães Exteriores, 6 (seis) meses de li-
cen ea esrieciaa reletiva ao decênio de
1 de aatasto de 1949 a 1 de agasto de
1959, nara ser gozada em parcelas de
2 (doia) meses por ano civil.

Licenea para tratamento de
saúde

Nos têrmcs do art. 1,429, n9 II de
Manual de Serviço do Ministério das
Relaeões Exteriores, aprovado pela
portaria de 1 de junho de 1957: A
Ruth Motta Cefalo, Auxiliar Contra-
tada do Consulado em Los Angeles,
90 (noventa) dias de licenea para
tratamento de saúde. de 1 de março
a29 de maio de Lm.

Apresentação na Divisão do Pessoal

Em 23 de fevereiro de 1960
Miguel Franchini Netto, Ministro

para Assuntos Econômicos, designa-
do para ter exercício junto a Embai-
xada em Washington, de partida para
o jx3sto.

Em 25 de fevereiro de 1960
Raul Fernando Belfort Roxo Leite

Ribeiro, Assessor da Delegação do
Brasil à Segunda Reunião da Confe-
rência Intergovernamental para o
estabelecimento de uma Zona de Livre
Comércio entre países da América
Latina, de regresso da missão.

Manuel Ambrozio de Medeiros, M-
alhar da Delegação do Brasil à Se-
gunda Reunião da Conferência Inter-
governamental para o estabelecimen-
to de uma Zona de Livre Comercta
entre países da América Latina, d3
regresso da missáo.

EXPEDIENTE DO CHasi
Retifica-6es na Lista de Antiguidade

dos fitncionerios do,Ministério das
Re7cmôes natraores, mibliccula

r5r0, oficial" de 16 de fevereiro
de 1C0.

CARRÊTRA os Diln.OMATA

Classe "O"
Onde se lê: N° 9 — Wa t ter Lima

Sarmeran — Leia-se: Walder Lima
Sarmanho.

Classe "aia
Acrescen t ar:	 Conselheiro.
N9 4 — Vera lar-4 '1 a Amara l Seller.
NP IR — Jose Júlio Carvalho Pe-

reira de Morros.
Classe "M"

Onde se lê' N9 f() — Raul Berra-
que rast ro e Silva de iticenzi — Leia-
se: N9 $0 — ?nal Henrique Castro
e Silva de Vincenzi.

Classe "L"
Onde se lê: N9 33 — Rayrniindo

Nonnato loyola de Castro — Data
de nascimento 2-2-1926 — Leia-se
N9 36 — Raymundo Nonnato Loyola
de Castro — Data. de nascimento
2.5-'?-1923.

Onde se lê: N9 42 — Octavio
Nascim ento Brito Filho — Data de
nascimento 2-10-1924 — Leia-se
ne 42 — Octavio do Nascimento Brito
Filho — Data de nascimento 25-10-
1924.

Onde se lê: 94 — Celso Deniz —
Leia-se: N9 $4 — Celso Diniz,

Onde se lê: NP 113 — Adhamar
Soares de carvalho — Tempo de
Serviço do Ministario: 16.935 — Leia-
se: N9 113 — Adhamar Soaees
Carvalho — Tempo de Serviço do Mi-
nistério: 5.444.

Classe "E"
Onde se lê: N9 26 — Maria Sandra

Cordeiro de Mello — Data de nasci-
mento 6-0-1f32 — Leia-se: N9 26 —
Maria Sandra Cordeiro de Mello —
Data de nascimento 6-5-1932.

Onde se lê: N9 lea _ Heitor Soa-
res de Moura Filho — Tempo de
Servirei Público: 935 — Leia-se:
N9 104 — Heitor Soares de Moura
Filho — Tempo de Serviço Público :
8.953.

Onde se lê: N9 115 — Cyro Gabriel
do Espirito Santo Cardoso — Tem-
po de Servieo: 935 — Leia-se núme-
ro 115 — Cyro Gabriel do Espirito
Santo Cardoso — Tempo de Serviço
Público: 10 294.

Onde se lê: NO 126 — Mauro Men-
des de azeredo — Data de nascimen-
to: 5-a-1937 — Leia-se: NP 126 —
Mauro Mendes de Aaeredo — Data de
nascimento: 26-7-1937.

Ministro para Assuntos Eco-
nánticos

Onde se lê: 1 — Caio de Lima Ca-
valcante — Leia-se: 1 — Caio de
Lima Cavalcanti.

Cônsules Privativos
Acrescentar: N 9 18 — -José Car-

valho Pena — Tempo de Serviço Pú-
blico: 12.414 — Data de nascimento:
14-8-1901.

Carreira de Arquivista
Onde se lê: 1 — Lia Cruz — Data

de nescimento: 8-9-1921 — Leia-se:
Lia Cruz — Data de nascimento:
8-9-1914.

Carreira de Bibliotecário

Classe I
Onde se lê: ne 2 — Sara • Go-

mes de Araujo — Data de nascimen-
to 19-2-1908 — Leia-se: n9 2 — Sara
Gomes de Araujo — Data de nasci-
mento 2-2-1890.

do Pessoal, do Departamento de Ad-
ralnistra.çâo cio mesmo Ministerlo.

S/n — Designar, de arardo catai o
art 59 do Decreto n9 35.447, de :10
de abril de 1954. Caro Gabriel do Es-
pirito Santo Cardoso.. ocupante de
cargo da classe K da carreira de Itl-
ploinata, do Quadro Permanente co
Ministério das Relações ExteriotteS,
para exercer a função gratificaaa.
símbolo FGal, de Secretario do Clime
da Uvisf'-o do Pessoal, do Departa-
mento de Adnunistraçáo do •nescno
MinisLro..
PORTARIAS DR 2 a DE'. FEVEREIRO

DE 1960.. ,

. O Ministroa de Estado das Itetaçees
Etateriorea, reaolaea

Sai a- DeS'i gnaa 'o Cõnselheiro Jorge
de Carvalho e Silva, Chefe da Divi-
so EconaMica da América, para exer-
cer a funçáo de substituto do Presi-
dente da "Com•issilo E'xecutitia
leira do Intereambiev de Produtos do
Brasil e da União Poaieticaa nos seus
impedimentos leaais. eventuais e tem-
porários. -- Fernando 'Ramos de
Alencw.

O Ministro de Estado das Re/aeaes
Exteriores — Tendo em vista o (o-
ligo 29 da Porteria n9 22, de 3 .le se-
tembeo de 1a59, resolve:

Sai — Designar, para integrar o
Grupo de Trabalho de Transferência
oara Brasília, o Secretário Leonaroo
Eulálio do Nascimento e Silva

Sn — Designar, para tntearer (
Grupo de Trabalho de Transferência
para Brasília, o Diplomata atilam rei
les Ribeiro

Sin — Designar, para intearar o
O Grupo de Trabalho de Transferência



178 --
173
169

178
178
189

n9 19 — Helio de Souza Pires 	
rt 0 — Neusa Nemer 	
n9 21 — Lucy Soares Carneiro	 	

11- 2-1923 •
23-11-1926
1E- 9-1927

179
178
169

189189
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Carreira de Datilógrafo

Onde se lê:

Tempo
	 Tempo	 Tempo	 Data

de	 de Serv.	 de Serv.	 de
classe
	 Fedei al

	
Público	 anise.

Leia-se:

e
Tempo

de Sei v.
Público

rata
cia-

naesc.

n9 19 — Martha Helena da Motta
Moraes 	

n9 20 — Lucy Soares Carneiro 	
n9 21 — Helio de Souza Pires 	
ri? 22 — Neusa Nerner 	

8.426
6.077

178
178

189
	

8.126
1e9	 -	 6.077
178
	

178
178
	

173

Tempo
	

Tempo
de	 de Serv.

classe
	

Peb. Federal

18- 7-1930
18- 9-19e7
11- e-1928
23-11-1926

Extrantimerário-mensalista — Parte
Permanente

Telefonista — ref. 20
Onde se lê: n9 4 __. Alnertina de

Souza. Roda, — Leia-se: n9 4 — Al-
bertina de Souza Rosa.

Motorista — ref. 21.

Onde se lê: ri9 4 — Wilson Orlando
Alei — Data de nascimento: 13-e-eeze,
— Leia-se: n9 4 — Wilson Orlando
Alô — Data de nascimento: 13-2-1e21.

Motorista — ref. . 20

Onde se lê: n9 2 — Jose França
Viter — Leia-se: n9 2 — Jose França
Viterbo.
Extranumerário-mensalista — Parte

Suplementar

Correntista — ref. 19

ei Onde se lê: n9 2 — Maria de Latir-
.es Dunshee de Abrantes, — Leia-se:
n9 2 — Maria de Lourcies Dundiee
de Abranchts.

SERVIÇO DE DEMARCAÇÃO
DE FRONTEIRAS

em 23 de maio de 1959, 20 anos de
serviço público eletivo."

Na portaria cleclaratória, de 30 de
novemoro de 1959, de Pedro mundo
Oficial Administrativo do Quadro, Sue,
plementar cio Ministério das lielaçoes
Exteriores — Parte Especial, Serviço
de Demarcação de Fronteiras, foi
feita g seguinte apostila:

"Ao funcionario a quem se refere
a presente portaria foi concedida, de
acordo com os arts. 145, item XI, e
146, cia Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, gratificaçào adicional
por tempo de serviço, correspondente
a 15% sôbre o respectivo padrão de
vencimento, por haver completado,
em 22 de julno de 1959, 20 anos de
serviço público efetivo."

Na portaria cLeciaratória, de 30 de
novembro de 1959, de zertur Soares.
Prático fluvial, padrao E, cio Quadre
Suplementar cio Ministério cias reda-
ções Exteriores — Parte Lspeciai,
Serviço de Demarcação cie eronterras,
foi feita a seguinte apostila:

"Ao funcionario a quem se refere
a j presente portaria foi concedida,
acordo ' com os arts. 145, icem eee, e
146, da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, geatetIcaçao adicionai

Na portaria deciaratória, de 30 de
novembro de i959, de Ai:imito Cateete
Trabalhador, classe E, do Quadro Su-
plemenear do Ministerio das Itelaçoes
Exteriores — Parte Especial — Ser-
viço de Demarcação de Fronteiras, foi
feita a seguinte apostila:

a 25% sôbre o respectivo padreio de
vencimento, por haver compietaeo,
em 11 de setembro de 1959, 25 anos
de serviço público efetivo."

Na portaria declaratoria, de 30 de
novemoro de 1959, de Luis 'roeres,
liotropista, -classe C, do Qu e etro l-.uple-
mentar do Ministeno das Reraeoes
Exteriores — Parte especial — do Ser-
viço de Demarcação de fronteiras, foi
feita a seguinte epostila:

"Ao funcionar. a quem se refere
a pr.sente poeta.. e foi concedida, de
acôrclo com os ate 145, item Xl. e
146, da Lei n.9 1 .711, te 28 de outu-
bro de 1952; gratificaçáo adicional
por tempo de serviço. correspondente
a 25% sôbre o respectivo padrão
vencimento, por haver completado.
em 21 de setembro de 1959, 25 anos
de serviço público efetivo.-

GABINETE DO MINI3TED

PORIARIAS DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1960

O Ministro de Estado dos Negó-
cios da fazenda, resolve:

N.9 76 — Tendo em vista o que
consta do proc. n.9 194.4t,e-5.:,
prorecga:, por mais 169 'cento e ui —
tentai dias, o prazo a que se eelere
a Portaria ne 221, de 1 de se  embio
de 1959, pare .onclusão dos trabalhos,
da Comisseei de Levantam ento 7,erai
das contas da extinta Comissão Li-
quidante do Departamento Nac, r •al
do Café.

N.9 77 — Dispensar a Auxiliar Téc-
n!ca de Economia e Finam:Is: refe--
réncia 27 da Tabela Única de Extra-,
numerário Mensalis + s. eee rilia Bine
Foniat. da fui-leen de euei l iar de
seu Gabinete, tendo em vista que a

Retificaçáo

Nas portarias declaratories de 30 de
novembro de • 1959, publicadas no
Diário Oficia/ de 11 de dezembro clo
mesmo ano,

Onde se ié.: ... "art. 2.9 da Lei
n.9 3209,. de 1956, — Leia-se: ..„;
"art. 2.9 da Lei n.9 3,029, de 1956.

A,...;sen t a ,:ims no Divisão •
do Pessoal

Em 25 de tevereiro de 1960
Hermes Paixáo e Silva. Auxiliai cm-

tratado da Embaixada em Bogota,
férias.

Em 26 de fevereiro de 1960
Edmundo Belo de Macedo Moura,

Auxiliar contratado do Consulado-ne-
ral em Assunção, em ferias acumu-
ladas.

aludida servidora passou a ter exer-
cido no Conselho de Politica Ataia-

- Sebastião. Paes de Almeida.

DESPACHOS DO MINISTRO

Em 26 de fevereiro de 1230

Processos:
Na portaria declaratória, de 30 de

novemoro de 1959, de Cirno eiraz tio
Rosario, Motorista, classe L, do Qua-
dro Suplementar d6 Ministerio"das

' Relações Exteriores — Parte Especial
— Serviço de Demarcação de Frontei-
ras, foi feita a seguinte apostila:

"Ao funcionaria a quem se refere
a presente portaria foi concedida, de
et:8rd° com os ales. 145, item Xl, e
146, da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, gratificação adicional
por tempo de serviço, correspondente

• -a 15% sfeere o respectivo padrão de

11
Acrescentar: 119 1 — José Ramos

11#antiago — Tempo de Serviço Putrii-
co Federal 28.43e	 Tempo de sere por tempo de serviço, carresoondeme
viço Publico 28.432.	 a 25% some o respectivo pearei) oe

Apostilas vencimento, por naver carnp.etaeo,
em 3 de maio cie 195., 25 anos ae ser-
viço público eletivo . "

"Ao funcionário a quem se refere
a presente portaria foi concedida, de
acordo com os arts. 145, item Xl, e
146, da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, gratificação adicionai

vencimento, por haver completado, por j tempo de serviço, correspondente

tv1INISTEFRIO DA FAZENDA

N. 46 452-e0 — Diretoria das Rn-.
das Aduaneiras. — Malhei-mo, ¡aia
o mês de março vindouro, o valor

J de Cr$ 174,00 'cento e se:211,AI e
quatro cruzeiros' da taxa de com-
versão, visto • não terem sido ainda

,j ultimados os estudos que sobre as-
sunto se vêm fazendo, à vista do
processo n.'? 33! .937-59. Puolique-se
e' encaminhe-se; por int ermédio da
Diretoria das Rendas Acluanejras,
para es fins ulteeiorcs. cabe-eis; e-
-;ernanclo o processo e novo cke-ea-
cho.
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Clarice P. Coelho 	 •..	 Contador, clas-
se "O"

Alayde da Graça Castellões 	  Contador, clas-
se "O"

Orlando de Araujo Bérnardes 	  Contador, clas-
se "O"

Maria Madalena Coelho Martins 	 Contador, clas-
se "O"

Carlõs de Mesquita Cabral 	 	 Téc. Ec., clas-
se "E"

Nizette Duval Cordeiro 	 	 Dactilogt•Jfo,
classe "D"

Rosa Maria Oliveiro Baroni 	 t	 Contabilista,
ref. "27"

Maria Olga Araujo 	 	 Contabilista,
ref. "27"

Alice Ferreira da Costa Maia 	 	 Contabilista,
ref.' "27"

Esther Azttlay 	 	 Contabilista,
ret. "25"

Agenor de Azevedo Costa 	 	 Contabilista,
ref. "25"

Ilaitha Pinto de Oliveira 	

Luiz Brandão de Aguiar Campello

Alair Rodrigues Fortes 	

Alayde Lisboa Helena 	

Sydneida B. V. Costa 	

Volusia Barroso Magno 	

Paulo Fernandes de. Souza 	

TOTAL 	

c:R$

4 . 000,00

4 . 040,00

4.060,00

4.000,00

4.000,00

2.000,00

3.000,00

3 .030,00

3.000,00

3.000,00

2 , 500,00

2. 900,00

1.933,30

2,500,00
2.000,00

1.500,00

1.500,00

51.333,30

Contabilista,
ref. "29"

Téc. Aux. Fin.
rd. "27"

Esc. Dactil.,
ref. "22"

Contabilista,
ref. "23"

Per(,

Aux. Perf.

Cont., "19"

Decreto-lei, Verba, Consignação e Subconsignação:
Lei no 3 682, de 7-12-59 - Verba 1.0.00 - Custeio - Consignae5.

1.1.00 - Pessoal Civil - Subconsignação 1.1.17 - Gratificara() pai
prestação de serviços extraordinários. - 10.01 - Contadoria Gare! (1
República.

Sylvio Tharclo de Castro Menezes ..

Laurita Alves Ra 'mel Segreto 	

Maria Regina Lim a Vilanova 	

Zuleilça de Araúj

Contador,
C135be "O"
Contador,

classe "O''
Guarda Livros,

classe "F"
Contabilista,

ref. "29"

ca$

4.000,00

4.000 00

2.000,00

4.000,00
2

NOME

Ivanilda Cabral Barbosa 	

Nancy de Araújo 	

Lia de Barros dos Santos 	

Juventina Guerra 	

	 1 	4! Cargo ou função1 Total por pagar
I

!I

I

1

Guarda Livros,
classe "E"

Dactilógrafo,
classe "D"
Contabilista
ref. "26"

Contabilist a
ref. "25"

2.000,55

2.000,RI

3.000,00

3.000,00

ços gerais da União, organizados
pela Contadoria Geral da República,
acompanhados de minuciosas de-
monstrações do movimento finan-
ceiro e patrimonial, inclusive a aná-
lise da despesa por subconsignações.

Conselho de P g litica Aduaneira

prestação de serviços extraordinários. - 10.01 - Contadoria Gral Lu
Republica.

Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da con-
cessão:

Art. 1 9 letra "g" do Decreto no 3.062, de 27-12-39, e item I, do ar-
tigo 150 da Lei no 1.711, de 28-10-52.

Resumo da Fdllta - de Pagamento de Grali ficação pela Prestação de Ser-
viço Extraordinário,- ?eferente ao 711 èS de janeiro de 1960

-roa Alrssandro Bar--
gana. - 1.3e a-êtrclo. com os parece-
res, indefiro o pedido. Encaminhe-
m,. á Diretca : ta das Rendas Aduanai-
'as.

N.o 13.596-60 - Ubirajara de Ma-
ios Cardoso.	 - Indefiro o pedido,

acôrdo C211) os pareceres. Publi-
oite-Se e rest tua-se à Cal:xa
Anior•ização, para os devidos fins.

COMUNICADO N.° 5

NOME

VISOS
037-60 - Ao Minis-
do Tribunal Federal

que recomendou iz
Capital ao cumpri-
do ju!gamento do

entrança 16.093, do
1, do interesse de
arvalho da Silva

- Ao Prefeito
ral:

Corminteando mie autorizou a en-
trcn a essa M inieinalidade do pri*,-
tilo Ri inaclo na escuma das ruas do
Rosá.rio e 7k/1d:rindo, destinado ao
ni(esse-u l mento las obras da Avenida

a +.1 metral.
l a - ao MitoIsfro Presidente do

T-l hima1 rI Cn tas:
es contas do exer-

cido de 1959, cnstantes dos balan-

Osmar Mendonça 	

1,Eridart Flootsal opes 	

ii :za josetti Inlaiote 	

Engracia de Motaes Rocha 	

Lauro de Andrade Passos

Iacy Soares Nett 13

Lticy Rodrigues da Silva

Dinalva Vargas Pereira 	

O Presidente do Conselho de Polí-
tica .Aduaneira, no uso de suas atri.
bui,i33s e tendo em vista o deliberado

pelo Plenário iniortna aos interessados
de que as ligas de chumbo e estanho
não se .beniticiarn dos favores da Nota
162 da Tarifa das Allándegas.

Comunica, outrossim, que dos retine_
rimentos solicitando "vista", em com-
provantes de aquisição do metal, pare
a aplicação da referida Nota 162 no
forma da Instruçáo n.° 4 deste Con-
selho, deverá constar a análise qu:mica
do chumbo a ser importado.

Rio de janeiro, 17 de fevereiro
de 1950, Nelson Pereira da Moita,
Presidente em ezercicio,

Contador
classe "O"

Guarda Livros,
classe "E"

Esc. Dact.,
ref. "22"

Dactilógrafa,
ref. "23"

Codit.

Perf.

Perf.

Perf.

•	 I
Cargo ou fturão , Total por pagar.

- SC. ?
tro Presidente
de Reclusos:

Comunicando
211Ç ; nc1ega. &st-
mcnto imerliat
Ivranda.do de
Di strito Feder
Hil da Betista

— sc. 41
do Distrito Fe

Trpromi l indo

rAntadoria Geral da República

17.:1s1irrio do Fól ta de Pagamen to eTe Gratificado pea Prestarão de Seri
va:o E.t raordruário, referente ao viés de janeiro de 1900

NbME
	

Cata° ou função • Total oui pagar

CR$

4.000,00

, 709,50

322,50

2 . 000,00
9 .003 00

2 . 000,00

2 . 000,00

2.050,00

, TOTAL 15.032,c0	 Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da coocessão:
Art. l o letra "g" do Decreto tio 5.062, de 27-12-39, e item I, do at

tigo 150 da Lei n o 1 711, de 28-10-52.

Re.-...stnito da Fiiiha de Pagamento de Gratificação pela Prestação de Ser.viço Extraord • nitriu, referente ao mès de janeiro de 1960

Decreto-lei, Verba, 'Consignação e Subeonsignarão:
Lti n° 3.682 de 7-12-59 - Verba 1.0 00 - Custeio - Consignaeão

1.1.00 - Passo 1 civil - Subconsignação 1.1,17 - Gratificarão pela
prestarão de se viços extraordinários. - 10.01 - Contadoria Geral da
RepnWica.

Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da con-
cess'o:

Art. 1 9 letra "g" do Decreto nç' 5.062, de '27-12-39, e Item I, do ar-
tigo 150 da Lei in o 1.711, de 28-10-52.

Resumo do Fez/PO de Pagamento de Gratificação pela Prestação de Ser-,
viço Estitaordindrio, • referente ao mès de janeiro de 1960

1
NIME	 I Cargo ou função 

I 
Total por pagar

TOTAL 	 	 14.000,09

' Decreto-lei, ,Verba, Consignação e Subc.onsignaçita:
Lei n9 3.682, de 7-12-59 = Verba 1.0 .00 - Custeio - Consignação

1.1-.00, - Pessoa Civil - Subolasignação 1.1.17 - Gratificação pela

TOTAL 	   

Decreto-lei, Verba, Consignação e Suboonsignação:

Lei tiv 3.682, de 7-12-59 — Verba 1.0.00 — Custeio — Consignação
1.1.00 — Pessoal Civil — Subconsignação 1.1.17 — Gratificação pela
prestação de serviços extraordinários. - 10.01 - Contadoria Geral da
República.

Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da cone
cess.to:

Art. 1 0 letra "g" do Decreto no 5.062, de 27-12-39, • item I,
figo 150 da Lei a? 1.711. de 25-10-52.

1	 10.060,00



CR$
Adalberto 'Telles de Menezes 	 	 Contador, elas-

!	 se "O"
	

17.000,00

,Décrelo-lei, Verba, Consignação e Subconsignaçao:
, Lei ns 3.682, de 7-12-59 - Verba 1.0,00 - Custeio - 1.1.05 — Pes-

soal Civil - 1.1.09 - Ajuda de Custo - 10.01 - Contadoria Geral da
República.

Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da ccn-
.eessao:

Art. 132, Lei 119 1.711, de 28-10-52, e item XX, art. 43 do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 35 403, de 2U-c-54.

Resumo da Mita de Pagamento de. Diarias referente ao mês
de fevereiro de 1960

NOME	 Cargo _ou função 1 Total por pagar

Adalberto Telles de Menezes 	 Contador, clas-
se -0"	 16.910,00
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lesmo da FOlha de Papamento de Gratificação pela Prestação de Ser-.
viço Extraordiudrio, referente ao mês de janeiro de 1960

NOME
	

Cargo ou função Total por pagar

Resumo da Fóllta de Pc•gamenlo de Ajuda de Custo referente ao ras
de fevereiro de 1960

NomE	 Cargo ou função Total por pagar

•
anceição Pontes Ferreira da Silva . 	 Contador, elaa-

se "O".
uth Paiva Costa Bevilaquit	 . 	  Contador, cias-

' se "O"
:aria Nogueira da Cruz 	  Contador, cias-

• • se "O"
za de Mendonça 	  Guarda Livros,

classe "E"
,trany Rodrigues Alves 	  Guarda Livros,

classe "F"
.ba, Regina Cluarana 	 	 Guarda Livros,

- classe "E"
aria de Unirdes dos Santos 	 Guarda Livros,

. classe "E"
Odes Loureiro da Silva 	 	 Guarda Livros,

classe "E"
lson Augusto Pereira 	 	 Guarda Livros,

classe "E"
7.g Josette Memore . 	 	 Esc. -Dact.,

ref. "22"
ementam Lopes da Silva 	  Tec Esp. re-

ferencia "28"
aa Antunes Filguen•as 	 	 Contabilista,

ref. .25"
tacilio 13a1'tio.sa 	 	 Servente, refe-

rancia "18"
igebs Melo de Araujo 	 	 Perfurador
ia Maria Sales de Oliveira. 	 	 Perfurador
Tequè Barros Pinto 	 	 Perfurador
teia Ribeiro Facabinetti 	 	 . Aux. Perf.
sé Francisco Lobo Neto	 Aux. Perf.

ra Queiroz Ferreira Borba Santos. coraasios, das-
,e -O"

nite de Senos 	  Consador, clas-
se "O'

rilia Anac:eto da Silva ..... 	 Guarda Lavsos
claase "E•''

Ima Apparecida de. Oliveira Soarea Guiaria Livros
classe -E."

Augusto Taveira Filho 	 	 	 Guartra
_ classe -E" -

se- Corrêa dos, Santos' 	 	 Guarda Livres
dane "E" •

aonio Meireles eia Cruz - 	 	 Guarúa Livtos
11.	 • ciasse -E"
cly . de • Araujo- Cep_cla 	  .

ierênCla.	 26'
o Batista de alastro • 	 	 Auxiliai', veie-

rancia -23"
1 Peiriraa Ramos 	 	 Codificador
iel de alatoa 	 	 Perfurador
:ardo da Silva Slaitela 	 	 Peri* 1.1 ser:Gr
rlene Vitória Marques 	 	 Au'. Perf.

TOTAL 	

etia

4. 000,00

4.000,410

2.522,70

2.000,00

2 . 000,00

2.000,00

2.000,e0

2.04a),00

2.000,00

1 . 666,50

4.00i1,041

3 . 000,00

cita

	

4.0elat/0	
Direção Gerai da Fazenda

	4.000.00
	

Nac,onal
	n2.000,00	

PORTARIA DE 2 DE MARÇO

	

2.(lass10
	 DE 1960

	

2.011a,a0	 O Diferia Geral da Fa,..er.da NJCiCr-

OS1, no 100 de su.as au:buições legais.

	

2 - Otraa0	 te

	

2.00,00	 N.° 155 - Reirtaver, "ex-officiu",
no interàNse da aamiaistraçao, de ecol.-

2.4ri9,26 do rum o artigo 56, iten, 1, da Lei
o» 1.711, de 28 de autuas ° de 1952,
Niaria dos Anjcs A1ve3 de Souza,
,,expante Is funçlio de Escrevente
Lactih;gardo, refer'Sncia 20, da Parte
Pertnaner:te da Tabela Única de hx-
a-amime:km Mensalista, da Delegacia
Fiscal do Tesaara Nacion.... no ::a'slarla

	

:31).43”•::e •	 do Paraná para a Divaão do Impasto
de- Re...da e .0, i , leacias, preencherdo
ciai° ex:stente ra lotaço, criado pela

_

Partaria n." 40, de CO de janeiro

de 5956. - Ravmundu Brigálo .9orba,
Daelai Geral -- In..erita

DESPACPCS3 Eal 25 DE 11-EVE-
• - RafIRO DE 1960

Preces:ai	 11.214-00	 Cluistc-
r ata Laia de Paudo - Eitaarregad o da!
itirma de Alltrarit.asaao	 Seça.io de.

1 . 500,011
2 .00C,C0

. 000,C0
2.002,410
1.500,00
1.500,6'1

TOTAL
	

41.689.20

Decreto-lei, Verba, Consignação e Subc,onsignaçro:

Lei ç 3.682, de 7-12-59 - Verba 1:0.00 -- Custeio - Consignaaac
1.00 - Pessoal Civil -- SubconsignaçÉ o 1.1.17 -- Gratificaçãra pela

• eatacao de serviçoa extraordinaaios. - 10.01 - Contadoria Geral de

ISpoaição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da can-
Saaa

Art. 1 9 letra "g" do Decreto n9 5.062, de 27-12-39, e item I, do ar-
pa 150 da Lei n" 1.711, de 28-10-52.

Rsanio da lróllla de Pagamento de Gratifica ção pela .Prestaçao de .Ser,
pico Extrauïcituano, lek;eale ao 'ates tu: janeao ele 1560

NOME --	 Cargo ou tunçim foral poi pagar

.
2. 000 CU
2. Valsa)
2.000,ad
1 .5011,a0

_
Decreto-lei, Verias-, Conalanaisito e auatiunsianesa u:

Lei its' 3.682, ale	 - Veiaa •1	 - Custeio - Conaignasata
,00 - Pessoa( Gira - Sitaconsaar.açao 1.1.11 -
staçao de servIçca eztrisoallnarlos. •- 10.01 - Comedoria Garai da

,
Dasposação legal tal - regulamentar que au toriza o -paaameno da cora

aso:
-	 .

art. 1 9 l a tia	 - 5;062. de 27-12 ,-39. • ileYe. 1, do ar-

riso o adiantamento na importância
cie trinta e seie nal e quinaciatos cru-
zeiros i.Cra 37.átRatita e cliristovaia
Luiz cie Pratto, Guarda, ret. 25, En-
carregado da aurma ue Alimeutaçao
da Seçao ae Ecunonna interna do S.
A., para ocurrer as despesas coai fes-
tividades, recepçóes, boapsciagens e
nomenaaens. cia Coltima Agricola do
Distrito	 kederai, cio alinisterio da
Justiça e Nf.'S'OCIOS InTeriores, Ho pra- -
ao desessenta (00 ) dias apos o rece-

Processo na 34.413-59 - Rua B u-
arque de iaaaareth Procusador-
SuasSituto da .Procura.dorla da ta-
aencla ',acamai ao D. a. 	 Le
do comcom a deleaaçáo de compe,encia
que me ioz corriericiv psiu ISortarat
iainisiarial na 279 cie 29 rue uutubio
de 1:359, e tendo em vista a classzfl-
cação de fls, a autorizo o pagamento
em- arperiancia de cinquenta e qua-
tro mil cruzeiros iCra 5 .1.00(all0) a
Euy Etiarque de Nazaretb e OU tl
Precti radores-Sulastitutos da Procura-
dolia tia kazeucla Nacional no Distri-
to Federai, cnrrespondente ao R110/10
VeVifi .jr10 O dezembro de 19:39, a con-
ta do credito especial aaerto pelo De-
creto na 4:1.423, de 12 de fevereiro
de 1953.

2. Fnuatainae-ae o processo à Dire-
toria da Despesa Pública, para os de-
vidos

Procerao ,p s' 312 4162-59 --- Mario
Mai tire auncionariu da Caixa de
Amortização -Le actirdo cum a d.e-
learsaao de comptér.csg que lue
canfreicla pela 2onar:a iiaiser ei nu-
mero 279, de 29 de outuaro de 1919. e
tendo em alsta a cia.ssaficaçáo de ra-
lhas 10, ituarizo o pagamento da 3na-
portàncla , cie cento e três Mil e gni-
nhentos cri-useiro- (Cr$ 103 500 00
Mario Manila e outros, funelanarias
da Caixa de - amcatiariçaa, eorreaprin-
dente .nia alono provisório de dezeza-••

Decreto-lei, Verba, Consignação e Subconsignaçso:
1,ei n° 3.4182, dt 7-12-59 - Verba 1.00.011 - Custeio - ConsignaçSo

1.1.410- Pessoal Civil - Subconsignação 1.1 .00 - Dia rias - 10.01 -
Contadoria Geral da República.

Laisposição legal ou regulamentar que autoriaa o paaaniento da con-
cesaao:

Arte. 135 e -136 da Lei n 9 1.711, de 28-10-52. alínea e, aia, 1°, Cianato
n9 18.1517. de 30-4-43 alterado pelos Decrecos os. 30.772, de 23-4-52. 40.299,
de- o-11-56 e 42.219 de 3-9-57 item XX do art. 43 do Regimento aprovado
pelo DeCrei O n" $5. 40a de 241-4-54.

Caixa de Amortização

Portaria de 26 de fevereiro de 1%0

O D:retor da Cabia de Amortizat:ito
usando da atribuição - que lhe confere;
o art. .33, item XIII, do Regimento

;.aproyado pelo Decreto n" 35.912, de
28-7-54, reto1ve:

N. 58 - Designar a Oficial Mini-
- nistativo, classe	 - Maria Mb'

de fls. 4.
biniento, de acordo com a classifica-

,. :,,teíns:o.s.ki,tãoF,Gp_a4ra _Sulz•s:utpacEdrs:rieloitu‘a,li,,Id.al
.Sacretaaa da	 junta	 Administrativi, 'r, 2. sEnrap3rgi.:2,:: P

ara OS (1 evictos
ea se à Diretoria da

affuelsspeat
Sarmento --	 Augusto Carrafa,
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Março de 1960

EM 26 DE FEVERETRO DE 1960

Autorizando a restitilição da se-
guinte caução:

Cr;

218.000.09

PORTARIA DE 25 DE FEVE-
REIRO DE 1900

Processo n.9 342.'711-59 — Maria de
Lemos Pedrosa - Servidora do Ser-
viço do Pessoal deste Ministério -
De -acôrdo com a delegação de com-
pete/leia que me foi conferida pela
Portaria Ministerial n. 9 279, de 29 de
outubro de 1959, e tendo em vista a
classificação de fls. 8, autorizo o pa-
gamento da importância de quatro-
centos e oitenta e um Cruzeiros e na-
venta centavos (Cr$ 481,90, a Maria
de Lemas Pedrosa. servidora do Ser-
viço do Pessoal deste Ministerio, cor-
respondente ao abono provisório eo
período de 5-10 a 6-11-59, à conta cio
credito especial aberto pelo Decreto
n.9 45.423, de 12 de fevereiro do ano.
em curso.

2. Encaminhe-se o processo à Dire-
toria da Despesa Pública, pena os de-
vidos fins.

Processo n." 7.936-60
Lema Aeeheenasi 	

Divisão do Impãsto de Renda

AIfâncleqa de Santos

300.0"." PORTARIA N. 2.547 DE 11
DEZEMBRO DE 1939

,	 •
Processo n.9 19 472-60 - Luis Na-

bueo - Diretor Geral da Seereteria
, do Senado Federal - De acôrdo com
j a classificarão de fls. 5-7. autorien a
entreeee pe ia Tese/traria do Tesouro
Nacional da importerical de rinmen-

I ta milhees. quatrocentos e noventa e
inove mil, sessenta e dois cruzeiros e
I • el o ent a Deo Mvos (50 499.06e 5e)
en P ece er	 eNeuea. D:rer ar Ge-
rei de Serreter:a ria Seriado Fseeral,
cerres-non den te se 1.'	 :et teimera pera
atender es desneees can s teritee rira
ye ehee 1.3.00. 1.4.00. 1.5.00, 1 6.e0

1,4 1 00, e 42.00 en ee ' en-clee no vi-
e eei t e orçamento do Poder Leeeela-

, tivo.	 •

\ 2 Encaminhe-se n orneesst, Dire-
toria da reeepesa Pública, pala os de-
vidos fins,

ler-‘^(10ii? do Dis + r i tr. Federa'

O Diretor da Recel-edoria do "is-
tráo Feder.d, usando de suas atribui-
ções resove:

N° 161 - Atendendo no que lhe
meies o Sr. Chefe da Serão de Fia-
calização (S F.) pala Representaceo
o." 38. de ile soa, designar o ageete
1'1 .M	 Oneesto de consumo, claese

- Nelson De Souza Rodrigues
para fiscali ear a 53e seção.

D&-se ciência e publique-se.

N.° 164 - Atendendo ao que lhe
expõs o Sr. Chefe da Serão de Fisca-
lizarão (S.F.) pela Representerão
n.° 37, deste ano, designar o aiseete
fiscal do impesto de consumo, classe
"L" - Jorge Eliae Metei, para fisca-
usar a 84.5 seção.

De-se ciência e publique-se. -
Mucio Torres Carrilho. Diretor.

DE

pecial aberto pel Decreto n.9 45.423,/is
de 12 de feverei 'o , de 1959.

2. Encaminhe- e o processo à Dire-
toria da Despesa eública, para os de-
vidos fins.

Processo n•9 34,4.62149 - Taciano
de Mello Júnior - Tesoureiro-Atixt-

2liar da Recebedmia do Distrito Fe-
deral. - De acôr o com a delegação
de coinpetencia qt e me foi conferida
pela Portaria Mi -geria! ree 279, de
29 de otiitioro de 1.59. e tendo em vis-
ta a classificação e fls. 9. autorizo o
pa lamento da im ortânc.a de vinte
e sete mil e seisee tos cruzeiros (Cr$
27.600.00) a Tacia o de Mello Junior
e outros. Tesoure leis-Auxiliares da
Recebedoria do Distrito Federal, cor-
respondente r ..) a no provisório de
dezembro ult nio, á conta do crédito
especial abei o pelo Decreto na 45 423.
de 12 de feeereiro e 1959.

2 Encer einhe-se processo à Dire-
toeia da .eespesa Pe Moa. para os de-
vidas fiee.

Prociesi. o n.e 139.211-59 -- Ruy Bit-
-excele C: v Ieriz_areili - Prociteader-
SnOsteuto da Procur borla da Feteeil-
da Naribeal no D o - De arôrdo
com a del-ga • o de competencia Que
me foi ciirtferida pie Porta r ia Mima-
tet•ial n." 279, de 29 de outubro	 de
Je5e. e t e ncio em - vise e claesifiencao
de fls. 10, autorizo	 paeamento da
impertereie de vinte	 'co mil e soa-
r-Mia temeeiros 4 Cr ' 2 1 .6010) a
Pin, Dial-que de Mar reth e feltro,
Procure cinres-Substitii os da Procura-
re ir ; a da Faeencla Nac onal no Distri-
to Federal. corresnen len t e ne elionn
provaerio de ninho i. !rimo à conta
cie e see 'o esnee'el ebes ta n a ta D ,cre-
to ree 45.423, de 12 de fevereiro de
lre9.

2 rilearninhe-se o peocesso à Dire-
twea i Despesa Públiea, para os de-
vidos fins.

Processo n.9 342.70349 - Sy !via
Iarinio Wanderley Tesourena-
Auxiitar da Diretoria o- Despesa Pu-
blica. -De acôrdn co4n a delegaçà.o
de enreetetencia que nu'j foi conferida
peta Portaria- Ministeri 1 ree 279, d-
29 de ouittlero de 1059k e rendo em
vista a chessibesereo d tls, 1, autorizo
o n e eT(11 . 1i"0 da inenort- e ra de seiem i l e rievecenine	 s terZ 	O poo.oa n , a Sylvia Nlari bo Wander-
l e v, Tesmire eee- ii-dler ria Direi-tiririda DesnreePóhtca. crilesnandete aoabono ornvis erin de dee mbro

conta do crerlitn pepecial ebeeiep sin recreei-e ri e 45.42e, ele 12 de fe-
vrejrçi de 1919.

2 'ncaminhe-se e nen peno PI pire-
tn e a. s i n Despesa Pfitiliya.l para os de-
vidos fins.

Autori »toiri i reetnuição das se-
guintes cnueões:

	

Processo n 9 27 00e-941 -
	 Cr$

Limitada 	
Construtora Monte Aetil

10 000,0e
Processo n.9 28 orii-an —1

Construtora Rocha e
Silva Limitada 	  100 000,00

Processo n.e 23.463-60 -
Fotot:cnica Instremen-
tal de Engenharia Li-
mitada.	 50.000.00

Procrie.° n.9 29 511-69 -
Conservadora Brasileira.	 45.000,00

Precessn n.9 31.395-M -
B.	 Peixoto . Forn eci -
mentos S. A ' , 	

Processo n. 34 559-Re -
Encerítdora RioaLue Li-
mitada 	

Processo is 9 n6 912-69 -
Construtora de poetem e

'Estradas Limitada ....

' às firmas S.A, Comercial • Comissária
e Sergio Pa go da Barros - Comercio
de Café S.A. as sanções do Decreto-
lei n.° 5, de 13-11-37, ficando, assim,
proibidas de adquirir estampilhas do
impôsto de consumo, despachar mer-
cadorias nas Alfândegas e Mesas de
Rendas e, também, impedidas de trato

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N e 100 - DE 26
DE FEVEREIRO DE 19e0

O Ministro e e Estado, tendo eia
viesa o que coesta do processo nu-
mero 34.tiee, de 1959, cio Departa.newo
de Administração, e usando da ci,ei-
buiçieo que lhe conhece o art. 210,
item II, da Lei n9 1.711, de "8 ne
outubro de 1952, resolve aplicar a
Francisco Sena Villas Boas, An e l-
/lista, referencia 21, da Tabela de
Mensalistas da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil, a pena de suspenso.
por noventa dias, incluindo-se triora
dias de suspensão preventiva ja apli-
cada pela ferrovia, conforme Porte-
ria n° 339-DQ/59, cumprindo-te ces
restantes sessenta dias no periodo oe
1 de abril a 30 de maio do coi•reide
ano, por .falta grave, de acerto com
o art. 205 da mesma Lei, e coaverlen-
do-os em multa, por nvenienrea
serviço, nos termos do 'pará grafo einici
cio referido artigo, visto como, em in-
quérito administrativo instaurado a
fine de 'aptirareas canses do choque do
trem UA-1 na cauda do trem CP-229,
na erarada.do pátio da Estação de
Mede da Grava, no dia 16 de junho
de 19:79, foi determinada a Sus res-
ponsabilidade no eridenle. - Ernani
do Amarai Peixoto.

PORTARIA 'e' 102 - De 27
DL FEVEREIRO DE

agir com ae repartições públicas do
Pais.

 Primeira e Segunda Seções, Te-
souraria e Serviço de Isenção, paia
as devidas anotações e, em seguida, à
ciência dos srs. agentes fiscais do im-
pOsto de consumo e demais funcioná-
trios, - Mario Dant.° Dantas.

De conformidade com o mesmo pa-
recer. "semente com a transformação
da Rede em autarquia federal, adqui-
riu o funcionário a condição de ser-
vidor público federal autárquico'

Desse o ndo, aos referidos ;enleio-
res, de	 rdo, ainda, com os Pare-
ceres 5,.. e 539, Z (Diário Oficso/
11 e 25 de junho de 1959i. do mesmo
Consultor Geral da República, neo
são de aplicar-se as vantagens da Ltd
n° 2.752-56, que permitiu u acumula-
ção de proventos pagos pelas Caixas,
com os do fesouro Nacional:

João Batieta Goste

- Alcides Rosa Dea

- Francisee Rodei-

- Adelino Florence,

Antônio Xevier tia.

Antônio de Araújo

- Jose Aniceto

José de Silva Mala.
- Lula Bitenceort

- Afonso J	 Palha-

- Une Zon•Avia.

- José Sailro dl

- Jose Ribeiro Mor-

- Antônio Ferreira

- Artur Pereira Ca-r-

- José Raimundo de

- Peffra Romanielo.
- Guithertne Fattst1410

-- Jose Américo RI-
J

- Jos5 C'Tulikers.
— Jssê Maria da Silva.
- João Parreira 149X-

- Gabriel de Oliveira

— Jost Alves sia

— Antônio Von
- Jodo Sidnei Pinto.

- HeracIRO de Sousa.

• Joks Cardoso

- Pedro Martins.
J ekee Gomes

O Ministro eir catado, atendendo ao
que en opôs o l_Xpartainento
de Pôrtos, Rios e Cantas, era Olicto
a° DEC/126. de 43 de janeiro cie E".

Resolve prorogar, ate 30 de março
de 1930, o prazo estaiseiecido na Foi-
tona 11 9 105. de .3 de janeiro de itese.
publicada no Diário Oficiai de 26 de
fevereiro seguinte, já dilatado pelas
de nes 489 e 683. iespectevamente.
20 de maio e 12 de agôsto do mesmo
anu, 11;2 e 436, respectivamene ee
de março e 2 ie sgosto de 1956, 47,
332 e 561. respectivamente, de 23 de
janeiro, 22 de abril e 15 de jUtho de
1957. 279 e 482, respectivamente, de 22
de abril e 23 de julho de 1958. e 2e 1'
EIS. respectivamente, de 19 de ja-
neiro e 10 de agósto de . 1939, para
que entrem em vigor as tarifas apro-
vadas pela citada Portaria n9 103.
destinadas ao inicio da exploração, em
caráter provisório, do Pôrto de Forta-
leza (Mucuripei. - Ernani J.o Amara!
Peixoto.

O Inspetor, tenda em20.000,00	 vista o que
cnnsta dos proce eas na. CS 562 57,
86.553-57,	 85 5 3-57,	 86.569 57,

tSG
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900,ee,83.13 7 -57 e 8.1.138-57, resolve aplicar

Rede Mineira de Viaçdo

Aposentadoria pelo Tesouro Na-
cional:

Por limosa° do Ermo. Sr. Presidente
da República, foram indeferidos os
processos a seguir indicados, em que
servidores da Rede Mineira de Waçeo.
contribuintes de Caixas de Aposenta-
dorias, solicitaram aposentadoria pelo
Tesouro Nacional.

A. decisão fundamentou-se ias con-
clusões do Parecer ne 259 Z, do Se-
nhor Consultor Geral da República.
de 29-4-57, segundo o qual,

"a partir da cigência de Decreto-
lei lie 3.858, de 21 de noveluble
de 1941, nos quadros da Rede nar
mais havia servidor federal."

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS .PÚBLICAS

N9 25.021-59 -
çelves.

N° 25,026-59
masceno.

Ne 25.468-59
gues Lúcio.

N e 26.585-59
Silva.

N" 26.785-59 -
N° 26.786-59

N9 27.240-59
res.

N9 28.212-59
N° 28.214-59

Costa.
N9 28.539-59

ciones.
N9 28.544-59

Ramos.
No 28.656-59

doso.
No 28.658-59

Moura.
N9 28.659-59
N° 28 661-59

da Cunha.
N° 29.114-59

beiro.
N9 29.117-59
2,19 29.173-59
No 29.174-59

bosa.
N9 29.175-59

Ramos.
No 29.178-59

Araújo.
N9 29.177-59
N9 29.179-59
NO 29.183-59

Pires.
N9 29 188-59

Fonseca.
No 29.470-59
N9 30.006-59

Silva.
No 30.056-59 - Jaal AUZIlete

rrindade :Cândida,.

Na 26 382-59
de Assis.

N° 26.334-59
Costa.

N9 26 336-59
Lopes.

da

tIa

da



DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

!do Decreto n.° 33.635, de 21-8-1953,
alterado pelo de n.° 33.747, de 4-9-953,
resolve remover, ex-oiticio, no iate-
resse da administração, de acôrdo com

io art. 56, item II, da Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Maria Ca-

1 tolina Nogueira Coelho, ocupante da
função de referencia 20 da série fun-
cional de Escrevente-dactilngrafo, da
T.U.M. Parte Permanente —
deste Ministério, da Divisão do Pessoal
para o Serviço de Comunicações, pre-
enchendo o claro existente na lotação
decorrente da transferência da Ilka
Soares de Andréa Cordeiro.

PORTARIA N.° 101, DE 26 DE FE-
VEREIRO DE 1950

O Diretor :feral do Departamento
de Administração 'usando da atribuição
que lhe confira o art. 20, alínea e,

Sexta-feira 4
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149 30.058-59
-139 30.730-59

Paula.
N5 31.009-59
)19 31.023-59

N" 31.614-59

N9 31.616-59
nisto.

N° 31.617-59

Na 31.618-59

N° 32.071-59
IM.1180.

1l9 32.072-59

• N9 32.776-59
de Melo.

No 32.777-59
:Costa.

N9 32.798-59 —
Sá.

N° 32.799-59

al° 32.800-59
Rocha.

N° 32.801-59

N9 33 073-59
dos Santos.

Na 33 164-59
E1e Nascimento.

N9 33.166-59
Souza.

le9 33.208-59

N9 33.963-59
Júnior.

N 9 33 965-59
do Nascimento.

Dia 23 de fevereiro

N9 37.320-59 — Ann- ando Frederico
Pfeiffer, servidor do D.N.E.R . soli-
citando os benefícios da Lei núme-
ro 3.439-58. — Indeferido por falta
de amparo legal.

N9 2.716-60 — Osmar Melito Ter-
rarez, servidor da E.F.C,13., recor-
rendo de ato relativo à contagem de
tempo de serviço. — Embora hain
o interessado infringido normas do
direito de petição. consubstanciadas
nos arts. 166 e 167 do E P., resolvo
tomar conhecimento do recurso, rara
negar-lhe provimento, por carecer de
amparo legal a pretensão do supli-
cante.

N9 4.633-60 — Joana Ferrei' a de
/aviar. solicitando transferida para
a carreira de Oficial Administrativo
sio Quadro III (D C.T.). — Indefe-
rido, de aceirdo com os pareceres do
V.C.T. e da D.P.

N9 5.105-60 — José Caneta Fer-
reira, servidor de Ministério
51/erra. solicitando transferência para
1 Departamento dos Correios e Telé-
grafos. — Indeferido, de acôrdo com
os pareceres do D.C.T. e da DP

N9 6.005-60 — José Antônio de Men-
(lonca, servidor da s E.F. C .11., sob-

51 9 33.970-59

N9 34.044-59
Obagas.

ATOS DO MINISTRO

— Joao 13icalho Pilho.
-- Osório Sebastrio

— Joe() Batista Lopes

— Nestor Serafim

- Adiou Alvares'.

— 111 130va1 Hennques

— Durem Pereira Da-

—rindlite des Santos.

-a Alvaro Macha,do.

— Leopoldu Lemes de

— Avelino de

— Francisco Medeiros.

— Antonio Alves da

Vitalino Moreira de

— Sebastião

- cardede

— Aristides de Souza

— Antônio Fernandes

— Janaáro de S01170

— Orlando Rezende.

— Francisce Viaerlo.

— Aniceto Gonealves

— Antônio Pinheiro

João Betieta Dia-

Antônio Francisee

José Batista de

Moeelr 1 da

O Ministro de Estado, atendendo
ao que requereu a Fabrica Nacional

José de de Vagões S. A., pernussionaria
serviço interior limitado nas cidades
de São Paulo e Cruzeiro, Estado de
São Paulo, tendo em vista o disposto
na alínea r do	 19 do art. 18 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
ne 21.111, de 1 de março de 1932, e
o parecer da Comissão Técnica de
Rádio, n9 687, de 25 de novembro de
1959, resolve:

Aprovar os locais situados na Rua
24 de Maio, n9 250, 145 andar, na
Cidade de São Paulo. Estado de São
Paulo, e na Cidade de Cruzeiro, no
mesmo Estado, conforme mapa .e
planta qae com esta baixam, devme
mente rubricados pelo Diretor da
Divisão do Orçamento do Departa-
mento de Administração deste Minis-
tério, onde a Fábrica Nacional de
Vagões S. A. deverá instalar as es-
tações radioteleninicas de coe é
missionária pela Portaria n9 310, de
14 de julho de 1959, nublirade
Diário Oficial de 21 de agósto se-
guinte. — Emala do Amaral Pei-
xoto.

Andrade

Augusto

‘watts de fabricação particular, que 61	 Serviço de Comunicaçõessociedade deverá instalar; e
c) planta com o detenho do sieterda
irradiante constituido Retificaçãode antena ser ,
tical de 42ny de adora, que com esta
baixa rubricada pelo Diretor da Di-
visão do Orçamento do Departamento
de Administração diste Ministerio.
Ernaiii do Amaral .°eixoto.

PORTARIA No 30, DE 27 DE
JANEIRO DE 1980

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, sendo em vista o artigo
69 do Decreto ri9 ;47.0 1, de 19 de
outubro de 1159, resolve aprovar as
instruções anexas para organização e
funcionamento da Comissão de • As-
sistência às Fundações Educacionais.

Clovis Salgado.

In,struções para organização e fun-
cionamento tia Comissão de Assistén-

cia as Fundações Educacionais

(Cale)

(.seirtn.0

Da finalidade

Artigo 1 9 A Comissão de Assis-
tência às Fundações Educacionais
;Cafe), subordinada ao Ministro da
Educação s Cintura e instisuida peio
Decreto n+ 47.051, de 19 de outubro
de 1959, é órgão especialmente desti-
nado a coordenar e a encaminhar as
providências necessárias para que os
poderes públicos cooperem com a
iniciativa privada, na criação e ma-
nutenção de fundações dedicadas á

, solução do problema nacional educa-
tivo, em função dos princípios de li-
berdade e dos ideais de solidariedade
bumana.

Artigo r A Comissão de Assis-
tência às Fundações Educacionais
compete:

a) sugerir providências para o es-
timulo da criação de fundações edu-
cacionais;

b) estudar providências e promover
a execução das que, aprovadas pelo
Ministra de Estado, dum e orienta-
ção e it assistência, técnica e lanan-
ceira das referidas, fundações;

el peopor o que julgar conveniente
para a organização de plano de apli-
cação de recursos disponiveis para a
ccnsecução de seus objeti.vos;

d) estimular a cooperação dos po-
&ires públicos com as mencionadas
fundações, mediante a celebração de
convênios; e

Na puí:Anseiam constante do
de 24 de fevereiro de 1960, pág. 3.191,

! primeira coluna, 'dativa à Ce:epenela
Radiotelegrefica Braeileire ¡Rad i o-
breei e acrescente-se: "Portei ia reune-

Da organização

Artigo 35 A Comissão dé Assis-
tência as Eundaeões Educacionais
será constitulda de um Presidente,
uni Secretario Executivo e três ou-
tros membros, todos designados pelo
Ministro de Estado da Educação e
Culttra.

Parágrafo único. O Presidente e o
Secretário Executivo da Comissão de
Assistência as Fundações Educacio-
nais serão substituídos em seus mi-
pedimentos por um .dos membros da
Comissão, previamente designado pelo
Ministro de Estado.

Artigo 4° A Comissão de Assis-
tência às Ponderaste; Educscionnis
reunir-se-á mentia ria e inense t tiienf e.
e. extraordinariamente, quando con-
vocada por seu Presidente ou pela
maioria absoluta de seus membros,
constando dos avisos de eanverar•o,
num e noutro casos. a ordem do dia
a ser discutida e votada.

Parágrafo único. As delibera.eões
da Comissao de Assistência as Fun-
da e ões Educacionais serão tornadas
em reun i ões previamente convecedas
a que comparecerem. pieo YnPr e ;-; n o
Presidente, o Seeret(!rio Executivo' e
um dos outros membros.

Artigo 50 A Comissão de Assis-
tência as Fundações Fch w a c ionáis
sera estruturada de maneira a evitar
a criacão de funcões estáveis de ea-
reter permanente, e seus iermaros
nada perceberão pelo exerce i n das
mesmas. coe se conelderani de ia-
reter relevante para o ensaio no
país.

1 1 9 Para o Secretário Fe-credite),
quando. pelas rucessidades de sersi-
ço estiver em regime de tem po inte-
gral, poderá ser ordeneis ao ministro
da Educarão e Cultura gratificação
compatível.

1 YJ Aos servidores em exercido
de funções administrativas, teentras
ou executivas. da Comissão de As-
sistência às Fundações Educacionais,
bem como aos que lhe prestarem
serviços na qualidade de assessores
ou de executores de suas deliberarões.
ocderá, a Comissão arbitrar-lhes gra-
tificações ou pro labore a título .de
serviços extraordinarios ou sob o re-

,girne de colaboração, mediante plano

N9 33 627-59 — José
Silva.

N9 33.966-59 --
rola.

N9 33.967-59 —
Souza.

(N.° 6.910 — 3-3-60 — Cr$ 112 20).

PORTARIA NU 99, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1960

O Ministro de Estado, atendendo
ao que requereu a Rádio Diftesuist
Paraúna Ltda., permissionária pela
Portaria n9 486, de 4 de agôsto de
1958, de serviço de radiodifusão em
ondas médias na cidade de Conta-
gem, Estado de Minas Gerais, e tendo
em vista o Parecer n9 478, de 13 de
agôsto de 1958, da Comissão Técnice
de Rádio, resolve aprovar:

a) o local situado a 500m da Ave-
nida IV da Cidade Industrial, no
Município de Contagem, -Estado de
Minas Gerais, assinalado nas plantas.
que com esta Deixam, rubricadas pelo
Diretor da Divisão do Orçamento do
Departa rito de Administração deid

-Ministério, onde a Radio Difusera
Paraúna Ltda. deverá instalar estúdio
e transmissor e sistema 'rradiarte.
b) especificações técnicas diagrama

e orçamento, que cora esta baixam
rubricadas pelo Diretor da Divisão do

Divisão do Orçamento

PORTARIA N 9 98, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1960

' tal9 6.822 — 3-3-60 — Cr$ 183 60). rc 89, de 19 de fevereiro de 19e0"

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO ANIMAL

Disi;são de Fomento da Produção Animal

SERVIÇOS ARTICULADOS DE FOMENTO DA .PRODUÇA0
EM MINAS GERAIS

1. João Fernandes Costa — Trabalhador, ref. "16-.
SERVIDOR AMPARADO PELO ART. 5 5, DA LEI N e 3.483, DE 8-12-58

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

GABINETE. DO MINISTRO
	 ceeirueo
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Março dé 1960

CAPITULO set

uniões da elomis-
Fundações Edti-

s Fundações Edu-
ta submeter ao Ministro da Edu-

cação e Cultura d que da aprova-
ção dêste dependert

c,c) baixar instam es, avisos ; circu-
lares e demais coi unicações relati-
vas às decisões ton adas em reunião;

d n dar seu voto de qualidade,
quando houver empe, nas delibera-
ções tomadas em .t. união da Cones-
sa e .

Artigo r — Ao Secretário Exe-
cutivo da Comissão de Assistensia- as
Fundações. Educacioaals, compete:
a, organizar e superintender os

serviços técnicos e administrativos
da Comissão;

is) cumprir e fazer cumprir as de-
liberações tomadas ce a reunia.). bem
corne os atos a que 4e refere a ali-

. uca c do artigo anterior:
c . elaborar os projetos de traba-

lho da Comissão e subrrieteaos a
aprovação cio plenário':

I
de apresentar, findos o excedei°. O'

relatório dos trabalhoá executados;
e l propor o aproeeitamento dos

serviços necessários às atividades da
comissão, as atribuições de cada uni
deles e as gratificações correspondeis-
ice '

f n propor as dispeneas dos servi-
dores referidos na alínea anterior.

Artigo 8°	 Aos der leis menietori.
da Comissão ,de Assistei cia ile Fun-
dações Educacionais c mpeee:

a) propor, discutir e votar junta-
reente com os outros membros da
Camissão meteria de ihtereese des-
ta;

IP estudar e relatar o que lhes fôr
atribuído pela, Comissão ou Lhes pa-
recer do interesse desta;

e l cumprir e fazer curnprir o que
lhes fôr especialmente atribuido em
reunião da Comissão d Assistência
ás Fundações Educacioir is.

es piam() nr

Dos recai sos e sua aplicaço

Artigo 90 — Para o cus eio de suaa
Atividades, a Comi:sito d Assistea-

t

eia às Fundações Educa eonals. po-
derá dispol de recursos Provenientes
de:

a"1 dotações e contribnições que
lite forem consigsianas nos 0i-oiro:a-
ros da Unam, de Estado, animei-
aios, entidades paeaesLaca.s1 e socie-
dades de economia mista;

b) demais contribuições ie ene-
decies públicas e privadas: e
e donativos, contribuições, e lega-

dos particulares.
Artigo 10 — A ^aplicaçãd dos re-

clusos aludidos : no artigo %ínteriot
serei: feita de acordo com o plano
elaborado pela Comissão, aaualinen-
te apresentado ao Ministro da Edu-
cação e Cultura e submetido por este
á aprovação do ' Senhor Piresidente
da República.

Artigo 11 — Nenhuma cemeesssu
de subsídios e auxílios ou distribui-
çeo de contribuições às .FUndações,
que mantenham estabelecimentos de
ensino, poderá ser feita à cante do
Fendo Nacional do. Ensino Matlio, de
Fendo Nacional de Ensino E'rillaárie
Ou de qualquer outra dotação, do Mi-

CAeiToLO

Da assistência técnica e financeira
às Fundações Educacionais

Artigo 12 — Em regime de coope-
ração, mediante convênios firmados
pelos interessados com o^ Ministerio
da Educação e Cultura, por inter-
médio da Comissão de Assistencia ás
Fundações Educacionais, caberá a
esta, na medida do convencionado,
assistir, técnica e financeiramente,
à instituição ou constituição das
Fundações Educacionais, que se cria-
rem sob a vigência da presente Por-
taria, bem como, da mesma foima,
aos estabelecimentos de ensino que
forem mantidos pelas Fundações já
existentes.

Artigo 13 — A assistência técnica
a que se refere o artigo anterior
consistira em:
a) proporcionar, às pessoaA

direito peroba° e privado interessadas
na instituição ou criação de . Filada-
çues Educacionais, bem corno na Ma-
plantação ou reorganização de esta-
belecimentos de ensino sob os moldes
dos daquelas, a assistência '1'3 técni-
cos remunerados pela Comissão de
Assistncia às Fundações Educado-
riais;.
ti) elaborar peojetos de prédios,

Instalações, oficinas escolares e labo-
ratórios adaptados às diversas re-
giões do país, acompanhando-lhes as
respectivas obras de construção e
aparelhamento sem Ônus algum para
a entidade beneficiária;

d/ manter missões culturais, téc-
nicas e pedagógicas nos educandários
das entidades fundacionais distantes
doe grandes centros e a que faltem
professõres legalmente habilisados.

Artigo 14 — A assistência finan-
ceira cia Comissão de Assisteucia às
Fundações Educacionais, ou aos esta-
belecimentos de ensino de suas can-
generes compreenderá, sem peejuizo
dc. que competir ao Instituto Nacio-
nal de Estudos Pedagógicos, as con-
tribuições pecuniárias devidas para
a„ manutenção, obras de ampliação
e equipamento dos estabelecinientas
de ensino pertencentes às referidas
entidades.

Parágrafo único. Para que façam
jus à assistência do presente artigo,
as aludidas Fundações se suaordina-
riu, à exigência de que conste de seus
Estatutos a garantia de, no caso de
extinção da respectiva entidade, seus
bens se transferirem para ourai es-
tabelecimentos de ensino iglialmente
filantrópicos.

CAPITcrLo VI

Das Fundações Educacionais

Art, 15, Para criar uma Fundação
Eciucscional, pessoa jurídica de direito
privado, far-lhe-á seu instituidor, por
escritura pública ou testamento, do-
teção especial de bens livres, especifi-
cando o fim educativo, cultural ou
Instrutivo a que os destina.

Parágrafo único. Declarará, ainda,
o instituidor, se quiser, a maneira de
administrar a fundação, constituindo
obrigação aqueles a quem cometera
aplicação do patrimônio formular, des-
de logo, de acardo com suas bases, os
Estatutos da entidade projetada e sub-
metê-los à aprovação do representante
do Ministério Público, a que couber,
na conformidade das organizações ju-
diciárias regionais.

Art 16. Bens livres, para os efeitos
de dotação funclacional. são os que se
encontrem desembaraeados de todo e

persistam ligados ao instituidor ou a
outrem sob condição.

P Tõdas as dotações e legados
feitos às Fundações Educacionais, no
prazo de dois anos a contar de sua
constituição, sem encargos ou ônus,
poderão ser considerados dotações de
bens livres, com personalidade própria
e vida jurídica independente das pes-
soas a que pertenceram.

2° Dentre os instituidores ou fun-
dadores poderao ...israrese
todos aqueles que, em iguais declara-
çoes unilaterais, convergentes para
fi r da fundação. em ato jurídico co-
letivo e criador da entidade, se com-
prometerem a pagar determinadas
quantias, durante certo tempo, ou em
parcelas sucessivas, ate perfazerem
uni quantum líquido e certo. Caso
não cumpram a promessa, depois de
devidamente personalizada a Funda-
ção, esta poderá cobrar-lhes judicial-
mente a obrigação sob dena de, não
lógrando o recebimento. se ver sen-
tenciada a condenação do promitente
faltosos, a perda. e dares, além de
anulada a dotação pretendida fazer eor
êlé.

f 30 Quando os bens objeto de cid-
tação especial forem insuficientes para
a consecução da finalidade fundacio-
nal, serão os mesmos convertidos em
títulos da dívida pública, se outra
coisa não dispuser o instituidor, até
que, immentedos com os rendimentos
ou novas dotações, perfaçam capital
bastante.

Art 17. Os bens de uma Funda-
ção, não destin idos à álienação, ori-
ginariamente s5o inalienáveis, consti-
tuindo-se a pessoa jurídica daquela
nela devida personalizacão dos pró-
prios bens objeto da dotação especial.

Art. 18. As Pundar5eS Educacio-
nais podem ser perpétuas ou de du-
ração ilimitada ou por tempo inde-
terminado e tambern por prazo certo
ou até atineir determinado objetivo,
mas as queforem a termo não pre-
visto só se extinguirão por se ter tor-
nado impossível manter-se, por have-
rem desaparecido os destinatários de
sue s ativide des e por ricórdo expresso
pelo fund e rlor ou instituidor.- Fm
oualouer dêeses casos. Porém, de seus
eatatutos deverá censter a previsão
contida no parágrafo único do ara-
ao 1414 supra.

Art. 19. Promoverão as Fundações,
para serem assistidas técnica e finan-
ceiramente pela Comissão de Assitên-e
eia às Fundações Educacionais, a cria-
ri ç o e manei:suarão de servicos e Pro-
videncies pesistenclais mie beneficiem
os adolescentes necessitados e aos de-
mais q ue, em ate/leMn e RUR vocacão
t, c a i:sanidade, se deva dar ou esteia
sendo dedo ensino de qualquer ramo
ou grau.

Parágrafo único As mesmas enti-
dades aplicarão ainda, por todos os
meios a seu alcance, as medidas :lel-
eadss necesserlas à elevacão do nível
e à difusão ao ensino, buscando tor-
ná-ln mais ajustado aos intereeses e
nossibilidadea dos rale estudam, bem
como às reale condieões e necessidades
do meio escolar,

Art. 20. Constituirá um dos fins
nrectouas das Fundaçaes Educacionais
R criação. instalarão, manutenção e
desenvolvimento de estabeleci74tentos
de ensino particular, de qualquer ra-
mo ou grau, sob insnerão governa-
mental, sem finalidade lucrativa ainda
flue de remuneracão móa lcs, d e forma

anerfeicoar e a difundir a educação
escolar na reeião mi local em que as
mesmas instituicees exer ean suas ali-
vids ties, respeitadas as leis 4,,e as te-
[miem.	 -

Art. 21. Constituirão receita extra-
ordinária. das Fundecões assistidas
pela Com issão de Assistência às Fun-

I b) a remuneração pelo ensino que
; ministrar e vier a cobrar módica-
mente.

Art. 22. Quando remunerado fõr o
ensino em estabelecimento mantido
por Fundação assistida pela COLMSSã
de Assistência às Fundações Educa-
cionais, os resultados económicos e
positivos dessa atividade escolar se
aplicarão, obrigatóriamente. na melho-
ria do nível e padrão daquele, espe-
cialmente em instalações, contrataeão
de pessoal docente e técnico-adminis-
trativo, assistência e serviços sociais
a seus	 .c

•
Art. 23 Nos estabelecimentos de

ensino remunerado que peias Funda-
ções assistidas pele Comissão de Ae-
sistência ás Fundações Educacionais
forem mantidos, as mesmas entidades
abrigarão, sob forma de belsrie de es-
tudo por elas próprias instituídas, ten-
tos alunos gratuitos quantos perfaçam
o crebro do número a que se encon-
tram obri gados. em lei, os demitia
educa ride rios particulares onerosos,
calculando-se a percentagem respec-
tiva sabre o total de discente.: matri-
cula rios no ano anterior ao da con-
cessão das mencionadas bólscas.

Art 24 Ao aluno necessitado po-
derá, ainda. a Fundarão, mediante
convenio firmado por Intermédio da
Comissão de Assisteneia às Fundações
Educacionais, conceder vestuário ou
uniforme, material didático, calçado e
alimentação ou internaeãc, no todo .J11
em parte, a titulo de ajuda de custo.

Art 25. A administracão de urna
Fundarão Educacional far-se-á na
conformidade do que estipular seu ins-
tituidor, mas serão inelegíveis para os
cargos reiseectivcis, além das pessoas
impedidas por lei especial, os conde-
nados a penas, que vedem, ainda que
temnorariarnente, o acesso a cargos
públicos, ou aplicados por crime de
orevaricacão concussão, peculato ou
por crime contra a economia popular
ou a fé pública e contra a proprie-
dade e a organização do trabalho.

Art. 28. Os membros eleitos eu
conduzidos a compor qualquer dos
corpos administrativos, consultivos ou
fiscais de uma Fundação Educacional
empossar-se-Ao mediante termo de
posse e compromisso, assinado em- li-
vro próprio, independentemente de
qualquer canção para garantia da res-
ponsabilidade de sua gestão.

Art. 27. Nenhum membro de ad-
ministração de Fundação Educacional
poderá perceber vencimento ou remu-
nerarão pelo desempenho de suas
funções, consideradas muniu público.

Parágrafo único, No caso, porém,
de qualquer cargo de Diretoria vir a
ser ocupado por membro docente ou
qualquer outro empregado técnica ou
administrativo da entidade, fará este
jus não só a Seus salários ou remu-
neração como a uma ajuda de custo,
mensalmente, a título de representa-
ção ou na forma que fôr deliberada.

CAPITOU) VII

Disposições Gerai,

Art. 28. Os casos omissos serão
discutidos e delioerados pelo plenário
da Comissão de Assistência ás Funda-
ções Educacionais, cujo Presidente
submeterá à aprovação do Senhor
Ministro da Educação e Cultura o que
ficar decidido pela mesma Comissão.

Art. 29. Enquanto não contar com
os recursos previstos no art. -99 supra,
as despesas da Comissão de Assistais-
eia às Fundações Educacionais corre-
rão por conta das &reações que o Se-
nhor .Ministro da &incitação Cultura
lhe atribuir, para os devidos fins e

Educacionais pelo órgão ou serviço
encarregado daquela concessão ou

Das atribuições do pessoal	 distribuição.

Artigo 69 Ao Presidente da Comis-;
61413 de Assistência às Ftenciaçties
caeionais compete

rel dirigir as E
seu de Assistência
:J.o de Assistência



MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

de 1957: resolve di spensar, a partir
de 18 de fevereiro de 1960, o diarista
de obras Ivan Miranda de 'Rocha, da
função de * ajudante de carpinta:re,
com a diária de Cr$ 127,00 (cento e
A.inte a sete, cruzeiros) , por suo inte-
revtar main ao serviço, em Virtude de
falta de assiduidade.

Serviço de Administração

do Edilcio da Aeronáutica

PORTARIA N.° 04/60, EM 22 DE
FEVEREIRO DE 1960

O Chefe do Serviço de Administra-
cão do Edifício da Aeronáutica, usando

•
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Augusto do Rego Monteiro e Clo-
vis Maranhão; Diretos Geral- do
Departamento Nacional do Traba-
lho, Allyrio de Salle, Coelho: Procura-1
dor de 1a categoria co IAPI, M.oacyr
Venoso Cardoso de Oliveira; Procura- i
dor de 1.a categoria do lAPETC, Max
do Rego Monteiro; Ftrocurador de 1.°
categoria do IAPC, Henrique Pinto de
Magalhães; Presidente da COrni!-fã0

Técnica de Orientsçi.o Sindical, Helio
de Araújo Braga; Inspetores do Traba-
lho, classe M, do Quadro permanente	 Serviço
deste Ministério, .racy Montenegro
Magalhães e Luiz Valente de Andra- EXPEDIENTE DO GABINETE DO

MINISTRO

3) Sebastião Augusto Souza Neri,
Anailiar iecmco, rei. 22 ai itivot.,1-
çãO).

7. 9 O Serviço de	 Anministração
. fica encarregado, a titulo irrrat lo. de
prover, em material, o S. ti. Ba. —
Mario da Cunha Raposo.

PORTARIA No 129, DE 5 DE FE-
VEREIRO DE 19,60 •

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, atendendo ao que lhe pediu
a Confederação Brasileira de Despor-
tos Univarsitárlos, resolve conceder
abono de faltas, estágios e trabalhos 1

escolares, no período de 15 a 31 de
maio do correate ano, aos estudantes
que, comprovadainente, particip)rem
dos XV Jogos Universitários Brasi-
leiros, a serem realizados, em Nite-
rói, entre 19 e 29 do mês aludido, de
acordo com o disposto no art. 20.
item X, do Decreto-lei no 3.617. de
15 de setembro de 1941, que instituiu
a referida entidade. — Clovis SaigadO.

Diretoria de Ensino Secundário
PORTARIA DE 7 DE JANEIRO

DE 1960
O Diretor do Ensino Secundário do

Ministério da Educação e Cultura,
usando das atribuicoes que lhe confe-
re o art. 128 da Portaria Ministerial
n9 501, de 1 de maio de 1932, resolve:
N9 4 — Ratificar o Ato da Inspetoria
Secional de Belo Horizonte que con-
cedeu autorização de funcionamento
condicional AO Ginásio do Instituto
Cultural do Médio São Francisco, si-
tuado na Rua Mata Machado mime-
ro 987, em Januário. Estado de Mi-
nas Gerais, pelo esnaço de quatro
anos. — Advertir de Sono Lima,
Diretora Substituta do Ensino Secun-
dário

utPA-HTAMENTO DE ADMINISTRAM

Divisão do Pessoal

Il.chino da FUlha de Pagamento de Auxilio Doença n? 1, referente
ao período eia 15-2-39 a 14-2-60

	

NOME	 I Cargo ou função	 ! Total por pagar

i
I	 l

	

&manto Pereira Gomes 	 ,	 Artífice, elas J
I	 se G	 I
I	 I

Lei n o 3.682, de 7-12-59 — Artigo 4 9 — Anexo 4-13.
Verba 1.0.00 — Custeio — Consignação 1.1.00 — Pessioal Civil.
Subconsignação 1.1.08 — Auxilio doença 09.05.02 — Divisão do Pes-

scadi — Encargos Gerais.
Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagaincento:
Artigo 143,. da Lei n o 1.711, de 28 de outubro de 1952, regulamentada

pelo Decreto n o 33.634, de 21-3-53, publicado no Diário Oficial de 26 de
agasto de. 1953.	 -

Empenho no 180, de 19-2-69.
Processo	 9 110.374-58.-

1te/ti/M(10o

No Diário Oficial de 15,2-01. página 2.578, na parte referente à data
do Diário Oficial em que foi pubncado o resumo da folha de pagamento
de auxílio doença no 70:

Onde se lê: No Diario Oficial de 2-6-59. — Leia-se: No Diário Oficial
de 22-659.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

novemaro de condle5o, podia ser dian ansado, Dois
1939, publicada no Diário Oficiei de extramunerário é admitido a titulo
2 de dezembro de 1959, e no uso de epiraecnáraioinsneçmão.ga4ranAtiaLedi enone2rn)28s 4,rêdne-
suas atribuições legais. resolve:

9-8-34. que regula a estabilidade do
1.9 O Setor Regional da Coinisaão , pessoal	 extranumario-mensalista

do Impósto Sindical DO Estado da I União e das Autarquias estabelece no
Bahia IS. R. Ra.), passa a funcionar ] seu art. l a : "Os e.xtra.numerários-
em dependências da Delegacia Regio- ] rnensalistas da União e das Au tor-
nai do Trabalho na cidade de Sal- aulas. Que contem ou venham a con-
vador.	 tar 111? 'S de 5 (cinco) anos de servico

público. ininterruptos ou não, serão2.9 Constituem	 finalidades cié.sse , equiparados aos funcionários efetivosS. R. Ba:	 j rara todos os efeitos". 5. No caso, a
a) fiscalizar a aplicação do irepõs- dispensa do requerente ocorreu _antes

to sindical por parte dos c:naus sin ..» do implemento do nra.zo le gal, asse-
dicai,sa a	 .	 eurador da• estabilidade.	 6. Assim; 

d
ci cooperar no controle da execu-

-b) eplaacaçâo de trabalhadores; 	 sendo, meu parecer é de alie a rea

çáo doaprograma educacional da CIS
missã o pretendida

 r
geuteenpdindcrems. consesrtitulexerucimdaa

dentro das Possibilidades das va.gasno que se, refere a Bolsa de Estudo e
Cursos;	 e da conveniancia do servia°, nada

i 43 divulgar assuntos de interêsse havendo. porém, oue decidir de direi-
] sindical; i to. Rio de Janeiro, 1R de fevereiro de
1- et cooperar no setor reereatim e ' 1960. Moacyr Vencia") Cardoso de OU-

mental do trabalhador.	 ] aceira. consultor Jurídico Substituto.
' Despacho: Atrevo o parecer do Dr.3 9 O S. R. Ba é diretamente su- Consultor jud ia'leo. constante de fls.

borclinado à Diretoria Geral da Se-j 32 e 33. Encaminhe-se à COFAP.
eretaria da CIS, devendo executar Fm 26 de fevereiro de 1980. Fernandosuas tarefas eia imediata ligação com I Nábrega.
os órgãos próprios desta Comissão. j

i 4.9 O Pessoal que se destinar ,aos
trabalhos do S. R,. Ba serálarefe-
rencialmente do Quadro do Pessoal	 COMISS. O FEDERAL DE
da CIS, ou contratados com função . ABASTECIMENTO E PRÊÇOS
especifica para esse fim.

5.9 O Encarregado do S. R. 13a é
responsável pelo pessoal em serviço,
conipetindo-llie as atribuições nor-

Na Portaria declaratOria n.° 458 damais. e a obaervfincia da legislação
Vigente,	 6 de outubro de 1959, publicado no

6.9 Passam a ter exercício no S. R. dia 8-10 :59, expedido a -servidor OrnarBa, os seguintes servidores:	 Pirrtentel de Medeiros, -Auxiliar 	 Ad-11 Waldemar Plamiano Costa, As- rninistrativo,. referencia 24, foi feita asistente Técnico de Administração, 
seguinte apostila: n.° da matricula noref. 28 Q. Cisposição), como Encar-regado do 5 R,.	 IPASE, do servidor a quem be refere

2) Luiz Edmundo Selam, Médico 	 Presente Portaria. é 1 . 054 .317, eref. 29 (à dieposição).1 hão Como consta da mesma.

PORTARIA N.° 8 DE 7 DE JANEIRO
DE 1960

O Diretor do Ensino Secundário do
Ministério da Educação e Cultura usan-
do das atribuições que lhe confere o
artigo 128 da Portaria Ministerial
n.o 501, de 19 de maio de 1952, re.
solve ratificar o Ato da Inspetoria Sec
cional de Niterói, que concedeu autori-
zação de funcionamento condicional ao
Ginasio Viscnde de Inhomirrin, situado
na Estrada antiga) Rio-Petrópolis. Vila
Inhomirirn, município de Magé. Es-
tado do Rio de Janeiro, pelo espaço de
quatro anos.

Rio de Janeiro. 7 de janeiro de 1960.
— •Advenir cie Souza Lima — Dire-
tora Substituta do Ensino Secundário
por Galdásio Amado, Diretor. -

(N.° 6.746 — 3-3-60 — Cr$ 81,63)

SEÇÃO DE INSPEÇÃO

DESPACHOS DO CHEFE

Processo n 9 18.220-60 — Federieo
COn5011.111. — Deferido. -
'Processo n 9 20.333-60 — Horst

Schiel — Legalizar os documentos.

Processo n9 106.344-59 — Luiz
Gonzaga Pinto. — Arquive-se, de
acárdo com os pareceres.

CR$

7.500,00

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTPACÃO

de Comunicações

de; Diretor da Divaiao de Cadastro e
Fiscalizaaão do DNIC, Economista.
cias e K, Emílio Dias. — Fernando	 N. 200.462-59 — (D. 4.3) —

Nobrea.	 recer: — José Roberto de Macedog Soares Quinteiro, ex-servidor da Co-
missão Federal de Abastecimento e
Preços, requer sua recondução à fon-

Confissã' o 'do Impôsto 	 Sindical eão de Escrevente-Datilagrafo, refe-
rência 22. 2. O ints reasado. corno está

PORTARIA N." 23 DE 26 DE eaclarecido a fis. 24, foi admitido na-
FEVEREIRO DE 1960 anele órgão em 21-1-53 e dispensado

em 17-9-56. 3. No envolve o pre-
sente caso nenhum problema de re-O Diretor-Geral da Secretaria da

Comissão do Imptisto Sindical, de parae.ão de direito; tendo em vista
acordo com o disposto na Por taria Mie o requerente, na sua alegaria
Ministerial de 27 de

Apbstila de 16-2,1960

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.° 26, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1959 '

O Ministro dos Negócios do Traba-
lho, Indústria e Comércio, usando das
atribuições que lhe confere o Regula-
mento expedido pelo Decreto número
40.401, de 21-11-56, e tendo em vista
o que consta do Processo CM, resolve
dispensar Adhernar Ferreira da Silva,
Assistente Técnico de Adtninistracão,
Ref. 26, do Quadro do 'Pesseal

sua nomeação para cargo do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda.1
— Fernando Nobrega.

•
PORTARIA N.° 25. DE 26 DE

'FEVEREIRO DE 1960

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trablho, Indústria e Comércio,

Considerando o disposto no art.
do Decreto n.° 47445, de .17 'de de-
zembro de 1959, resolve designar, para

Seáuranea Nacional dêste Miniaté-
compor o Corpo Técnico da Seção de



DESPACHO D4) MINISTRO
PRESIDENTE

(Em 34-960)

Portaria n° 18 —
ciais Instrutivos, clas
berto de Mendonça

Norberto de Sousa, para substituírem,
respectivamente, os Diretores da la e
2a Diretorias de Fiscalização Financei-
ra, durante o período em que estiverem
êstes procedendo ao exame dos Balan-
ços Gerais da União, relativos ao exez-
cicio de 1959.

esignando os Ofi-
e "M" — Hum

ornes e Cláudio

8540 99.::t.r.-1.,:ra 4 Março ' de 1960WARM r"-'n''" i rse.nrio 1 — Parte ‘,

MINISTÉRIO DA SAÚDE dora. Oitava — O recolhimento cies 1
multas deverá fazer-se dentro do
p.azo de três dias, na Tesouraria do
Departamento de Imprensa Nacional,
a (a ntar da data do reccuimento
notificação expedida pela Seção do
Maierial. Nona — A caução contra-
tual, na importância de quarenta e
sete mil cruzeiros (Cr$ 47.d0),00)
feita na Tesouraria do Departamento
de -Imprensa Nacional, respondera,
também pelo valor ries multas im-
postas, devendo, no caso de qualquer
deduçao, ser imediatamente restau-
rada. Decima — Além da multa pre-
vista na -cláusula sétima ae.ste, po-
d ará o Departamento de Imprensa
Nacional, na hipótese de infringancia
de qualquer das cláusulas. rescindir
o presente contrato, a juizo de seu
Diretoe-Geral, cabendo à firma
centratante direito a quatquer indeni-
zação. Décima Primeira — A firma
compradora responderá por qualquer
dano causado ao Departamento de
Imprensa Nacional, com a remoção do
material adquirido, operação que fica
a seu cargo. Décima Segunda — Fica
eleito o Fôr° desta Capital como o
da execução do presente contrato.
Décima Terceira — Este contrato en-
trará em vigor após o seu registro pelo
Tribunal de Contas da União, não
cabendo a compradora direito a qual-
quer indenização, caco seja negado o
mencionado registro. Décima Quarta
— No caso de não cumprir a firma
contratante as obrigações assumidas
no nresente contrato, para o mesmo
rescindido, com perda da caução, po-
dendo, ainda, ser a firma compradora
declarada inidônea, a juizo do Diretor-
-Geral do Departamento de Imprensa
Nacional. Décima Quinta — Tôdas as
despesas decorrentes da lavratura e
legalização dêste contrato correrão
por conta da firma compradora. E
para firmeza e validade do que foi
estipulado, lavrou-se o presente têr-
mo no livro próprio, o qual depois de
lido e achado conforme, vai assinado
pelos contratantes, pelas testemunhas
a baixo e Dor mim, Maria de Lourdes
Saraiva' Uno, Secretária da Comissão
cie Concorrência, que o escrevi, estan-
do o mesmo isento de seio. de acôrdo
cem o que estatui a Circular número
vinte e três, de seis de agôsto de
mil novecentos e quarenta e oito, do
Senhor Ministro da Fazenda, publi-
cada no Diário Oficial Seção Pri-
meira, de doze do mesmo mês e ano.
nágina onze mil seiscentos e dm:silen-
te e dois. Rio de Janeiro, em três de
março de mil novecentos e sessenta.
— Alberto de Britto Pereira — mag.
dalena Cia , José Maadalena. —
Osmar Sebastião Ferreira. — °moldo
De Maria. — Maria de Lourdes Sa-
raiva Lino. Secretária da Comissão
de Concorrência.
(N9 6.863 — 3-3-60 — Cr$ 459,00).

GABíNETE DO MINISTRO

DESPACHO 10 MINISTRO EM
J5-2-60

5 C. 1.636-6 IÀ — Serviço Nacional
da Câncer — acOrdo com os pwe-
cei .es do Departalmento de- Adrn;nistro-
çáo e nos termos do Decreto 0.0 47 058,
de 19 de janeir6 de 1960. aprovo o
plano de aplicato apresentado pel.,
Serviço Nacional e Câncer, visando à
tu ização dos recursos que lhe foiarn
consignados, no vigente orçamento pa-
ra estudos e pasohisai sare o cán..ei
na importância dia Cr$ 12.597.160,00
(doze milhões e quinhentos e noventa
e sete mil e cento e sessenta muzei-
ros)." — Mário Pinotti,

DEPAWMINTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 25 DE FEVEREIRO
DE .960

O Diretor do D6partamento de Ad-
ministração do Ministério da Saúde, no
uso das atribuições que lhe conferem
o art. 5.0 do Decr6to n.° 37.371, de
17 de maio de 195$ e tendo em vista

CONTRATO

centos e cinco e retificado pelo Diário
Oficig,.1 Seção Primeira, de um de te-
verei páginapágina mil seiscentos e no-
venta e três, compromete-se a vender
à firma Elagdalena & Cia., durante
o ano de mil novecentos e sessenta,
aparas de papel sem linha dágua, ao
preço de onze cruzeiros e quarenta e
sete centavos (Cr$ 11,17) o quilo.
Segunda — A firma Megdalena &
Cia. se obriga a adquirir o material
objeto do presente contrato ao preço
da concorrência, até trinta e um de
dezembro de mil novecentos e ses-
senta. Terceira — As despesas decor-
rentes do acondicionamento e remo-
ção do material correrão por conta da
firma compradora, Quarta — A reti-
rada do material será feita, diaria-
mente, de acôrdo com a necessidade
do Departamento de Imprensa Na-
cional, no estado em que estiver, sob
pena de multa. Quinta — O papel
molhado, sem que para isso te-
nha concorrido a firma contratante,
será pagp com o desconto de sessenta
nor cento (60%) sóbre o preço ofere-
cido para o papel sér.°, e, integral-
mente, no caso de responsabilidade
da mesma contratante. Sexta — O
pagamento precederá, sempre, a reti-
rade do material e far-se-á na Tesou-
raria do Departamento de Imprensa
racional, mediante guia expedida pe-
la Setão do Material. Sétima — Fica
estabelecida a multa de Cr$ 20.000.00
(vinte mil cruzeiros). dobrada na re-

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional

Térmo de contrato de prestação de
serviços técnicos que entre si
fazem o Ministério da -Fazenda,
doravante denominado Locatário
e Remington Read do Brasil
S. A., (Casa Pratt) doravante
denominada Locadora, conforme
Processo n9 255.889-50.

MS 25 (vinte e cinco) dias do
mês de fevereiro do ano de 1960
(mil novecentos e sessenta), nesta
Procuradoria Geral da Fazenda Na-
cional, perante o Senhor Doutor Ma-
noel Martins dos Reis, Procurador
Geral, compareceu a Remington Rand
do Brasil S. A. (Casa Pratt), èsta-belecida nesta Capital à Rua da
Quitanda no 46, neste ato represen-
tada na forma dois CAlla PCM+11+xs.

Tesoureiro, Senhor Talybar Augusto
ue Oliveila, que lambem se assina
a'. °avena e uisse que, em virtude
ua aespacao do Senhor Ministro
Fazenda de 17 de feve.eiro de 19e0
exarado no processo n o 255.889-59,
e de acertai com o despacho pre-
sidencial na Exposiça,o de eaotivos
ri ? 1.30, vinha assinar o presente
cana aeo de pre.svaçao ds serviços
teenicras que se regerá pelas cláusu-
las seguinc,es: PRIMEIRA — A lo-
cadoea mamara inseaiacias nas sedes
elas Delegacias Regionais do impus-
ao de Renda a seguir indicadas, 2.3
seguintes maquinas de sua propeie-
uatie: a) em caca urna das Dele-

.cias Regionais das c.dades de Bcal
horizonte, Pôrto Alegre, Fo. leziffl
Recife, Salvador, Niterói e Curitiba:
2 (duas) Perfuradoras numéricas
aowers" tipo 203: 2 (dua,si Per-

furadoras Alf a-numéricas "Powers"
tipo 303; 1 (unia, classificadora Alfa-
numérica "Powens" tipo 320; 1 (uma)
Rep odutora Comparadora Perfura-
dera "Powers" "Multi-Control"
310; 1 (uma) Interpretadora Alie-
numerica "Powers" tipo 312 e 1
(uma) Tabuladora Alfa-numérica
"Powers" tipo 3.100 com 26 carac-
teres alfabéticos e 10 numéricos em
cada unia das 100 barras de impres-
são, equipada com todos os dispo-
sitivos necessários para a execução
doe serviços especificados; b) Na
Delegacia Regional de São Paulo:
5 (cinco) Perfuradoras numéricas
"Powers" tipo 203; 21 (vinte e uma)
Perfuradoras Alfa-numérioaa "Po-
wers" tipo 305; 3 (três) Classifica-
doras Alfa-numéricas "Powers" tipo
320; 2 (duas) Reprodutoras Compa-
redores Perf ui-adoras "Powers"
"Multi-Control" tipo ;310: 2 (duas)
Interpretadoras Alfa-numéricas "Po-
wers" tipo 312; 1 (unia) Verifica-
dora automática Alfa-numérica, "Po-
wers" tipo 313; 3 (três) Tabuladores
Alfa-numéricas "Powers" tipo 3.100
com 26 caracteres alfabéticos e 10
numéricos em oada uma das 1(0
barras de impressão, equipada com
todos os dispositivos necessários para
a execução dos serviços especificados;
1 (uma) Tabuladora numérica "Po-
vvers" tipo 270, com setenta barras
de impressão, equipada com dispo-
sitivos necessários aos serviços a que
se destina. SEGUNDA — Obriga-se
a locadora a prestar os seguintes
serviços técnicos, a) nas Delegacias
Regionais do Impôsto de Renda em
Belo Horizonte, Pôrto Alegre, For-
taleza, Recife, Salvador, Niterói e
Curitiba: Preparo do lançamento, lo-
teamento e classificação das deelzea,
rações de renda, codificação, cora
rência aritmética da soma do impf _
e da divisão de cotas, emissão das
notificações, dos recibos de cotas e
do adicional da Lei n9 2.973. de 26
de novembro de 1956; relação das
notificações para entrega ao Depar-
tamento dos Correios e. Telégrafos;
contrôle das declaeações "Isen
relacão dos recibos para entrega
órgãos arrecadadores discriminamet-
por natureza de renda; emissão das
quartas vias dos recibos para às Co-
letorias; lançamento do impôs-to su-
plementar; emissão de fichas de ca-
dastro das declarações pagas no ato:
estatística do lancamenta. do exer-
cício, incluindo tódas as declarações
processadas pela mecanização discri-
minando, quanto à pessoa física, por
classe de renda liquida, por cédula
dentro de cada classe: Por classe
de renda, estado civil e prole; De-
o”ete-lei no 3.200, por classe; adi-
cional da Lei 219 2.973 por classe
de renda; e quanto à pessoa jurídica,
por tipo de sociedade — sociedader;
anónimas, sociedades civis. conces-
sionárias de Servicos Públicos, so-
ciedades limitadas, firmas individuais,
firmas coletivas e demais; por classe
de renda e nor forma de aagarnento:
apuração eatatastica de profissão para

TÊRIVIOS DE

MINISTÉRIO RA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

DEPARTAMENTO
DE IMPRE r -4 NACICXL

Térnto de contrato ce ebrado entre o
Departamento de I prensa Nacio-
nal e a firma Ma dalena ili Cia.,

para compra e vendi' de aparas de
papel sem linha dizem durante o
ano de mil noveceni`os e sessenta.
Aos três dias do m4 de março de

mil novecentos e sessenta, no Depar-
tamento de Imprensa Nacional, na
Avenida Rodrigues Alves, runneio um,
presentes o seu Direta-Geral, Doutor
Alberto de Britto Pereira na quali-
dade de 'eu representahte e a firma
Magdalena & Companhia estabele-
cida nesta Capital, na Rua dos Inváli-
dos número cento e dezessete, repre-
snitada por seu sócio S José Magda-
Iene, nos Vermos do edital de con-
corrência pública, ronstánte do Diário
Oficial, Seção Primeira de cinco de
janeiro de mil novecenOs e sessenta,
páginas cento e cinquenta e três e
cento e cinqüenta e c; latro, contra-11
tam e ajustam o segui te: Primeira

1

— O Departamento de mprensa N e
-=nal, de conformidade com o rase:-

tado da concorrência ptitaica que efe-
tuou nara venda do material inservi-
vel no ano de mil nov ementos e ses-
senta, publicado no DVtrio Oficial,

o que cozata do processo n.° 7.882-60,
resolve:

N." 7 — Remover, "ex-cfficio", no
interêt sse da Administração, de aciirdo
com o art. 56, item I, da Lei número
I •7 11 , de 28 de outubro de 1952, o
Méd:co Sanitarista, classe M, do Qua-
dro Permanente del-te Ministério, Mi-
geei Lupi Martins, do Departamento
Nacional de Endemias Rurais para a
Inspetoria de Saúde dos Portos do Pa-
raná, do Serviço de Saúde dos Portos,
preenchendo claro eNi_tente na lotação
da referida Inspetoria, em virtude da
remoção de Estácio Casado de Araújo
Lima. — Antonio Franco de Oliveira,
Di*etor.

Divisão do Pessoal
Retificação

No expediente publicado no D. O.
n.° 48, de 26-2-60, pág. 3.342, 1. a co!.

Onde se lê: (Port. n.° 12) ... exer-
cendo o cargo, em missão, de Delegado
Federal da Criança... Leia-se: ...
exercendo o cargo, em comissão, de
Delegado Federal da Criança...

Na 2.a col.
Onde se lê: (Port. n.0 312)

conforme processo DNERu. n.° 523...
Leia-se: ... conforme processo DNERu.
ri.° 323...

TRIBUNAL DE CONTAS

'Secretaria — S.P.M.
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de Saneamento, ;ata à Praça Pio X,
78, 59 andar, perante o respectivo Di-
retor-Geral, Engenneiro teamilo de
Menezes, com poderes bastantes na
conformidade do disposto na leira, efa
do artigo 25 do Decreto ire 241.4a8 ue
24-1-46, compareceu o Sr. Francisco
Ribeiro cia Silva, sócio da firma Ri-
beiro & Silva, e disse que vinha assi-
nar o presente termo de a-jus,e pala
conservação de cursos d'água em 1959
e 1960, no 2° setor, Maricá, no Dis-
trito de Guanaoto a, astucio do Rio ue
Janeiro, de aceircio com a sua pro-
posta vencedora na concoria,ncia pu-
dica realizada no Departamento Na-
dei-1M de Obras de saneamento em
15 de dezembro de 1959, e com as
cláusulas e condiçaes seguintes:

1. — Designação — No peeseet
tarmo de ajuste o Departamento Na-
c.onal de obras de Saneamento cera
designado por Departamento e a ra-
ma Ribeiro & Silva por Emp_dteiro.

2. :::struçães — O Empeeiteira
clecatra conhecer e subnieter-se as
Normas Gerais para eanpileitacles,
expedidas pelo Departamenta em lu
de abril de 1948 tes.causive a catiaioau
XiII-11, bem como as Especiacaçaies
para execução de serviços de conser-
vação de cursos d'água em 19es e
leeio, nos setores 19, z9, 3e, C°, 79, e
89, no Distrito de Guanabara e Resi-
démaa de Vigário Gerai, e ao amai
119 112-59, publicado no D O. np
26-11-59, que, devidamente rubs,cauas
pelo Departamento e pelo &loa:cite:-
ao, ficam fazendo parte integrante do
presente Varino de ajuste, para que
juntos produzam seu:a devidos e le-
gais efeitos .

3. Fiscalização: — A fiscalização
da execuçao cieS serviços ora ajuste--
dos, ficará a cargo elo listritu
Guanabara, aqui cieneminatle aiseá.-
lizaçam com o auai (levara o ?Impai)
'beiro entender-se diretamente e sem-
pre por escrito, sóbre todos 	 quais-
quer assuntos que interessarem
perfeita execução dos referidos ser-

4. Discriminação dos Serviços: —

dotação seá empenhada imediata-
mente após o registro e distribuição
doa créditos orçamentária pelo Egré-
gio Tribunal de Contas. SÉTIMA —
O presente contrato tera validade a
partir da data de seu registro pelo
Tribunal de Contas, até 31 de de-
zembro de 1900. OITAVA — A falta
de cumprimento de qualquer das
cláusulas do p eseente contrato, res-
saia:actos os motives de fôrça maior,
• apartará na aplicação da .. multas
a serena cobradas executivamente de
Cr$ 20.0:6,03 (vinte mil cruzeiros) a
Cr$ 50.03000 (cinqüenta mil cru.
zeiros) e no caso de reincidência em
sua rescisão. NONA — A locadora
se obriga a reedher aos cofres do
Temia o Nacional adiantadamente. a
importância de Cr$ 18.000,00 (dezoito
mil cruzeiros) a título de cota de
fiscalização da boa execuçã deste
contrato, a qual constituirá renda da
União. DÉCIMA — A locadora apre-
sentou prova de depósito da impor-
tância de Cr$ 50.020,0) (cinqüenta
mil cruzsiros), conforme Guia nú-
mero 178, de 23 de fevereiro de 1930.
para go.. •antia fiel da execução dos
compromissos assumidos neste con-
trato, na forma do art 770 do Re-
giularnento Geral de Contabilidade
Pública aprovado pelo Decreto nú-
mero 15.783, de 8 de novembro de
1922, importância que reverterá aos

'cofres públicos no caso de rescisão
do presente contrato DECIMA PRI-
MEIRA — Fica a empresa cont a-
tante obrigada durante a vigancia
do presente contrato a assegurar aos
empregados sindicalizados preferência
em igualdade de condições, para
admissão em seus trabalhos nos
moldes do art. 544 da Consolidação
dos Leis Trabalhistas. DÉCIMA SE-
GUNDA — O fãro do Distrito Fe-
deral será o competente para co-
nhecei: das ações que eventualmente
se fundarem em direito e obrigações
resultantes déste contraio, que só
entrará em vigor depois de regis-
trado pelo Tribunal de Contas, não
se responsabilizando o Governo por
indenização alguma se ésse instituto
denegar o registro	 Pelo Senh
•? ocurador Geral, foi ent'e o dito que.
em nome e por parte da Faz inda
Naaional da República dos alstados
Tinidas do Brasil. e de acôrdo com
o item IX do art. a9 da Lei nú-
mero 2.642, de 9 dé novembro de
1935. aceitava êste contrato com as
obrigações que ná.le se contem man-
dando em conseqüênci e fôsse lavrado
este têrmo. sôbre o qual não incide o
imoôsto de selo federal por Meca do
aue dispõe o art. 15. pará,g afo 50
da Constituição Federal, que lido e
achado conforme pelas part-• con-
tratantes. vai por elas asslnado e
nelas duas testemunhas abaixo no-
meados a tudo presentes. E eu, Do-
nade Lemos wranea, Encarreaad.a
dos Contrates desta Procuradoria
Geral, lar -ei êst térmo às fôlhae
24 ' e 25 desta Livro n9 2 (dote) de
Térmos de Contratos — Rio de Ja-
n eiro. 23 de fevereiro de Le ge . —
remoei Martins dos Reis — Ernani

Pula — Ta7tebar Auausto de Oliveira.
— Testemunhas: José Tai t ete ?Ia Con-
ceição Vi+iirio — João Mariano de
aoven Flho.
(N9 6.826 — 3-3-60 — Cr$ 918,00)

Parágrafo imico — Idênticos servi-
ços relativos ás Delegacias Regionais
de Belém, leatatio ao Para, sarau
eaecueados na D.R.I.la,. de 1orta-
1d:a e es reativos a D.R.1.R. de
Ataciesauaaergoie, seiác executacios
D.R.I.R. de Rec.fe; ..?) na Delegacia
itt. g.onal em Sãc PaMO, is serviços
acima discriminados e mais c.ts se-
gui-atas; atuananat, cio aequ:vo de
insceiçao de coneribuilites com os
novos registres e ecnissáo dos alma-
naques aos coneeiou.ntes em ordem
alfaodica de nome e em orlem nu-
merica de in.scriçáo, com mame e
entie.eço, quanto às peasoas nucas;
e por oraern aitaaetica ae nomes,
por tipo ue sociedane e por oeciern
nu:eca de mscreçase cari nome ç
e f	 emanto as pessoas jun-
tei se contraia ao naatio, con-
Lrôle do aeresaciatio, cdosaceridenao
totalizaçao cuárai por Caixa e CiliS-
s:Lcaçao Maria cia arrecanaçao; con-
aôle da aerecaeasãe n fon,a; apu-
raça° ne ciébitos por contriouinees e
por geepea; contiote cias inm:açues
do laonamento e contróle da divida
ativa; contoIae da antracia de de-
c.a.eaeões, coai a perfureçáo ue
carteai iuiicoxial para a apreseneaçao
durante o exercido de listaaens.

— at ¡acetada se cioriaa
Omitiam: a) a p„estar gratuita e pe.,-
manentemente toda assistencia tec-
laica e necessária para a perfeita
exeouçáo dos serviços constantes do
planejamento aprovado pelo Senhos
Diretor da Limão do lin~lij de
Rend.., inceieive ipala o estudo de
alteraçõeea aeiapeaçoas
ca ai:ouça apiticaçõees do equ,painento
e'Powers' ; o; a peestar assistência
mecanica a fim da a..5,-;2;w4r o p..v-
feito funcionamento do_ equipamento',
fazendo, por .3U,1 Conta, OS earizer-
tos, ajustagens OU suoistaweito de
peças que se torna.em naessariau,
como decorrência do uso normal das
maquinas; e? a executar os traoa-
lhos, de acordo com O planejamento
aprOya£10, com t, seu pessoal téciaco
eapecializado sob a orientação e fis-
calização do locatário através dos
respec tiros delegados regionais do
Impasia, de Renda; (1) a observar,
no, szus serviços, as _condições geais
de horário e de disciplina do pessoal
de. respectiva Delegacia apr•,sentan-
do, mensalmente, stescinto relatório
da situação dias diversos serviços.
QUARTA — O locatário se obriga
a prepaear com instalaçac de cor-
rente elétrica, segundo indicações téc-
nicas da locadora, os locais aa qua-
dos à instalação das máquinas cia
locadora, providenciar a limpeza ex-
terna e a guarda deis referidos equi-
p-mentes; custear o consumo de
energia elétrica, facilitar a locadora
os elementos indispensáveis à per-
feita execuçáo dos trabalhos; e ins-
talar nos locais de funcionamento
dae máquinas os móveis, arquivos e
demais utensílios exigidos pela na-
tureza dos trab.alhos. QUINTA —
Pela prestação dos serviços indicados
na cláusula segunda até 31 de de-
zembeo de 1930, o locatário pagará
à locadora a quentia total de 	
(aii$ 20.0e0 020,C0 (vinte nilhões de
cruzeiros). em duas prestações iguais,
de (..:r$ 10.000 CO 303 (dez milhões

, d cruzeiros) cada uma, a primeira
'logo apéa o reoastro pelo Tribunal
de Contas e a segunda, rio más de
dezembro de 1960, processando-se tais
pagamentos .à vista de atestados for-
necidos pela Divisão do Impasto de
R ndo. SEXTA — A despesa de-
corrente da execução do presente
contrato, ia quantia de 	
Cr$ 20. eou. coam ( vinte milhões de
cruzeiros) correrá à conta da Verba
1.0.03 — Custeio; Con-naçãa 1.5 CO
— Serviços de Terceiros. Subconsig-
nação 1.5.14 — Outros Serviçoe Con-
tratuais — 01, Serviços Contratuais
— 01, Serviços mecanizados de con-
tabilidade e estatística — da Tabe-
la de Dotações da Divisão do Impôs-
to de R nela. 28. do Orçamento para Aos 25 dias do mês de fevereiro
MO, constante da Lei n9 3.622, de do ano de la60, às 15 horas, na sede
7 de dezembro de 1959, em cuja do Departamento aiadonal de Obras

cinqüenta untava? por metro linear rios à lavratura do presente ajusie.
para um repasse de conservaçao
canais.

05.02. Cr$ 3,35 (três cruzeiros e
trinta e cinco centaaes) por metro
linear para una repasse de conserva-
çâo de valas.

6. Vulto da Empreitada: — Fon
l'ace cies peeços propostas e nas quan- 'cisco Ribeiro da Silva, sacio da firma
tidades do serviços., o vaior tutui na
Empreitada é de •r$ 206.9e5,00 (du-
zentos e seis ceie novecentos eine°
cruzeiros).

7. Caução: — Tendo em vista o
valor da' Einpveitaaa. o valor da cau-
ção é de Cr$ 10.345,20 (dez mie tre-
zentos e quarenta e cinco cruzeiros
e vinte centavos), tendo o ampie-
teiro depositado como caução inicial,
em títulos da divida pública, a an-
port;lnela de Cr$ 5.0&0,0a (Cinco mil
cruzeiros), conforme conhecimento
n9 ,23.867-165 de 18-2-60, da conta-
doria Seccional do Ministério da Fa-
zenda. O Empreiteiro depositará na
Caixa Económica Federal ou no 're-
miro Nacional, em dinheiro apólices;
da divida-pública ou obrigaçõeA dei

MINIRTÉRIO DA VlACÃO
E OBRAS M i MAS

Departamento Nacional
de Obras de Saneamen+o

Tármo de Ajuste para conservação de
cursos dágua em. 659 e 1900, no 29
Setor — Maricá. no Distrito de
Guanabara, Estado do Rio de Ja-
nciro, que o Departamento Nacio-
nal de Obras de Saneamento faz
com a firma Ribeiro & Silva,

guerra, conforme o caso, mais a im-
portância de Cr$ 5.345,20 'cinco na
trenentos e quarenta e cinco cruzei-
ros e vinte centavos), em parcelas
correspondentes a 5 % (cinco por
cento) do valor das medições parciais
dos serviços executados, mediante guia
que o Departamento fornecerá, não
rendo paga medição alguma sem que
o Empreiteiro faça prova de haver
recolhido a importância da última

I guia expedida.

08. Verba e Capacidade: — O pre-
sente tanino de ajuste e firmado cie
ecôrdo com o resultado da concorrên-
cia pública realizada pelo Departa-
mento em 15-12-59, devidamente apro-
vada pelo Sr. Diretor-Geral Substf-
tato em 14-1-60. estando aprovadas
as ouras nos tinimos do artigo 25,
letra c), do Decreto n9 20 e88 de 24
de janeiro de 1e46, correndo as lie! -
pectivas despesas, no corrente ex'
cicio, por conta dos recursos do anexe)
4 — 21 — M V. O. P. — inciso c8
— D. N. O. S. — Verba 4.0 00 —
Investimentos — Con.signo.cão 4 1.03
— Obras — Subconsignaeão 4 1,03 —
alínea 20 — Estado do Rio — item 4)
Caras de Saneamento, etc. (Lei nú-
mero 3-.682 dc 7-.12-59), ficando em-
penhada, para êste fina, a quantia de
Cr$ 206.905. 00 (duzentos e seis mil,
novecentos e cinco cruzeiros?, con-
forme empenho de despesa na 87,
desta data.

09. Sèlo: — O presente Lárnio de
ajuste está • isento de pagamento do
s'élo 'peóporeional, de acôrdo com a
Circular n9 23, de 6-E-48 D. O. de
1 2-2-48) do Sr, Ministro da Faaenda
e Resolução do Tribunal de Contas
em Sessão de 16-9-48.

10 Prazo; — O prazo do presente
Os serai-aes ara ajustadas eanstain
de. conservação de cursos zeagua ajuste é de 90 (noventa) dias 'corri-
1959 . e- pso, no 29 Setor — ai:aticn dos, á contar da data do registro reis-
- . no Distrito de Guano...tara, Sestadoi pec.:eivo no Tribunal de Contas, não
do Rio de Janeiro, numa extensa() se responsabilizando o Governo porde 50.400 (cinqüenta anil e quatro- '
centos) metros.	 indenizaçáo alguma se aquêle Insta.

04.01. Os cursos d'água a conser- tuto denegar o registro. Vencido éste..
var com as respectivas ea„eneaes prazo, deverão ser entregues os servi-
constam ela relaçao ancas, que Iara -.os, independentemente de qualquer
parte integrante do presente teen-e, eviso ou interpelação, salvo motivo
de ajuste. • de Meça maior, devidamente com-

05. Preços e Pagamentos: — Para provado, a juizo do Departamento.
pagamento tios serviços Seca° ouse:-
ados os seguintes preços:	 Em seguida, foram examinados os,. 

documentos do Empreiteiro, na:cessá-05.01. Cr$ 4,50 (quatro cruzeiros e

verificando-se estarem os mesmas em
ordem e em dia com os prazos de

1

epresentação.
Tendo sido lavrado ésie térmo de

ajuste por ordem do Sr. O (etor-Ge-
ral Substit ato, declarou o' Sr. Fran-

Ribeiro 8? Silva, que o . aceitava in-
legraimente. nas condições em que
está redigido, 'peio' que, depois de
lido e achado conforme, o assinem

Sr. Dee ta-Geral, o iiite eessado e
duas testemunhas. E. para censtar,
eu, João da Cunha Filho, mestre
referência 22, do Departamento Na-
cional de Obras cie Saneamento, o
subscrevi

Rio ale Jai'.eiro. 25 de fevereiro de
1960. — Camilo Ribeiro f a afeect —
Testemunhas; Guilbenie, de saitza
Abreu. — 'Osvaldo. Guimarães,

(N9 6.904 — 3-3-60 — Cr$ 361,00.


